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LEI Nº 9.271, DE 21 DE MAIO DE 2018 
  

APROVA O PLANO DIRETOR URBANO DO MUNICÍPIO DE VI-
TORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA, CAPITAL DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, na forma do Art. 
113, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Vitória, 
a seguinte Lei: 
  

TÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
Capítulo I - Da abrangência do Plano Diretor Urbano 

  
Art. 1º Em atendimento às disposições do artigo 182 da 
Constituição Federal, da Lei nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001 - Estatuto da Cidade - e do Título VI, Capí-
tulo II e III, da Lei Orgânica do Município de Vitória, fica 
aprovado, nos termos desta Lei, o Plano Diretor do Mu-
nicípio de Vitória, devendo o mesmo ser observado pe-
los agentes públicos e privados do Município de Vitória. 
  
Art. 2º O Plano Diretor Urbano abrangendo a totali-
dade do território, é o instrumento básico da política 
urbana do Município e integra o sistema de planeja-
mento municipal, devendo o Plano Plurianual, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e a Lei do orçamento munici-
pal orientarem-se pelos princípios fundamentais, dire-
trizes e objetivos nele contidas. 
  
Capítulo II - Dos princípios, diretrizes e objetivos ge-

rais da política urbana 
  
Art. 3º São princípios da Política Urbana do Município, 
observados neste Plano Diretor Urbano: 
  
I - A função social da cidade; 
  
II - A função social da propriedade; 
  
III - A gestão democrática da cidade; 
  
IV - A equidade; 
  
V - A sustentabilidade da cidade. 
  
§ 1º Considera-se função social da cidade a fruição dos 
benefícios decorrentes do processo de urbanização 
pela integralidade dos cidadãos de Vitória, resguar-
dando-se, para tanto, o acesso à terra urbanizada, à in-
fraestrutura urbana, aos equipamentos e serviços pú-
blicos, à moradia digna, à paisagem, à preservação do 
meio ambiente, à mobilidade urbana, à geração de em-
prego e renda e ao lazer. 

  
§ 2º A Função Social da Propriedade Urbana é quali-
dade inerente ao exercício do titular de seu direito de 
uso e ocupação, que toma a forma definida nesta Lei, 
em atendimento ao ordenamento territorial e aos ins-
trumentos urbanísticos ora definidos. 
  
§ 3º A gestão da Cidade será democrática ao incorporar 
a participação dos diferentes segmentos da sociedade 
em sua formulação, execução e acompanhamento. 
  
§ 4º O princípio da equidade será cumprido quando as 
diferenças entre as pessoas, os grupos sociais e os lo-
cais de sua fixação no território municipal forem consi-
derados pela legislação na busca pela uniformização de 
seus direitos e qualidade de vida. 
  
§ 5º O princípio da sustentabilidade da cidade orien-
tará as políticas setoriais urbanas a incorporarem, de 
forma integrada e harmônica, as demandas por melho-
ria da qualidade ambiental e o respeito às condicionan-
tes e limitações do meio ambiente natural e construído 
como requisito essencial para a sadia qualidade de vida 
da atual e futuras gerações. 
  
Art. 4º São diretrizes gerais da política urbana do Mu-
nicípio de Vitória, observadas neste Plano Diretor Ur-
bano: 
  
I - A promoção de esforços para a integração da Região 
Metropolitana da Grande Vitória e a gestão plena com-
partilhada entre governos no processo de planeja-
mento e execução das políticas públicas de âmbito me-
tropolitano; 
  
II - A busca por uma cidade sustentável, economica-
mente viável, socialmente justa e ambientalmente cor-
reta, que visa o desenvolvimento com uso racional dos 
recursos materiais e naturais para as presentes e futu-
ras gerações; 
  
III - A justa distribuição dos benefícios e ônus decorren-
tes do processo de urbanização, recuperando e trans-
ferindo para a coletividade parte da valorização imobi-
liária decorrente de ações e investimentos do Poder 
Público e do setor privado; 
  
IV - A indução do desenvolvimento urbano de Vitória, 
a partir do planejamento municipal, busca vincular os 
objetivos estabelecidos nesta Lei aos instrumentos das 
políticas urbana, ambiental, econômica, tributária e fi-
nanceira adotados pelo Município; 
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V - O reconhecimento da irregularidade fundiária, edi-
lícia e dos usos existentes na cidade e seu enfrenta-
mento por meio de sua regularização, mitigação de im-
pactos e eliminação de situações de risco; 
  
VI - A transparência de dados e informações que per-
mitam a participação da sociedade na formulação, exe-
cução e acompanhamento de planos, programas e pro-
jetos de desenvolvimento urbano; 
  
VII - A diversificação, estruturação e equidade da oferta 
de equipamentos públicos, áreas verdes e de lazer pe-
las distintas áreas do território municipal; 
  
VIII - O ordenamento do uso e da ocupação do solo, 
respeitando os marcos visuais naturais e construídos 
do Município de Vitória e dos municípios vizinhos que 
sejam de valor significativo na Paisagem; 
  
IX - A simplificação das regras e da linguagem adotada 
pelo ordenamento territorial, de maneira a ampliar sua 
apropriação por parte da população; 
  
X - O planejamento integrado, por meio da coordena-
ção e complementaridade de planos, programas e pro-
jetos de políticas setoriais, em especial, de habitação, 
mobilidade e saneamento; 
  
XI - A prevenção e a redução dos riscos urbanos e am-
bientais. 
  
Art. 5º São objetivos gerais da política urbana do Mu-
nicípio definidos neste Plano Diretor Urbano e legisla-
ção correlata: 
  
I - Promover a redução das desigualdades sociais e a 
justa distribuição dos recursos no território, condu-
zindo o desenvolvimento urbano da cidade com equilí-
brio e permitindo o acesso aos benefícios do processo 
de urbanização, tais como a infraestrutura urbana, ser-
viços e equipamentos públicos decorrentes de investi-
mentos públicos e privados; 
  
II - Otimizar a apropriação do território e da infraestru-
tura instalada garantindo sua função social por meio da 
utilização e renovação urbana de porções territoriais 
com infraestrutura e da diversificação de usos e ativi-
dades, reduzindo a necessidade de deslocamentos en-
tre moradia e os serviços da cidade, e por meio da re-
gulação urbanística fundamentada nas características 
da capacidade de suporte, atual e planejada da infraes-
trutura e dos serviços públicos; 
  

III - Melhorar a qualidade da vida ambiental e urbana 
nos bairros da cidade, exercendo o controle sobre as 
atividades geradoras de impacto e estabelecendo índi-
ces de controle urbanístico compatíveis com a manu-
tenção de marcos referenciais da paisagem e da quali-
dade de vida da população; 
  
IV - Melhorar a qualidade da vida ambiental e urbana 
nos bairros, sobretudo por meio do incremento da in-
fraestrutura de esgotamento sanitário e drenagem ur-
bana, da ampliação de espaços para equipamentos pú-
blicos e de lazer, da conservação e ampliação de áreas 
verdes e da arborização urbana, do tratamento paisa-
gístico de logradouros e áreas de convivência e do in-
centivo ao pedestrianismo e ao ciclismo; 
  
V - Incentivar o transporte público coletivo e o trans-
porte individual não motorizado, assegurando a acessi-
bilidade universal por todo o território urbanizado, 
compatibilizando regras de uso e ocupação no territó-
rio à infraestrutura urbana de transporte público, ciclo-
viário e deslocamentos a pé; 
  
VI - Garantir condições para o desenvolvimento econô-
mico da cidade, permitindo ampliar e redistribuir a ge-
ração de emprego e renda pelo território municipal e 
aliar a diversificação de usos permitidos no território à 
mitigação de impactos e ao desenvolvimento sustentá-
vel; 
  
VII - Garantir a preservação, conservação e restauração 
das Unidades de Conservação e demais espaços terri-
toriais especialmente protegidos e assegurar sua frui-
ção por moradores e visitantes de forma ordenada, 
possibilitando o uso público integrado às demandas de 
manutenção do equilíbrio ecológico e das funções am-
bientais dessas áreas; 
  
VIII - Garantir a proteção, gestão e ordenamento do pa-
trimônio histórico e natural, adequando o desenvolvi-
mento urbano à preservação e à conservação de mar-
cos referenciais naturais e construídos da paisagem ur-
bana, por meio de legislação específica; 
  
IX - Garantir a ocupação racional do território, con-
tendo o espraiamento das áreas urbanizadas e seus 
efeitos nocivos sobre espaços territoriais estratégicos 
para a conservação ambiental e para a estabilidade do 
solo, evitando o agravamento e eliminando as situa-
ções de risco geotécnico; 
  
X - Garantir moradia digna, ampliando a regularização 
fundiária e a oferta de áreas com acesso aos benefícios 
e serviços urbanos para a habitação de interesse social, 
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com o reconhecimento do direito à moradia no Muni-
cípio, incentivos à diversificação e formalização de ati-
vidades não residenciais próximas às moradias, bem 
como com projetos habitacionais combinados à reabi-
litação de edificações na área central; 
  
XI - Dar maior efetividade ao sistema municipal de pla-
nejamento e gestão urbana, garantindo a construção 
de um sistema democrático e participativo de planeja-
mento e gestão da cidade; 
  
XII - Revitalizar, gerir e monitorar, de forma contínua, o 
centro histórico do município, com preocupação paisa-
gística, ambiental, social, econômica e cultural, de 
forma a preservar sua identidade e sua tradição. 
  
Capítulo III - Das diretrizes setoriais relacionadas ao 

ordenamento do território 
  
Art. 6º São diretrizes da política de mobilidade urbana: 
  
I - A estruturação contínua das vias arteriais e coletoras 
do Município de maneira a permitir a adequada interli-
gação intra-urbana e metropolitana; 
  
II - A priorização do percurso seguro de pedestres e ci-
clistas, do transporte coletivo e da implantação de in-
fraestruturas de transporte visando à integração dos 
diferentes modais; 
  
III - O desenvolvimento urbano da cidade combinado a 
parâmetros de ocupação e renovação urbana que per-
mitam a ampliação e o incremento da infraestrutura 
dos logradouros existentes; 
  
IV - O apoio à diversificação de usos no território de 
maneira a desestimular viagens motorizadas; 
  
V - A promoção da acessibilidade universal a qualquer 
ponto do território com as adequações necessárias à 
infraestrutura de atendimento ao transporte coletivo, 
rede viária e cicloviária básica e complementar, incluí-
dos os passeios públicos; 
  
VI - A promoção de esforços para a integração e ampli-
ação do transporte aquático aos demais modais, consi-
derando a potencialidade do município com as águas 
da baía de Vitória e a orla marítima; 
  
VII - O aperfeiçoamento do uso do sistema viário de 
modo a facilitar os deslocamentos no espaço urbano. 
  
Art. 7º São diretrizes da política de meio ambiente: 
  

I - A priorização da busca pelo equilíbrio ambiental 
como condição básica para a sadia qualidade de vida; 
  
II - A proteção dos recursos naturais, físicos e biológi-
cos, com a preservação da diversidade genética, a res-
tauração de áreas degradadas e sujeitas à instabilidade 
geológica ou susceptíveis aos demais processos de de-
gradação, bem como a conservação e recuperação dos 
ecossistemas florestais, estuarinos, marinhos e dos re-
cursos hídricos lacustres e fluviais; 
  
III - A definição de áreas prioritárias para a conservação 
ambiental, com restrições a usos e ocupações tipica-
mente urbanas, preservação e recuperação da sua fun-
ção ambiental e restauração do equilíbrio ecológico; 
  
IV - A destinação de espaços detentores de atributos 
naturais e paisagísticos relevantes para o uso recrea-
tivo, turístico e educacional pelo conjunto da popula-
ção e visitantes, implantando ou incentivando a imple-
mentação de sistema de gestão e infraestruturas apro-
priadas ao incremento de suas respectivas potenciali-
dades; 
  
V - A preservação dos elementos naturais notáveis da 
paisagem, por meio da regulação de usos, ocupação e 
parcelamento do solo, entre outros instrumentos; 
  
VI - A combinação das normas urbanísticas às normas 
estabelecidas em planos de manejo, à proteção de 
áreas de preservação permanente, ao gerenciamento 
costeiro ou a outros instrumentos de regulação e pla-
nejamento específicos da legislação ambiental; 
  
VII - A adoção de parâmetros construtivos mais ade-
quados à sustentabilidade da cidade, equilibrando uso 
e ocupação em relação à capacidade de suporte das 
áreas, reduzindo deslocamentos motorizados, bem 
como incentivando o transporte coletivo e pedestria-
nismo; 
  
VIII - A promoção de práticas de sustentabilidade ur-
bana, estimulando a coleta seletiva e a adequada des-
tinação de resíduos sólidos, a racionalização do con-
sumo de água e da energia elétrica, o aproveitamento 
de fontes pluviais e fluviais para reservação de água, o 
reuso da água para finalidades que não impliquem no 
consumo humano ou outros riscos e a autogeração de 
energia através de fontes não poluentes; 
  
IX - A integração entre os mecanismos de controle e re-
gulação do uso e ocupação do solo com as normas le-
gais e estratégias técnicas de conservação dos recursos 
hídricos superficiais e subterrâneos, com a proteção 
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dos aqüíferos, nascentes, cursos hídricos e calhas da 
drenagem natural. 
  
Art. 8º São diretrizes da política de proteção do patri-
mônio arqueológico, histórico, cultural e paisagístico: 
  
I - O fortalecimento da cidadania e da diversidade cul-
tural, bem como da identidade do Município por meio 
de seu patrimônio imaterial, garantindo-lhe a reserva 
de espaços livres para manifestações culturais e res-
guardo urbanístico dos marcos referenciais da paisa-
gem; 
  
II - O estímulo ao uso, conservação e restauro do patri-
mônio arqueológico, histórico, cultural e paisagístico; 
  
III - A explicitação das regras de restrição à ocupação 
do solo, incluindo em meio subaquático, necessárias à 
proteção do patrimônio arqueológico, histórico, cultu-
ral e paisagístico; 
  
IV - A utilização de instrumentos urbanísticos e tributá-
rios para incentivar ações de restauro e conservação de 
edifícios históricos e marcos paisagísticos; 
  
V - A adoção de medidas de fiscalização qualificada 
para proteção do patrimônio arqueológico, histórico, 
cultural e paisagístico; 
  
VI - A compatibilização do desenvolvimento econômico 
e social com a preservação da identidade cultural e ao 
patrimônio arqueológico, histórico, cultural e paisagís-
tico. 
  
Art. 9º São diretrizes da política de habitação: 
  
I - A democratização do acesso à terra e à moradia 
digna pelos habitantes da cidade, com melhoria das 
condições de habitabilidade, preservação ambiental e 
qualificação dos espaços urbanos, priorizando as famí-
lias de baixa renda; 
  
II - O fortalecimento de processos democráticos na for-
mulação, implementação e controle dos recursos pú-
blicos destinados à política habitacional, estabele-
cendo canais permanentes de participação das comu-
nidades e da sociedade civil organizada nos processos 
de tomada de decisão; 
  
III - A utilização de instrumentos normativos, tecnolo-
gias e processos que garantam acesso aos benefícios e 
serviços urbanos de empreendimentos habitacionais 
na cidade e a redução dos custos de sua produção; 
  

IV - A vinculação da política habitacional às políticas so-
ciais e ao atendimento preferencial do déficit habitaci-
onal nas proximidades das áreas sob intervenção; 
  
V - A diversificação das formas de acesso à habitação 
de interesse social, com incentivos à participação e à 
parceria de setores privados; 
  
VI - A articulação entre as políticas habitacional e fun-
diária, especialmente quando relacionadas às formas 
de utilização de terras públicas pertencentes a qual-
quer das instâncias federativas. 
  
Art. 10 São diretrizes da política de desenvolvimento 
econômico e turístico: 
  
I - A justa distribuição de investimentos públicos e cus-
teio em benefício da população carente, de modo que 
assegure os direitos fundamentais estabelecidos na 
Constituição Federal; 
  
II - A busca por maior equilíbrio na distribuição das ati-
vidades econômicas geradoras de empregos e renda 
pelo território, incluído o incentivo à formalização de 
atividades; 
  
III - O fomento à instalação e formalização de micro, 
pequena e média empresas, inclusive indústrias de 
baixo impacto ambiental no Município, sobretudo 
aquelas de base tecnológica e de inovação, sempre as-
sociadas ao controle de impactos e incomodidades de-
correntes; 
  
IV - A promoção de novas modalidades de turismo e 
consolidação das existentes; 
  
V - A ampliação da infraestrutura e equipamentos de 
apoio ao turista; 
  
VI - A ampliação de oferta e diversificação de opções 
de lazer, cultura e vida noturna; 
  
VII - A estruturação e integração dos espaços naturais 
e dos atributos culturais e paisagísticos à atividade tu-
rística da cidade; 
  
VIII - A integração das comunidades às políticas de in-
cremento turístico como oportunidade de geração de 
emprego e renda; 
  
IX - O fomento das atividades de turismo de negócios e 
eventos; 
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X - Instituição de políticas de incentivos fiscais para ati-
vidades econômicas instaladas e/ou existentes em zo-
nas de revitalização urbana; 
  
XI - A transferência de índices urbanísticos das áreas li-
vres de uso público, mediante compensação finan-
ceira; 
  
XII - O fomento à prática de esportes que estimulam o 
turismo nacional e internacional; 
  
XIII - A implementação e adequação de comunicação 
visual, mobiliário e equipamentos urbanos, contem-
plando aspectos estéticos, funcionais e ergonômicos 
de modo a favorecer o turismo e a mobilidade urbana; 
  
XIV - A revitalização, fiscalização e manutenção de to-
das as orlas marítimas, e da Baía de Vitória, com proje-
tos de embelezamento e fruição da paisagem. 
  
Art. 11 São diretrizes da política de desenvolvimento 
integrado da Região Metropolitana da Grande Vitória: 
  
I - A compatibilização do ordenamento territorial do 
Município a planos de desenvolvimento integrado da 
Grande Vitória, formulados em cooperação entre mu-
nicípios e Estado e previstos na Lei Federal nº 13.089, 
de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole) e 
suas sucedâneas; 
  
II - A integração das instâncias do Poder Executivo Mu-
nicipal em órgãos intergovernamentais com represen-
tantes da administração direta e da administração indi-
reta do Governo Federal, Estadual e Municipal; 
  
III - A previsão de recursos financeiros específicos no 
orçamento do Município de Vitória para a organização 
e planejamento da gestão administrativa da Região 
Metropolitana da Grande Vitória; 
  
IV - A implementação de formas de articulação regio-
nais e metropolitanas para o desenvolvimento de ativi-
dades turísticas; 
  
V - A integração metropolitana dos diversos sistemas 
de mobilidade urbana priorizando o transporte cole-
tivo; 
  
VI - A integração entre áreas verdes e espaços protegi-
dos, com vistas a fortalecer os fluxos genéticos e à in-
tegração de habitats naturais e criados da fauna e flora; 
  

VII - A integração metropolitana nos processos de tra-
tamento de esgoto, coleta e destinação final de resí-
duos. 
  

TÍTULO II - DO ORDENAMENTO TERRITORIAL 
  

Capítulo I - Das disposições gerais 
  
Art. 12 O ordenamento territorial do Município de Vi-
tória é instrumentalizado nesta Lei e demais normas 
ambientais e urbanísticas, e tem por finalidade: 
  
I - Atender à função social da propriedade com a subor-
dinação do uso e ocupação do solo ao interesse cole-
tivo; 
  
II - Condicionar o uso e a ocupação do espaço urbano à 
proteção e ao respeito ao meio ambiente, aos recursos 
naturais e ao patrimônio arqueológico, histórico, cultu-
ral e paisagístico; 
  
III - Incentivar, qualificar ou coibir a ocupação do es-
paço urbano, compatibilizando-o com a capacidade de 
infraestrutura, com o sistema de mobilidade urbana e 
com a proteção ao meio ambiente e à paisagem; 
  
IV - Incentivar a apreciação da paisagem e o usufruto 
do patrimônio natural como elemento representativo 
da imagem de Vitória; 
  
V - Conter a expansão da ocupação urbana sobre áreas 
de preservação permanente e espaços destinados à 
conservação ambiental; 
  
VI - Minimizar os custos de implantação, manutenção 
e otimização da infraestrutura urbana e serviços públi-
cos essenciais; 
  
VII - Identificar as áreas de ocupação irregular, para 
efeito do planejamento urbano; 
  
VIII - Controlar o impacto das atividades geradoras de 
tráfego pesado ou intenso nas áreas já adensadas e nos 
principais eixos viários; 
  
IX - Estimular a coexistência de usos e atividades de pe-
queno porte compatíveis com o uso residencial, evi-
tando a segregação dos espaços e deslocamentos des-
necessários; 
  
X - Promover a sustentabilidade econômica do municí-
pio; 
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XI - Evitar a retenção especulativa de imóvel urbano 
que resulte na sua subutilização ou não utilização. 
  
Art. 13 Para o ordenamento do uso e da ocupação do 
solo considera-se como área urbana todo o território 
municipal. 
  
Art. 14 O ordenamento territorial do Município de Vi-
tória, orientado pelos princípios, diretrizes e objetivos 
contidos nesta Lei, manifesta as funções sociais da ci-
dade e da propriedade, sendo representado por: 
  
I - Macrozonas, assim consideradas grandes porções 
territoriais com características e demandas comuns de 
infraestrutura urbana e serviços públicos, ainda que re-
presentativa de bairros bastante diferenciados entre si 
quanto as suas características de ocupação, têm por 
objetivo orientar o reequilíbrio dos benefícios do pro-
cesso de urbanização, sobretudo por meio da aplicação 
dos instrumentos de política urbana definidos nesta 
Lei; 
  
II - Zonas, caracterizadas pela similaridade das condi-
ções de infraestrutura urbana e limitações ambientais, 
têm por objetivo definir as condições de uso e ocupa-
ção do solo; 
  
III - Zonas especiais, caracterizadas por abranger meno-
res parcelas do território, cuja peculiaridade exija seu 
reconhecimento como forma de garantir, através de 
regramentos específicos, aspectos urbanísticos, paisa-
gísticos, econômicos, históricos, arqueológicos, ambi-
entais ou de interesse social; 
  
IV - Mapeamento de altura, que consiste na indicação 
do gabarito, da altura da edificação e da altura máxima, 
a serem adotados nas construções nas diferentes par-
tes do território municipal, objetivando a proteção da 
paisagem urbana, da visibilidade dos elementos natu-
rais e construídos de relevância, bem como a manuten-
ção da ambiência e da escala urbana de cada locali-
dade; 
  
V - Rede viária hierarquizada e rede cicloviária para a 
circulação de veículos, bicicletas e pessoas que tem por 
objetivo ordenar a instalação de atividades no territó-
rio, subsidiar planos de mobilidade urbana e de trans-
portes, bem como orientar o investimento público ou 
aplicação de medidas compensatórias de empreendi-
mentos nas redes, quando couber. 
  
Parágrafo Único. A localização das macrozonas, zonas 
e zonas especiais far-se-á por meio de sistema de infor-
mação georreferenciada. 

  
Capítulo II - Do macrozoneamento 

  
Art. 15 Ficam estabelecidas as seguintes macrozonas, 
delimitadas conforme Anexo 1 Macrozoneamento, as-
sim caracterizadas: 
  
I - Macrozona de Interesse Ambiental, caracterizada 
pela contenção do processo de urbanização e pela pre-
valência de espaços territoriais especialmente protegi-
dos, sendo direcionada a resguardar áreas ambiental-
mente sensíveis e relevantes do Município, permitindo 
sua apropriação pela população por meio de seu uso 
ordenado; 
  
II - Macrozona Urbana Consolidada, caracterizada pela 
maior disponibilidade de infraestrutura urbana, equi-
pamentos e serviços públicos e privados, bem como 
áreas públicas destinadas ao lazer da população, com-
patibilizando a ocupação futura às limitações e poten-
cialidades da infraestrutura instalada; 
  
III - Macrozona Urbana de Reestruturação, caracteri-
zada pela menor disponibilidade de infraestrutura ur-
bana e maior carência de áreas destinadas a equipa-
mentos públicos e ao lazer da população, sendo direci-
onada à promoção de melhores condições de infraes-
trutura, serviços e equipamentos públicos e privados, 
bem como áreas verdes e de lazer; 
  
IV - Macrozona Industrial e Portuária, caracterizada 
pela presença predominante e intensiva de indústrias 
de transformação e apoio logístico, sendo direcionada 
à instalação e execução de atividades de relevância 
econômica e maior impacto urbano. 
  

Capítulo III - Do zoneamento 
  
Art. 16 Ficam estabelecidas as seguintes zonas, delimi-
tadas conforme Anexo 2 - Mapa 01 - Zoneamento Ur-
banistico, assim caracterizadas: 
  
I - Zona de Proteção Ambiental - ZPA, que se divide em 
ZPA 1, ZPA 2 e ZPA 3; 
  
II - Zona de Ocupação Restrita - ZOR, que se divide em 
ZOR 1, ZOR 2 e ZOR 3; 
  
III - Zona de Ocupação Controlada - ZOC, que se divide 
em ZOC 1, ZOC 2 e ZOC 3; 
  
IV - Zona de Ocupação Preferencial - ZOP, que se divide 
em ZOP 1, ZOP 2, ZOP 3, ZOP 4 e ZOP 5; 
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V - Zonas Arterial - ZAR, que se divide em ZAR 1 e ZAR 
2; 
  
VI - Zona de Ocupação Limitada - ZOL, que se divide em 
ZOL 1 e ZOL 2; 
  
VII - Zona Especial de Interesse Social - ZEIS, que se di-
vide em ZEIS 1 e ZEIS 2; 
  
VIII - Zona do Parque Tecnológico - ZPT; 
  
IX - Zona Industrial - ZI; 
  
X - Zona de Ocupação Específica - ZOE, que se divide 
em ZOE 1, ZOE 2, ZOE 3, ZOE 4 e ZOE 5. 
  

Seção I - Das zonas de proteção ambiental 
  
Art. 17 As Zonas de Proteção Ambiental (ZPA) são ca-
racterizadas pela presença de componentes biológicos, 
geológicos, paisagísticos, hidrológicos, arqueológicos, 
históricos e culturais importantes para o equilíbrio am-
biental e para o bem-estar da população, demandando 
sua preservação, conservação, restauro e recuperação, 
bem como o desenvolvimento de atividades sustentá-
veis, subdividindo-se nas seguintes categorias: 
  
I - Zona de Proteção Ambiental 1 (ZPA 1) - São áreas 
destinadas à preservação de ecossistemas naturais re-
levantes através de Unidades de Conservação de Pro-
teção Integral, tendo como objetivo resguardar a diver-
sidade genética de fauna, flora e seus habitats, bem 
como proteger os recursos hídricos e os sítios arqueo-
lógicos, históricos e culturais, proporcionando espaços 
naturais delimitados por planos de manejo, para fins de 
incremento à convivência harmônica com a natureza 
através da pesquisa, da educação ambiental e patrimo-
nial, do turismo e do lazer, respeitando- Se os objetivos 
de conservação legalmente instituídos; 
  
II - Zona de Proteção Ambiental 2 (ZPA 2) - São áreas 
destinadas à proteção dos recursos naturais através da 
preservação e restauração de suas funções ambientais 
estratégicas para a estabilidade do solo, para a cone-
xão de ecossistemas, para a drenagem e para a conser-
vação dos recursos hídricos e proteção de sítios arque-
ológicos, históricos e culturais, podendo ser utilizadas 
para atividades sustentáveis de recreação, turismo, 
pesquisa científica, monitoramento, educação ambien-
tal e patrimonial, restauração ambiental e produção 
comunitária de alimentos, desde que mantidas desobs-
truídas e liberadas de quaisquer edificações que não 
sejam para atender as suas finalidades; 
  

III - Zona de Proteção Ambiental 3 (ZPA 3) - São áreas 
com atributos naturais, arqueológicos, históricos e pai-
sagísticos especialmente relevantes para a coletivi-
dade, destinadas preferencialmente ao uso turístico, 
recreativo, educativo e esportivo de baixo impacto, 
onde a ocupação do solo deverá ser restringida para 
assegurar a proteção da paisagem e dos sítios, a con-
servação dos ambientes naturais e criados e a preser-
vação da cultura material e imaterial relacionada ao 
território. 
  
§ 1º Os limites entre as Zonas de Proteção Ambiental 
(ZPAs) e as demais zonas poderão ser  ajusta-
dos quando verificado em estudo técnico a necessi-
dade de tal procedimento, com vistas a obter melhor 
precisão, adequação ao sítio onde se propuser o ajuste 
face à ocorrência de elementos naturais e outros fato-
res biofísicos condicionantes, assim como para ade-
quação às divisas dos imóveis e ao sistema viário. 
  
§ 2º Os ajustes de limites a que se refere o parágrafo 
anterior deste artigo serão efetuados por ato do Exe-
cutivo Municipal, precedidos por aprovação do 
COMDEMA e do CMPU. 
  
§ 3º A implantação de atividades e edificações nas Zo-
nas de Proteção Ambiental 2 e 3 ficam submetidas à 
análise do conselho gestor das respectivas Unidades de 
Conservação, ou, na sua ausência, do Conselho Muni-
cipal de Defesa e Proteção do Meio Ambiente 
(COMDEMA), desde que atendidos os objetivos previs-
tos pelo zoneamento ambiental, a serem comprovados 
por parecer técnico emitido pela Secretaria de Meio 
Ambiente. 
  
§ 4º Para a aprovação de projetos em imóveis situados 
parcialmente em ZPA, quando a ocupação não atingir a 
ZPA, fica dispensada a análise prevista no § 3º deste ar-
tigo. 
  
Art. 18 Na linha de costa, subsequente ou não às 
praias, somente será permitida a implantação de pro-
jetos e obras que não a alterem e que não criem obstá-
culos à hidrodinâmica, salvo quando necessário para 
recomposição de processo erosivo. 
  
Parágrafo Único. Quaisquer intervenções previstas 
neste artigo deverão ser submetidas à análise e autori-
zação prévia do órgão ambiental competente, ouvido o 
COMDEMA e o CMPU. 
  

Seção II - Das zonas de ocupação restrita 
  



P á g i n a  | 12 

 

Este material é GRATUITO e pode ser compartilhado livremente! 

www.eduardoaragao.com 

Art. 19 As Zonas de Ocupação Restrita (ZOR) são carac-
terizadas por áreas com predominância de usos resi-
denciais e maiores restrições ao incremento da ocupa-
ção urbana em razão de marcos da paisagem, do 
acesso à orla, do sistema viário local caracterizado por 
vias sem saída ou com grande declividade, bem como 
pela localização em ilhas costeiras, sendo seus objeti-
vos: 
  
I - Compatibilizar o adensamento construtivo com as 
características do sistema viário e dos marcos visuais 
significativos da paisagem urbana; 
  
II - Preservar os locais de interesse ambiental e visuais 
de marcos significativos da paisagem urbana; 
  
III - Garantir o acesso à orla. 
  

Seção III - Das zonas de ocupação controlada 
  
Art. 20 As Zonas de Ocupação Controlada (ZOC) são ca-
racterizadas por áreas com predominância de usos di-
versificados, desde que combinados a limites de inco-
modidades e às exigências urbanísticas e edilícias, com 
adequada oferta de equipamentos públicos e infraes-
trutura urbana, sendo seus objetivos: 
  
I - Compatibilizar o adensamento construtivo com as 
características do sistema viário e dos marcos visuais 
significativos da paisagem urbana; 
  
II - Melhorar as condições de mobilidade urbana, em 
especial nos pontos problemáticos do sistema viário; 
  
III - Preservar visuais de marcos significativos da paisa-
gem urbana. 
  

Seção IV - Das zonas de ocupação preferencial 
  
Art. 21 As Zonas de Ocupação Preferencial (ZOP) são 
caracterizadas por áreas de maior potencial de adensa-
mento e combinação de usos residenciais e não resi-
denciais, por ofertar infraestrutura apropriada, sendo 
seus objetivos: 
  
I - Induzir, sob a coordenação do Poder Público, os pro-
cessos de transformações urbanas; 
  
II - Preservar visuais de marcos significativos da paisa-
gem urbana; 
  
III - Estimular o uso múltiplo, com interação de usos re-
sidenciais e não residenciais. 
  

Seção V - Das zonas arteriais 
  
Art. 22 As Zonas Arteriais (ZAR), são caracterizadas 
como áreas de abrangência de vias arteriais no Municí-
pio, com a concentração de transporte coletivo e a pre-
sença de usos não residenciais ou mistos, ainda que 
não predominantes, sendo seus objetivos: 
  
I - Estimular, de forma controlada, o incremento da 
ocupação urbana, compatibilizando-a à infraestrutura 
urbana instalada; 
  
II - Estimular o uso múltiplo, com interação de usos re-
sidenciais e não residenciais; 
  
III - Melhorar as condições de mobilidade urbana, em 
especial nos pontos problemáticos do sistema viário; 
  
IV - Preservar visuais de marcos significativos da paisa-
gem urbana. 
  
Parágrafo Único. As Zonas Arteriais devem integrar-se 
à dinâmica da RMGV e à política metropolitana de mo-
bilidade urbana, atendendo às funções públicas de in-
teresse comum. 
  

Seção VI - Das zonas de ocupação limitada 
  
Art. 23 As Zonas de Ocupação Limitada (ZOL), caracte-
rizadas por áreas residenciais e não residenciais, com 
grande demanda por instalação de atividades gerado-
ras de emprego e renda, na qual a intensificação de 
usos urbanos encontra-se altamente condicionada a 
adequações urbanísticas, sobretudo relacionadas ao 
sistema viário, coleta de esgoto e drenagem, sendo 
seus objetivos: 
  
I - Compatibilizar o adensamento construtivo com as 
características do sistema viário e com as limitações na 
oferta de infraestrutura de saneamento básico; 
  
II - Preservar os locais de interesse ambiental e visuais 
de marcos significativos da paisagem urbana; 
  
III - Estender a infraestrutura de saneamento básico e 
os melhoramentos urbanos aos locais com precarie-
dade e áreas de risco; 
  
IV - Melhorar as condições de mobilidade urbana em 
especial nos pontos problemáticos do sistema viário; 
  
V - Ampliar a oferta de áreas verdes e de lazer e ativi-
dades voltadas para o turismo; 
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VI - Conter a ocupação em áreas de proteção ambien-
tal; 
  
VII - Promover a regularização fundiária. 
  

Seção VII - Das zonas especiais de interesse social 
  
Art. 24 As Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS são 
porções do território onde deverá ser promovida a re-
gularização urbanística e fundiária dos assentamentos 
habitacionais de baixa renda existentes e consolidados 
e o desenvolvimento de programas habitacionais de in-
teresse social nas áreas não utilizadas ou subutilizadas. 
  
Art. 25 O reconhecimento de área como ZEIS obedece 
ao cumprimento das funções sociais da cidade e da 
propriedade, conciliando-se a preservação, a conserva-
ção e a recuperação ambiental, de maneira a cumprir 
os seguintes objetivos: 
  
I - Promover a regularização urbanística e fundiária dos 
assentamentos ocupados pela população de baixa 
renda; 
  
II - Eliminar os riscos decorrentes de ocupações em 
áreas inadequadas ou, quando não for possível, reas-
sentar seus ocupantes; 
  
III - Ampliar a oferta de equipamentos urbanos e comu-
nitários; 
  
IV - Melhorar as condições de mobilidade urbana, em 
especial nos pontos problemáticos do sistema viário; 
  
V - Promover o desenvolvimento humano dos seus 
ocupantes; 
  
VI - Induzir os proprietários de terrenos vazios a investir 
em programas habitacionais de interesse social de 
modo a ampliar a oferta de terra para produção de mo-
radia digna para a população de baixa renda. 
  
§ 1º O reassentamento de que trata o inciso II deste ar-
tigo deverá, necessariamente, ocorrer em local mais 
próximo possível de suas moradias de acordo com os 
princípios estabelecidos no Estatuto da Cidade. 
  
§ 2º O reconhecimento como ZEIS de loteamentos irre-
gulares ou clandestinos não eximirá os agentes execu-
tores ou proprietários, das obrigações e responsabili-
dades civis, administrativas e penais previstas em Lei. 
  
Art. 26 As Zonas Especiais de Interesse Social classifi-
cam-se em duas categorias: 

  
I - Zona Especial de Interesse Social 1 (ZEIS 1), caracte-
rizada por áreas com carência de infraestrutura e ser-
viços públicos, onde deverão ser promovidas a regula-
rização urbanística e fundiária dos assentamentos ha-
bitacionais de baixa renda, dotadas de índices de con-
trole urbanístico que visam atender as demandas de 
moradia da população de baixa renda, considerando as 
dimensões e a conformação dos lotes existentes; 
  
II - Zona Especial de Interesse Social 2 (ZEIS 2), caracte-
rizada por imóveis públicos ou particulares edificados 
ou não, não utilizados ou subutilizados, dotados parci-
almente de infraestrutura e serviços urbanos, necessá-
rios à implantação de Empreendimento Habitacional 
de Interesse Social - EHIS, com respectivos equipamen-
tos comunitários e urbanização complementar ade-
quados, que poderão ser objeto de parcelamento, edi-
ficação ou utilização compulsórios. 
  
Art. 27 Não poderão ser declarados como ZEIS os as-
sentamentos irregulares totalmente localizados: 
  
I - Sob pontes e viadutos; 
  
II - Sobre oleodutos e troncos do sistema de abasteci-
mento de água, coleta e tratamento de esgotos; 
  
III - Sob redes de alta tensão; 
  
IV - Em áreas que apresentam alto risco à segurança de 
seus ocupantes, de acordo com parecer técnico elabo-
rado por órgão municipal competente. 
  
Parágrafo Único. O Poder Público Municipal e as con-
cessionárias de serviço público estão obrigadas a man-
ter desobstruídas as áreas afetas às suas atividades, 
sob pena de responsabilidade no reassentamento das 
famílias residentes há mais de 05 (cinco) anos, prefe-
rencialmente em local próximo. 
  
Art. 28 São critérios para o reconhecimento de uma 
área como ZEIS 1, no que couber: 
  
I - Assentamento irregular predominantemente ocu-
pado por população de baixa renda; 
  
II - Carência de algum dos elementos de infraestrutura 
urbana de saneamento, pavimentação de vias públicas 
e/ou rede de eletrificação; 
  
III - Carência de atendimento aos padrões mínimos de 
salubridade e segurança, bem como ausência de regu-
laridade fundiária; 
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IV - Apresentar problemas quanto à acessibilidade e 
mobilidade urbana. 
  
Art. 29 A demarcação de novas ZEIS 1 deverá ser feita 
através de lei específica, respeitando-se os critérios es-
tabelecidos nesta Lei e prévia deliberação dos Conse-
lhos Municipais de Habitação de Interesse Social 
(CMHIS) e de Política Urbana (CMPU). 
  
Parágrafo Único. O reconhecimento e instituição de 
novas ZEIS 1 poderá ocorrer por solicitação de Associa-
ção de Moradores ou pelo proprietário da área, através 
de requerimento encaminhado ao órgão municipal 
competente. 
  
Art. 30 Admitir-se-á o ajuste de delimitação da ZEIS 1 
por meio de Decreto do Executivo, editado por ocasião 
da aprovação de processo de Plano de Urbanização 
e/ou Regularização Fundiária. 
  
Art. 31 Os índices de controle urbanístico estabeleci-
dos nas ZEIS 1, em sua totalidade ou em parte, poderão 
ser alterados por meio da aprovação de Plano de Urba-
nização e/ou Regularização Fundiária, objeto de De-
creto do Executivo Municipal. 
  
Art. 32 Comprovado o interesse público, qualquer área 
localizada nas Macrozonas de Reestruturação e Conso-
lidada, mediante prévia aprovação do CMHIS e CMPU, 
poderá ser reconhecida como Zona Especial de Inte-
resse Social 2 (ZEIS) 2, através de Decreto do Executivo. 
  
§ 1º A instauração do processo de instituição de ZEIS 2 
poderá ser efetuada de ofício, a pedido do proprietá-
rio, do empreendedor ou dos órgãos públicos compe-
tentes. 
  
§ 2º A demarcação de novas ZEIS 2 não poderá se loca-
lizar em áreas de risco e Zonas de Proteção Ambiental. 
  

Seção VIII - Da zona do parque tecnológico 
  
Art. 33. VETADO. 
  
Art. 33 A Zona do Parque Tecnológico (ZPT) é caracte-
rizada por porção do território na qual serão implanta-
das atividades preferencialmente não residenciais de 
inovação tecnológica e economia criativa, em correla-
ção intensiva com instituições de ensino superior e pes-
quisa e de atividades produtivas instaladas na Grande 
Vitória, sendo seus objetivos: (Dispositivo promulgado 
pela Câmara Municipal Vitória) 
  

I - Fomentar a instalação de atividades comprometidas 
com o projeto do Parque Tecnológico; (Dispositivo pro-
mulgado pela Câmara Municipal Vitória) 
  
II - Fomentar o desenvolvimento e a elaboração de no-
vos produtos ou processos; (Dispositivo promulgado 
pela Câmara Municipal Vitória) 
  
III - estimular a aplicação sistemática de conheci-
mento técnico-científico; (Dispositivo promulgado 
pela Câmara Municipal Vitória) 
  
IV - Estimular a implantação de empresas de base tec-
nológica; (Dispositivo promulgado pela Câmara Muni-
cipal Vitória) 
  
V - Preservar os locais de interesse ambiental e visuais 
de marcos significativos da paisagem urbana. (Disposi-
tivo promulgado pela Câmara Municipal Vitória) 
  
Art. 34 Caberá ao CMPU, após consulta ao Conselho 
Municipal de Ciência e Tecnologia (CMCT), por meio de 
parecer, o enquadramento das atividades não residen-
ciais não listadas no Anexo 8 - Tabela 02 - Subgrupo M 
como de inovação tecnológica ou comprometidas com 
o projeto do Parque Tecnológico, desenvolvimento e 
produção de novos produtos ou processos, para fins de 
autorização de implantação das atividades. 
  

Seção IX - Da zona industrial 
  
Art. 35 A Zona Industrial (ZI) é caracterizada por área 
onde se localizam atividades industriais e portuárias, 
bem como correlatas a elas, submetidas a métodos 
adequados de controle ambiental, podendo dispor, em 
seu interior, de corpos d'água, áreas de vegetação na-
tural ou plantada, respeitadas quaisquer restrições le-
gais ao uso do solo, com adoção de índices de controles 
urbanísticos diferenciados. 
  

Seção X - Das zonas de ocupação específica 
  
Art. 36 As Zonas de Ocupação Específica (ZOE) são ca-
racterizadas por áreas ocupadas por grandes equipa-
mentos públicos que apresentam parâmetros de orde-
namento específicos. 
  
Art. 37 São definidas como Zona de Ocupação Especí-
fica as seguintes áreas: 
  
I - Zona de Ocupação Específica 1 (ZOE 1 - Zona Aero-
portuária) caracterizada pelo sítio do Aeroporto Eurico 
de Aguiar Salles, para o qual são adotados índices de 
controle urbanístico específicos e compatíveis com o 
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Plano Diretor Aeroportuário sendo prevista a ocupação 
de sua área operacional e 5 (cinco) áreas comerciais; 
  
II - Zona de Ocupação Específica 2 (ZOE 2 - Zona Univer-
sitária Campus Goiabeiras) caracterizada pela área 
abrangida pelo Campus UFES de Goiabeiras para o qual 
são adotados índices de controle urbanístico específi-
cos e compatíveis com a ocupação e uso desse territó-
rio; 
  
III - Zona de Ocupação Específica 3 (ZOE 3 - Zona Uni-
versitária Campus Maruípe) caracterizada pela área 
abrangida pelo Campus UFES de Maruípe, para o qual 
são adotados índices de controle urbanístico específi-
cos e compatíveis com a ocupação e uso desse territó-
rio; 
  
IV - Zona de Ocupação Específica 4 (ZOE 4 - Zona Por-
tuária) caracterizada pela área do Porto Organizado de 
Vitória, com a adoção de índices de controle urbanís-
tico específicos e compatíveis com a ocupação e uso 
desse território; 
  
V - Zona de Ocupação Específica 5 (ZOE 5 - Ilha da Fu-
maça) caracterizada por porção da Ilha da Fumaça, 
abrangendo área de aterro e parte da base do morro, 
considerado ambiente antropizado com uso e ocupa-
ção consolidados, destinada às atividades de apoio ma-
rítimo e portuário, atividades de turismo e lazer, com 
ênfase no turismo náutico. 
  

Seção XI - Das disposições gerais 
  
Art. 38 Os lotes resultantes de desmembramento ou 
desdobro manterão o zoneamento original. 
  
Parágrafo Único. No caso de desmembramento de lote 
ou gleba situado em ZAR ou ZOP, com duas ou mais 
testadas, que resultar em lotes que não possuam tes-
tadas voltadas para as referidas zonas, estes deverão 
assumir o zoneamento da quadra frontal à sua maior 
testada. 
  
Art. 39 No caso de remembramento de lotes ou glebas 
inseridos em zonas distintas, os proprietários dos refe-
ridos imóveis poderão optar pela utilização dos parâ-
metros de uso e ocupação de apenas uma das zonas. 
  
§ 1º No caso de remembramento de lotes ou glebas em 
que um deles esteja implantado em ZOR ou ZOC, deve-
rão ser utilizados os parâmetros de uso e ocupação da 
zona em que o lote/gleba resultante estiver majoritari-
amente inserido. 
  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos imóveis 
que tenham parte de sua área, mesmo que majoritária, 
inserida em ZPA. 
  
Art. 40 As adequações de zoneamento previstas nos 
artigos 38 e 39, decorrentes de processos de desmem-
bramento, desdobro e remembramento de lotes, não 
serão consideradas alterações desta Lei, devendo o 
Mapa 1 Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo, inte-
grante do Anexo 2, ser atualizado nos sistemas munici-
pais por procedimento administrativo. 
  
Art. 41 Para efeito de implantação de atividades, nos 
casos em que a via de circulação for o limite entre zo-
nas, os imóveis que fazem frente para esta via poderão 
se enquadrar em qualquer dessas zonas, prevalecendo, 
em qualquer caso, os índices de controle urbanístico 
estabelecidos para a zona de uso na qual o imóvel esti-
ver inserido. 
  
§ 1º Para efeito de aplicação do disposto neste artigo, 
a face da quadra onde se situa o imóvel deverá ter a 
maior parte de sua extensão abrangida pelo limite en-
tre as zonas. 
  
§ 2º O disposto neste artigo também se aplica aos imó-
veis que possuem testadas para logradouros públicos 
lindeiros às vias arteriais, coletoras ou locais principais. 
  
§ 3º Excetua-se deste artigo os imóveis abrangidos pela 
Zona de Proteção Ambiental e os lotes que fazem limite 
com Zonas Arteriais. 
  

Capítulo IV - Do zoneamento especial de interesse 
urbanístico 

  
Art. 42 As Zonas Especiais de Interesse Urbanístico são 
aquelas que, por suas características específicas, de-
mandam políticas diferenciadas, podendo ser objeto 
de planos específicos e intervenções urbanísticas pro-
movidas pelo poder público com ou sem parceria com 
a iniciativa privada. 
  
Art. 43 Ficam definidas as seguintes Zonas Especiais de 
Interesse Urbanístico, delimitadas no Anexo 3 - Zonas 
Especiais de Interesse Urbanístico: 
  
I - Zona Especial de Interesse Urbanístico do Centro His-
tórico (ZEIU 1); 
  
II - Zona Especial de Interesse Urbanístico do Canal da 
Passagem (ZEIU 2); 
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III - Zona Especial de Interesse Urbanístico da Orla No-
roeste (ZEIU 3). 
  
Parágrafo Único. As intervenções propostas para 
as ZEIU's devem ser objeto de estudos e análises urba-
nísticas que garantam a participação popular, seguindo 
os objetivos específicos estabelecidos abaixo: 
  
I - Zona Especial de Interesse Urbanístico do Centro His-
tórico (ZEIU 1): 
  
a) compatibilizar o incremento na ocupação urbana 
com as características do sistema viário e com a dispo-
nibilidade futura de infraestrutura urbana; 
b) preservar os locais de interesse ambiental e a confi-
guração da paisagem urbana; 
c) promover a reabilitação urbana a partir de melhorias 
na infraestrutura de saneamento básico, drenagem, 
iluminação, espaços públicos, áreas verdes e nas con-
dições de mobilidade e acessibilidade urbanas, especi-
almente nos locais com maior precariedade; 
d) incentivar o aproveitamento de edifícios não utiliza-
dos para a produção de novas habitações de interesse 
social; 
e) preservar o patrimônio histórico-cultural promo-
vendo usos compatíveis, incentivando e orientando a 
recuperação dos imóveis de interesse de preservação; 
f) fomentar a visitação da área; 
g) fomentar atividades econômicas na área, promo-
vendo o desenvolvimento social e humano; 
h) introduzir novas dinâmicas urbanas; 
  
II - Zona Especial de Interesse Urbanístico do Canal da 
Passagem (ZEIU 2): 
  
a) garantir o acesso físico, visual e a vivência da orla 
marítima por meio da implantação de via de pedestres, 
calçadas e/ou ciclovias; 
b) estimular a apropriação e usufruto local da paisa-
gem; 
c) estimular atividades turísticas e de lazer; 
d) garantir a possibilidade de navegação para embarca-
ções de pequeno porte; 
e) preservar os locais de interesse ambiental e a confi-
guração da paisagem; 
f) promover a qualificação urbana a partir de melhorias 
na infraestrutura de saneamento básico, espaços pú-
blicos, áreas verdes e nas condições de mobilidade e 
acessibilidade urbana, especialmente nos locais com 
maior precariedade; 
  
III - Zona Especial de Interesse Urbanístico da Orla No-
roeste (ZEIU 3): 
  

a) garantir o acesso físico, visual e a vivência da orla 
marítima por meio da implantação de via de pedestres, 
calçadas e/ou ciclovias; 
b) estimular a apropriação e usufruto local da paisa-
gem; 
c) preservar os locais de interesse ambiental e/ou cul-
tural; 
d) melhoria urbana e desenvolvimento socioeconô-
mico dos bairros do entorno; 
e) estimular atividades turísticas e de lazer; 
f) garantir a possibilidade de navegação para embarca-
ções de pequeno porte. 
  

Capítulo V - Da rede estrutural viária e cicloviária 
  
Art. 44 A Hierarquização Viária do Município encontra-
se estabelecida no Anexo 4 – Hierarquia Viária desta Lei 
e atenderá à seguinte classificação: 
  
I - Vias arteriais: são vias de ligação entre regiões da ci-
dade ou com corredores de ligação com cidades vizi-
nhas, que funcionam na coleta e distribuição dos fluxos 
de veículos que circulam pelos centros metropolitanos 
com maior concentração de atividades; 
  
II - Vias coletoras: são vias complementares às vias ar-
teriais com função coletora e distribuidora dos fluxos 
de veículos que circulam pelos bairros, centros de bair-
ros e de vizinhança; 
  
III - Vias locais principais: são vias de acesso ao bairro 
que distribuem os fluxos de veículos pelas vias locais do 
próprio bairro; 
  
IV - Vias locais: são vias do bairro que servem de acesso 
dos moradores e usuários aos imóveis; 
  
V - Vias de pedestres: são vias para circulação preferen-
cial de pedestres e modais não motorizados, nas quais 
o tráfego de veículos receberá tratamento visando à 
redução de sua velocidade. 
  
§ 1º A classificação viária estabelecida no Anexo 4 po-
derá ser alterada por Lei Municipal, em função de re-
comendações baseadas em estudos relativos ao sis-
tema viário e à circulação de veículos, bicicletas e pe-
destres, após aprovação do CMPU. 
  
§ 2º A rede viária hierarquizada deve integrar-se e ade-
quar-se à estrutura viária metropolitana por meio do 
plano de desenvolvimento urbano integrado, aten-
dendo ao planejamento e funções públicas de inte-
resse comum. 
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§ 3º Nas condições onde houver indicações técnicas de 
viabilidade, fluxo e condições de segurança, é permi-
tido o compartilhamento de estrutura cicloviária como 
parte integrante das vias citadas nos itens anteriores 
deste artigo. 
  
§ 4º Devem ser previstos espaços adicionais de arbori-
zação e paisagismo de forma a propiciar conforto e pro-
teção da incidência solar sobre os usuários das vias, 
onde couber. 
  
Art. 45 A rede cicloviária do Município é composta da 
seguinte infraestrutura: 
  
I - Ciclovias: são vias para circulação de bicicletas, se-
gregadas de calçadas e passeios públicos, bem como do 
tráfego geral de veículos; 
  
II - Ciclofaixas: parte da pista de rolamento destinada à 
circulação exclusiva de ciclos, delimitada por sinaliza-
ção específica; 
  
III - Ciclorrota: caminhos indicados ao tráfego de bici-
cletas, sem exclusividade ou segregação de via; 
  
IV - Ciclovia operacional: faixa exclusiva instalada tem-
porariamente e operada por agente de trânsito; 
  
V - Bicicletários: local para estacionamento de bicicle-
tas, de longa duração, podendo ser público ou privado; 
  
VI - Paraciclos: mobiliário para estacionamento de bici-
cletas, de curta ou média duração, de uso público, ex-
ternos e sem qualquer controle de acesso, e sem zela-
doria. 
  
§ 1º As ciclovias atuais e previstas encontram-se defi-
nidas Anexo 5 - Rede Cicloviária. 
  
§ 2º Ao longo da rede cicloviária deverão ser previstas 
áreas para instalação de bicicletários ou paraciclos nos 
pontos de aglomeração de pessoas. 
  
Art. 46 As características físicas e infraestruturais, geo-
métricas e paisagísticas das vias integrantes da Rede Vi-
ária de Vitória, bem como da Rede Cicloviária, deverão 
respeitar as normas técnicas de garantia de acessibili-
dade universal, bem como as características e padrões 
constantes do Anexo 6 - Características Físicas e Estru-
turais da Rede Viária Básica. 
  
Art. 47 O Município estabelecerá planos de rota aces-
sível que disponham sobre os passeios públicos a se-
rem implantados ou reformados pelo poder público, 

com vistas a garantir acessibilidade da pessoa com de-
ficiência ou com mobilidade reduzida, em especial para 
as rotas que concentrem os polos geradores de maior 
circulação de pedestres, sempre que possível de ma-
neira integrada com os sistemas de transporte coletivo 
de passageiros. 
  
Parágrafo Único. Os projetos de novas vias ou de rees-
truturação viária a serem implementados no Município 
deverão obrigatoriamente prever planos de rota aces-
sível. 
  
Art. 48 Os projetos de ampliação e requalificação do 
sistema viário previstos para o Município de Vitória são 
os abaixo citados e constantes do Anexo 7 - Mapa 1: 
  
I - Projeto de Requalificação da Rua Marins Alvarino, 
Anexo 7 - Mapa 1.a; 
  
II - Projeto de ampliação da Av. Adalberto Simão Nader 
e acesso ao Novo Terminal de Passageiros do Aero-
porto de Vitória, Anexo 7 - Mapa 1.b; 
  
III - Projeto de Requalificação do Portal do Príncipe, 
Anexo 7 - Mapa 1.c; 
  
IV - Projeto de Sistema Binário da Av. Norte Sul no en-
troncamento da Av. Dante Michelini, Anexo 7 - Mapa 
1.d; 
  
V - Projeto de Acesso ao Novo Terminal de Cargas do 
Aeroporto de Vitória, Anexo 7 - Mapa 1.e. 
  
Art. 49 Ficam estabelecidas faixas de recuo para desen-
volvimento de projetos de requalificação urbana nos 
eixos viários e áreas abaixo relacionadas e demarcadas 
no Anexo 7 - Mapa 2: 
  
I - Avenida Santo Antônio- Trecho 1: Faixa de Recuo 
6,5m do eixo da via, largura total de 13m; 
  
II - Avenida Santo Antônio - Trecho 2: Faixa de Recuo 
10,5m do eixo da via, largura total de 21m; 
  
III - Rua José Bittencourt: Faixa de Recuo 5,5m do eixo 
da via, largura total de 11m; 
  
IV - Rua Projetada - Caratoíra: Faixa de Recuo 5,5m do 
eixo da via, largura total de 11m; 
  
V - Rua Ernesto Bassini - Trecho 1: Faixa de Recuo 10m 
do eixo da via, largura total de 20m; 
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VI - Rua Ernesto Bassini - Trecho 2: Faixa de Recuo 5,5m 
do eixo da via, largura total de 11m; 
  
VII - Rua Professor Heráclito Pereira: Faixa de Recuo 
5,5m do eixo da via, largura total de 11m; 
  
VIII - Rua Agostinho de Oliveira: Faixa de Recuo 5,5m 
do eixo da via, largura total de 11m; 
  
IX - Avenida Maruipe: Faixa de Recuo 16m do eixo da 
via, largura total de 32m; 
  
X - Avenida Leitão da Silva: Faixa de Recuo 18m do eixo 
da via, largura total de 36m; 
  
XI - Rua Doutor Eurico de Aguiar: Faixa de Recuo 10,5m 
do eixo da via, largura total de 21m; 
  
XII - Rua Desembargador Gilson Mendonça: Faixa de 
Recuo 9m do eixo da via, largura total de 18m; 
  
XIII - Rua Doutor Américo Oliveira: Faixa de Recuo 10m 
do eixo da via, largura total de 20m; 
  
XIV - Rua Amélia da Cunha Ornelas: Faixa de Recuo 
10,5m do eixo da via, largura total de 21m; 
  
XV - Rua Antônio Aleixo: Faixa de Recuo 10,5m do eixo 
da via, largura total de 21m; 
  
XVI - Rua Construtor Camilo Gianordoli: Faixa de Recuo 
13,5m do eixo da via, largura total de 27m; 
  
XVII - Avenida Jair Etienne Dessaune: Faixa de Recuo 
13,5m do eixo da via, largura total de 27m; 
  
XVIII - Rua Joaquim Leopoldino Lopes: Faixa de Recuo 
13,5m do eixo da via, largura total de 27m; 
  
XIX - Avenida Cesar Hilal: Faixa de Recuo 10,5m do eixo 
da via, largura total de 21m; 
  
XX - Rua Maria de Lourdes Garcia: Faixa de Recuo 10m 
do eixo da via, largura total de 20m; 
  
XXI - Rua Hermes Curry Carneiro: Faixa de Recuo 10,5m 
do eixo da via, largura total de 21m; 
  
XXII - Avenida Marechal Campos: Faixa de Recuo 11,5m 
do eixo da via, largura total de 23m; 
  
XXIII - Rua José Cassiano dos Santos: Faixa de Recuo 
16m do eixo da via, largura total de 32m; 
  

XXIV - Avenida Coronel José Martins de Figueiredo: 
Faixa de Recuo 9,5m do eixo da via, largura total de 
19m; 
  
XXV - Avenida Adolpho Cassoli: Faixa de Recuo 8m do 
eixo da via, largura total de 16m; 
  
XXVI - Rua José Motta Fraga: Faixa de Recuo 9,5m do 
eixo da via, largura total de 19m; 
  
XXVII - Avenida Manoel Marques: Faixa de Recuo 9,5m 
do eixo da via, largura total de 19m; 
  
XXVIII - Rua Doutor Arlindo Sodre: Faixa de Recuo 8,5m 
do eixo da via, largura total de 17m; 
  
XXIX - Rua Joana Rosalém Miozi e prolongamento: 
Faixa de Recuo 6,5m do eixo da via, largura total de 
13m; 
  
XXX - Avenida Jerônimo Vervloet: Faixa de Recuo 7,5m 
do eixo da via, largura total de 15m; 
  
XXXI - Avenida Professor Fernando Duarte Rabelo: 
Faixa de Recuo 13,5m do eixo da via, largura total de 
27m; 
  
XXXII - Rua Sertorio Franco: Faixa de Recuo 8m do eixo 
da via, largura total de 16m; 
  
XXXIII - Rua Desembargador Cassiano Castelo: Faixa de 
Recuo 8m do eixo da via, largura total de 16m; 
  
XXXIV - Rua Professor Arnaud Cabral: Faixa de Recuo 
13,5m do eixo da via, largura total de 27m; 
  
XXXV - Rua Padre Guilherme Porter: Faixa de Recuo 
13,5m do eixo da via, largura total de 27m; 
  
XXXVI - Rua Alberto Lucarelli: Faixa de Recuo 8m do 
eixo da via, largura total de 16m; 
  
XXXVII - Rua Dioscoro Carneiro Filho: Faixa de Recuo 
8m do eixo da via, largura total de 16m; 
  
XXXVIII - Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes: 
Faixa de Recuo 20m do eixo da via, largura total de 
40m; 
  
XXXIX - Avenida Nossa Senhora dos Navegantes: Faixa 
de Recuo 18m do eixo da via, largura total de 36m; 
  
XL - Canal da Passagem: Faixa de Recuo de 15m a partir 
do alinhamento da borda do canal; 
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XLI - Orla da Baia Noroeste: Faixa de Recuo variável, 
conforme Anexo 7 - Mapa 02, a partir da borda da Baia 
de Vitória; 
  
XLII - Faixas de recuo das áreas abrangidas pelo Sistema 
Corredor de Transporte Coletivo: Faixa de Recuo variá-
vel, conforme Anexo 7 - Mapa 02.a. 
  
Art. 50 As áreas dos lotes atingidas pelos projetos viá-
rios ou faixas de recuo, estabelecidos nos artigos 48 e 
49, estão sujeitas às restrições de uso e ocupação 
abaixo: 
  
I - É vedada a aprovação de projetos de edificações no-
vas e regularização de ocupação sobre as áreas atingi-
das, com exceção dos imóveis contemplados pelo Pro-
grama de Regularização de Edificações - PRE; 
  
II - Em caso de reforma de edificações, ficam vedadas 
obras de ampliação de área ou volume sobre as áreas 
atingidas; 
  
III - É vedada a utilização das áreas dispostas neste ar-
tigo para atendimento às exigências mínimas de oferta 
de vagas de estacionamento, embarque e desembar-
que, carga e descarga, áreas de acumulação de veícu-
los, bem como implantação de rampas de acesso de ve-
ículos ou pedestres; 
  
IV - Quando a área atingida estiver localizada junto ao 
alinhamento frontal do lote, o afastamento frontal 
aplicar-se-á após o limite da área atingida pelo projeto 
viário ou faixa de recuo; 
  
V - Quando a área atingida estiver localizada junto aos 
limites lateral ou de fundos do lote, os afastamentos 
laterais ou de fundos aplicar-se-ão, respectivamente, 
após o limite da área atingida pelo projeto viário ou 
faixa de recuo. 
  
§ 1º Quando os projetos viários ou faixas de recuos 
previstos nos artigos 48 e 49 inviabilizarem de forma 
total a construção de edificação nos terrenos atingidos, 
será permitida, excepcionalmente, a ocupação do ter-
reno com edificação de um pavimento, taxa de ocupa-
ção igual 75% e coeficiente de aproveitamento de 0,75, 
com isenção dos afastamentos laterais e de fundos. 
  
§ 2º A delimitação de áreas de projetos viários ou fai-
xas de recuo não implica na liberação imediata, para 
uso público, da parte do lote atingido por estas áreas. 
  

§ 3º Os projetos viários ou faixas de recuo poderão ser 
alterados mediante estudos técnicos que comprovem 
sua inadequação ou apontem configurações mais ade-
quadas aos projetos ou faixas de recuo definidos nesta 
Lei, devendo ser aprovados pelo CMPU e objeto de De-
creto do Executivo. 
  
§ 4º Não se aplica a previsão de regularização das edi-
ficações pelo PRE, estabelecida no inciso I, e o disposto 
no §1º deste artigo, para as áreas dos imóveis atingidas 
pelos projetos viários ou faixas de recuo localizados ao 
longo de nascentes, das águas correntes e dormentes. 
  
Art. 51 Nos casos de aprovação de empreendimentos 
privados de uso público destinados a atividades de co-
mércio e serviços voltadas para lazer, turismo e recre-
ação, bem como para atividades de organização religi-
osas com interferência sobre à faixa de recuo estabele-
cida pelo inciso XL do artigo 49, poderá ser avaliado re-
dução de delimitação da faixa de recuo estabelecida, 
mediante atendimento de parâmetros específicos. 
  
§ 1º A redução de delimitação de faixa de recuo a que 
se refere o caput, será efetuada com base em estudo 
de compatibilização entre o projeto do empreendi-
mento situado ao longo do Canal e as diretrizes do pro-
jeto de urbanização do Canal da Passagem a ser im-
plantado pelo município, garantindo que não haja com-
prometimento da implementação futura do referido 
projeto de urbanização e viabilizando melhor relação 
de acessibilidade e integração entre espaços públicos e 
privados. 
  
§ 2º Para análise de compatibilização acima mencio-
nada, será ouvido o órgão municipal competente que 
observará os parâmetros abaixo relacionados, po-
dendo estabelecer maiores exigências em função de 
especificidades do projeto de urbanização e do trecho 
especifico de localização: 
  
I - Reserva de faixa de área para permanência e circu-
lação de pedestres junto à orla do canal, com largura 
mínima de 3,0m; 
  
II - Reserva de faixa de área para implantação de ciclo-
via em faixa subsequente a área de permanência e cir-
culação de pedestres, com largura mínima de 3,0m; 
  
III - Reserva de área de calçada junto ao alinhamento 
de fundos dos empreendimentos para adequação de 
acesso aos mesmos, com largura mínima de 2,0m; 
  
IV - Garantia de acesso público à orla do canal por meio 
da área do terreno do empreendimento; 
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V - Previsão de construção de varandas, decks ou ou-
tros elementos construtivos que configurem espaços 
de permanência e contemplação da paisagem do canal, 
em área interna do empreendimento localizada junto à 
faixa de recuo estabelecida. 
  
§ 3º Após parecer do órgão municipal competente, a 
solicitação de alteração deverá ser aprovada pelo 
CMPU, conforme prevê o § 3º do artigo 50 desta lei. 
  
Art. 52 Nos casos de aprovação de edificações novas, 
reformas e regularização, desdobro e remembramento 
de lotes atingidos pelos projetos viários ou faixas de re-
cuo definidos nos artigos 48 e 49 desta Lei, quando 
houver doação ao Município da área atingida, os índi-
ces de controle urbanístico previstos no Anexo 09 po-
derão ser aplicados sobre a área e os limites originais 
do terreno como medida de compensação, devendo, 
no entanto, ser respeitado no mínimo o afastamento 
frontal de 3,00 metros a partir do novo alinhamento. 
  
§ 1º Excetua-se deste artigo a taxa de permeabilidade 
que poderá ser aplicada sobre a área remanescente do 
terreno. 
  
§ 2º Quando se tratar de aforamento em terreno de 
marinha, aplica-se o previsto no caput com a devida 
doação da área aforada ao Município, mediante anuên-
cia prévia do Serviço de Patrimônio da União no Estado. 
  
§ 3º Quando se tratar de ocupação em terreno de ma-
rinha, o empreendedor deverá transferir a ocupação 
ao município, mediante anuência prévia do Serviço de 
Patrimônio da União no Estado. 
  

TÍTULO III - DO USO, OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO 
DO SOLO E CONSTITUIÇÃO DE CONDOMÍNIOS 

  
Capítulo I - Dos usos 

  
Seção I - Dos tipos de uso 

  
Art. 53 Para os efeitos desta Lei, ficam instituídas as se-
guintes categorias de uso: 
  
I - Uso residencial (R), destinado à habitação perma-
nente e caracterizado da seguinte maneira: 
  
a) unifamiliar (Rl): correspondente à edificação desti-
nada à habitação permanente com uma única unidade 
residencial; 
b) multifamiliar de pequeno porte (R2): correspon-
dente às edificações limitadas a 3 (três) unidades 

residenciais destinadas a habitações permanentes, im-
plantadas em tipologias vertical ou horizontal; 
c) multifamiliar horizontal (R3): correspondente a con-
domínios constituídos por unidades autônomas forma-
das por edificações independentes entre si e limitadas 
a 3 (três) pavimentos e áreas de uso comum dos con-
dôminos; 
d) multifamiliar vertical (R4): correspondente às edifi-
cações ou conjunto de edificações destinadas à habita-
ção permanente com mais de 3 (três) unidades resi-
denciais autônomas e sobrepostas, bem como áreas de 
uso comum dos condôminos; 
  
II - Uso não residencial (NR): compreende as atividades 
de comércio, prestação de serviços e indústrias, con-
forme a natureza da atividade e seu porte, dentro dos 
seguintes grupos: 
  
a) grupo I (Gl) - Atividades de pequeno porte que não 
causam incômodos significativos à vizinhança e polui-
ção ambiental quando adotadas as medidas adequadas 
para o seu controle, e nem atraem tráfego pesado ou 
intenso; 
b) grupo II (G2) - Atividades de médio porte que, em-
bora necessárias ao atendimento aos bairros, podem 
causar algum tipo de incomodidade ao entorno, de-
mandando maior controle para sua implantação; 
c) grupo III (G3) - Atividades urbanas peculiares que, 
pelo seu porte, escala de empreendimento ou função, 
independentemente do porte, são potencialmente ge-
radoras de impacto na zona de sua implantação; 
d) grupo IV (G4) - Atividades relacionadas à indústria de 
transformação geradoras de grande impacto e incom-
patíveis com usos residenciais. 
  
III - Uso misto (M): compreende o empreendimento 
que apresenta a associação do uso residencial, unifa-
miliar ou multifamiliar, com o uso não residencial. 
  
§ 1º A classificação das atividades que integram o uso 
não residencial tem como base a Classificação Nacional 
de Atividades Econômicas - CNAE Fiscal. 
  
§ 2º A natureza das atividades nos grupos de usos não 
residenciais é definida por subgrupos definidos de "A" 
a "O", listadas conforme Anexo 8 – Tabela 02. 
  
Art. 54 As atividades permitidas e não permitidas nas 
distintas zonas do território do Município encontram-
se definidas conforme estabelecido no Anexo 8 - Ta-
bela 01 - Atividades permitidas por zona. 
  
§ 1º As atividades náuticas tais como: garagem de bar-
cos, lanchas, barcos de lazer e marinas serão 
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permitidas nas zonas urbanas limítrofes às águas inte-
riores e costeiras, desde que observado o disposto no 
artigo 18 desta Lei, com exceção das Zonas de Proteção 
Ambiental, cuja implantação deverá estar de acordo 
com o disposto no Artigo 17 e será objeto de análise do 
órgão ambiental competente. 
  
§ 2º O disposto neste artigo não afasta a necessidade 
de atendimento das demais exigências desta Lei relaci-
onadas à sua caracterização como Empreendimento 
Especial ou Empreendimento Gerador de Impacto de 
Vizinhança. 
  
Art. 55 A alteração da inscrição imobiliária de uso resi-
dencial para uso não residencial, ou situação inversa, 
só poderá ser efetivada após aprovação do projeto 
para o uso requerido devendo este estar adequado aos 
usos e aos índices de controle urbanístico previstos 
para a respectiva zona, resguardado o disposto no ar-
tigo 80. 
  
Art. 56 A instalação de atividades não previstas nos 
subgrupos, definidos no Anexo 8 - Tabela 02, ocorrerá 
mediante Decreto do Executivo Municipal, com base 
em parecer técnico aprovado pelo Conselho Municipal 
de Política Urbana (CMPU), devendo seu enquadra-
mento nos distintos grupos e subgrupos ocorrer em 
função dos níveis de incomodidades gerados. 
  

Seção II - Dos empreendimentos especiais 
  
Art. 57 Consideram-se empreendimentos especiais 
aqueles usos ou edificações, públicos ou particulares, 
que devido ao seu porte ou a sua natureza, bem como 
às características especificas do seu funcionamento ou 
local de implantação, são potencialmente causadores 
de incomodidades na região onde se localizam. 
  
Art. 58 Ficam caracterizados como empreendimen-
tos especiais as situações que representem ao menos 
uma das seguintes hipóteses: 
  
I - Os empreendimentos especiais previstos no Anexo 
8; 
  
II - As edificações destinadas ao uso não residencial 
com área computável maior que 3.000m2; 
  
III - Edificações destinadas aos usos residenciais ou mis-
tos que ofertem mais de 200 vagas para estaciona-
mento de automóveis. 
  
Art. 59 A aprovação de projetos e a emissão de Alvará 
de Localização e Funcionamento dos 

Empreendimentos Especiais dependerão de análise 
prévia da Comissão Técnica de Análise de Impacto Ur-
bano - CTA, integrada pelos órgãos municipais respon-
sáveis pelo sistema de transportes, projetos viários, 
meio ambiente e planejamento urbano, sob a coorde-
nação da secretaria responsável pela gestão urbana. 
  
§ 1º A composição e o funcionamento da Comissão 
Técnica de Análise de Impacto Urbano - CTA serão re-
gulamentados por ato do Executivo Municipal. 
  
§ 2º Serão dispensados da análise da CTA os casos de 
reforma de edificações destinadas aos empreendimen-
tos especiais que não impliquem em: mudança de uso 
ou de atividades, acréscimo de área computável, au-
mento no número de unidades, alteração no quantita-
tivo de vagas de estacionamento e modificação nos 
acessos de veículos, nas áreas de carga e descarga e 
embarque e desembarque. 
  
§ 3º A renovação do Alvará de localização e funciona-
mento das atividades enquadradas como empreendi-
mento especial estão sujeitas à análise da CTA, que po-
derá solicitar estudos complementares e adequações 
julgadas cabíveis. 
  
Art. 60 Em função da análise de cada empreendimento 
especial, a CTA poderá requerer, conforme for o caso: 
  
I - Estudo Técnico de Avaliação do empreendimento es-
pecial que poderá contemplar análises relativas ao sis-
tema viário, geração de viagens, funcionamento da ati-
vidade, poluição sonora, paisagem, dentre outros as-
pectos; 
  
II - Informações complementares necessárias à análise 
do empreendimento; 
  
III - Adequações do sistema viário, tais como: leitos car-
roçáveis, barreiras, canteiros centrais, geometria, cal-
çadas, ciclovias, dentre outros; 
  
IV - Adequação de acessos de veículos, bicicletas, pe-
destres e cadeirantes ao empreendimento, inclusive 
indicação de faixa de aceleração ou desaceleração de 
veículos, quando couber; 
  
V - Adequação de quantitativo de vagas de veículos, bi-
cicletas e motocicletas; 
  
VI - Adequação das áreas para realização das operações 
de carga e descarga e embarque e desembarque; 
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VII - Alargamento das calçadas do empreendimento, 
resguardando a acessibilidade universal; 
  
VIII - Implantação, adaptação ou melhorias no mobiliá-
rio urbano destinado ao transporte coletivo, estaciona-
mento de bicicletas, dentre outros; 
  
IX - Adequações necessárias para garantir a melhoria 
na qualidade ambiental urbana da vizinhança, tais 
como: arborização, permeabilidade do solo e visual dos 
muros e fachadas, dentre outros; 
  
X - Oitiva da população inserida na área de influência 
do empreendimento; 
  
XI - Demais adequações necessárias para mitigar incô-
modos urbanísticos, paisagísticos e ambientais ocasio-
nados sobre a vizinhança. 
  
Art. 61 A CTA poderá recomendar medidas de qualifi-
cação urbanística não vinculadas ao funcionamento do 
empreendimento, tais como: disponibilização de área 
para ampliação de calçadas, implantação de ciclovia, 
reestruturação viária, dentre outros, assegurado o di-
reito à aplicação dos índices de controle urbanísticos 
previstos no Anexo 9 desta Lei sobre a área e os limites 
originais do terreno. 
  
Parágrafo Único. Excetua-se deste artigo a taxa de per-
meabilidade e o afastamento frontal, sendo que o úl-
timo índice deverá atender, no mínimo, ao recuo de 
3,00m a partir do novo alinhamento que venha a ser 
definido, quando o valor exigido para a zona for igual 
ou superior a 3,00m. 
  
Art. 62 As exigências previstas no artigo anterior e as 
conclusões das análises dos empreendimentos especi-
ais comporão documento técnico emitido pela CTA, de-
nominado Decisão. 
  
Parágrafo Único. O interessado poderá recorrer da De-
cisão da CTA através de requerimento devidamente 
justificado encaminhado ao CMPU, enquanto vigorar o 
prazo de vigência da referida Decisão. 
  
Art. 63 Na aprovação de empreendimentos especiais, 
sempre que necessário, será firmado Termo de Com-
promisso de Empreendimento Especial, entre o inte-
ressado e o Município, constando as condicionantes de 
sua implantação, incluindo as medidas mitigadoras, 
compensatórias e de qualificação urbanística oriundas 
da análise da CTA. 
  

Art. 64 A emissão de Certificado de Conclusão e Alvará 
de Funcionamento regular do empreendimento fica 
condicionada ao completo atendimento do Termo de 
Compromisso de Empreendimento Especial. 
  
Art. 65 Na aprovação de projetos de regularização, re-
formas e ampliações de edificações preexistentes à vi-
gência desta Lei, que se enquadrarem como empreen-
dimentos especiais, excetuados os casos previstos no § 
2º do artigo 59 desta Lei, fica facultado à CTA solicitar 
estudos complementares e adequações julgadas cabí-
veis, nos termos do artigo 60. 
  

Seção III - Dos empreendimentos geradores de im-
pacto de vizinhança 

  
Art. 66 Consideram-se empreendimentos geradores 
de impacto de vizinhança aqueles usos ou edificações, 
públicos ou particulares, que podem causar impacto e 
ou alteração no ambiente natural ou construído, bem 
como sobrecarga na capacidade de atendimento da in-
fraestrutura urbana, equipamentos e serviços públicos. 
  
Art. 67 Ficam caracterizados como empreendimen-
tos geradores de impacto de vizinhança aqueles que se 
enquadrem pelo menos em uma das seguintes situa-
ções: 
  
I - Usos não residenciais conforme caracterizados pelo 
Anexo 8; 
  
II - Edificações destinadas ao uso não residencial com 
área computável maior que 10.000m2; 
  
III - Empreendimentos residenciais ou mistos que ofer-
tem mais de 300 vagas de estacionamento de automó-
veis; 
  
IV - Empreendimentos residenciais ou mistos com mais 
de 300 unidades; 
  
V - Loteamentos com área parcelável da gleba igual ou 
maior que 100.000m2; 
  
VI - Obras de construção ou ampliação viárias sujeitas 
a elaboração de Estudo Prévio de Impacto Ambiental - 
EIA/RIMA; 
  
VII - Obras de edificações ou viárias para implantação 
de sistema metropolitano de transporte coletivo. 
  
Art. 68 A Aprovação de projetos e/ou a emissão de Al-
vará de localização e funcionamento de empreendi-
mentos enquadrados como geradores de impacto de 
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vizinhança ficam condicionados à elaboração de Es-
tudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) pelo inte-
ressado, o qual deverá contemplar os impactos positi-
vos e negativos do empreendimento sobre a qualidade 
de vida da população residente ou usuária da vizi-
nhança, devendo incluir, no que couber, as análises e 
recomendações sobre: 
  
I - Os aspectos relativos ao uso e ocupação do solo; 
  
II - As possibilidades de valorização imobiliária; 
  
III - Os impactos nas áreas e imóveis de interesse histó-
rico, cultural, paisagístico e ambiental; 
  
IV - Os impactos nas infraestruturas urbanas de abas-
tecimento de água, de coleta e tratamento de esgotos, 
de drenagem e de fornecimento de energia elétrica, 
dentre outros; 
  
V - As demandas por equipamentos comunitários, es-
pecialmente de saúde, educação e lazer; 
  
VI - Os impactos no sistema viário, de circulação de pe-
destres, de transportes coletivos e de estacionamen-
tos; 
  
VII - As interferências no tráfego de veículos, de bicicle-
tas e de pedestres; 
  
VIII - A geração de poluição sonora, visual, atmosférica 
e hídrica; 
  
IX - A geração de vibrações; 
  
X - Os riscos ambientais e de periculosidade; 
  
XI - A geração e destinação de resíduos sólidos; 
  
XII - Os impactos socioeconômicos na população resi-
dente ou atuante no local; 
  
XIII - O adensamento populacional; 
  
XIV - Ventilação, iluminação, permeabilidade e som-
breamento do entorno, poluição luminosa, incomodi-
dades decorrentes da reflexão das superfícies exterio-
res; 
  
XV - Interferências na configuração da paisagem natu-
ral e construída. 
  
Art. 69 Previamente à elaboração do EIV, o interessado 
deverá requerer à Comissão Técnica de Análise de 

Impacto Urbano (CTA) o Termo de Referência, que in-
dicará todos os aspectos que devem ser estudados em 
cada caso específico. 
  
Parágrafo Único. Caso o interessado não concorde 
com algum item solicitado no Termo de Referência, o 
mesmo poderá dirigir recurso, devidamente funda-
mentado, ao CMPU. 
  
Art. 70 O Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança será 
elaborado por equipe técnica multidisciplinar, cujos 
profissionais e coordenador estejam habilitados a res-
ponder pelo conteúdo por eles realizado, dentro do es-
copo constante no Termo de Referência. 
  
§ 1º No caso de não atendimento do Termo de Refe-
rência, a CTA emitirá parecer de análise técnica solici-
tando complementação de informações, bem como es-
clarecimento de dúvidas e questionamentos, por no 
máximo três vezes. 
  
§ 2º Após a terceira emissão do parecer técnico citado 
no parágrafo anterior, caso as exigências não venham 
a ser atendidas, o processo de EIV será arquivado pela 
CTA. 
  
Art. 71 Compete à Comissão Técnica de Análise de Im-
pacto Urbano (CTA) a avaliação do EIV e conse-
qüente recomendação de aprovação ou não do empre-
endimento, podendo indicar a adoção de medidas mi-
tigadoras e compensatórias nos termos desta Lei e de 
sua regulamentação, através de parecer técnico con-
clusivo encaminhado para apreciação do CMPU. 
  
§ 1º As medidas mitigadoras e/ou compensatórias exi-
gíveis para os empreendimentos de impacto levarão 
em consideração os aspectos apontados no EIV, de-
vendo prevenir, reduzir ou compensar, às expensas do 
empreendedor, os impactos negativos sobre a vizi-
nhança provocados pela implantação do empreendi-
mento. 
  
§ 2º A análise do EIV poderá indicar a alteração do em-
preendimento, inclusive com redução de seu porte, no 
caso de necessidade de melhor adequação da edifica-
ção ao entorno, inclusive como medida de proteção 
dos marcos referenciais da paisagem, considerando os 
aspectos avaliados. 
  
§ 3º Nos casos em que as medidas mitigadoras deman-
dem em necessidade de doação de área de terreno do 
empreendimento ou transferência de direitos de ocu-
pação, mediante anuência dos órgãos competentes, os 
índices de controle urbanísticos previstos no Anexo 9 
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deverão ser aplicados sobre os limites e a área rema-
nescentes do mesmo, exceto o coeficiente de aprovei-
tamento e a taxa de ocupação, os quais poderão ser 
aplicados sobre a área original do terreno. 
  
§ 4º Nos casos de implantação de medidas compensa-
tórias que demandarem doação de área do terreno do 
empreendimento ou transferência de direitos de ocu-
pação, mediante anuência dos órgãos competentes, a 
administração poderá, desde que sem prejuízo da qua-
lidade urbanística da área de entorno, autorizar a apli-
cação dos índices de controle urbanísticos previstos no 
Anexo 9 sobre os limites originais do terreno, devendo, 
no entanto, ser respeitado no mínimo o afastamento 
frontal de 3,00 metros a partir do novo alinhamento. 
  
§ 5º Quando se tratar de aforamento em terreno de 
marinha, aplica-se o previsto no parágrafo 4º com a de-
vida transferência da área aforada ao Município, medi-
ante anuência prévia do Serviço de Patrimônio da 
União do Estado. 
  
§ 6º Compete ao Conselho Municipal de Política Ur-
bana (CMPU) a aprovação do EIV por meio de resolu-
ção, na qual deverão constar as medidas mitigadoras 
e/ou compensatórias a serem adotados pelo empreen-
dimento, ainda que remetam parcial ou integralmente 
o parecer técnico elaborado pela CTA. 
  
Art. 72 É obrigatória a realização de Audiência Pública, 
coordenada pelo Executivo Municipal, antes da apro-
vação do EIV pelo CMPU, quando o empreendedor 
prestará esclarecimentos a respeito do empreendi-
mento gerador de impacto urbano à população de sua 
área de influência, sob pena de nulidade do ato. 
  
§ 1º A convocação, divulgação e organização da audi-
ência de que trata este artigo, bem como a apresenta-
ção do EIV, serão de responsabilidade do interes-
sado/empreendedor, inclusive as despesas decorren-
tes do ato. 
  
§ 2º Os documentos integrantes do Estudo de Impacto 
de Vizinhança ficarão disponíveis para consulta e ob-
tenção de cópias ou arquivo digital por qualquer inte-
ressado, no órgão municipal competente e disponibili-
zados no site oficial da Administração Pública Munici-
pal, conforme o artigo 53 da Lei Orgânica do Município. 
  
Art. 73 Na hipótese de evidente impossibilidade de eli-
minação e minimização dos impactos urbanos ou com-
prometimento da qualidade urbana da área de influên-
cia, geração de incomodidades e interferências no trá-
fego, comprovadas no EIV e no parecer técnico da CTA, 

após as análises e discussões públicas sobre o empre-
endimento, o Conselho Municipal de Política Urbana 
(CMPU) deverá opinar pelo indeferimento do empre-
endimento gerador de impacto urbano em análise. 
  
Art. 74 Todas as medidas mitigadoras e compensató-
rias definidas para implantação de empreendimento 
classificado como gerador de impacto de vizinhança 
constarão em Termo de Compromisso de Execução de 
Medidas Mitigadoras e/ou Compensatórias, firmado 
entre o interessado e o Município, que condiciona a 
aprovação da edificação, reforma ou alteração de uso, 
bem como do Alvará de Localização e Funcionamento. 
  
Parágrafo Único. A execução das medidas mitigadoras 
e compensatórias poderá ser efetuada diretamente 
pelo empreendedor, sob supervisão do Município, ou 
o valor correspondente às despesas delas decorrentes 
poderá ser depositado no Fundo Municipal de Desen-
volvimento Urbano, previsto nesta Lei, devendo, neste 
caso, o Município promover a execução das medidas 
mitigadoras e compensatórias. 
  
Art. 75 O Certificado de Conclusão e o Alvará de Loca-
lização e Funcionamento regular só serão emitidos me-
diante comprovação do cumprimento das obrigações 
estabelecidas no Termo de Compromisso de Execução 
de Medidas Mitigadoras e/ou Compensatórias. 
  
Art. 76 Para a implantação de atividades e a aprovação 
de projetos de regularização, reformas e ampliações de 
edificações existentes antes da vigência desta Lei, que 
se enquadrarem como empreendimento gerador de 
impacto de vizinhança, fica facultado à CTA exigir EIV 
ou outras informações, adequações e mitigações julga-
das cabíveis, nos termos do artigo 60. 
  
Parágrafo Único. O disposto neste artigo aplica-se 
também a situações que tenham sido objeto de Estudo 
de Impacto de Vizinhança - EIV ou Relatório de Impacto 
Urbano - RIU. 
  
Art. 77 A aprovação do Estudo de Impacto de Vizi-
nhança não supre o licenciamento ambiental e demais 
licenciamentos requeridos nos termos da legislação 
pertinente. 
  
Art. 78 O Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança será 
elaborado por equipe técnica multidisciplinar, cujos 
profissionais e coordenador estejam habilitados a res-
ponder pelo conteúdo por eles realizado, dentro do es-
copo constante no Termo de Referência. 
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§ 1º No caso de não atendimento do Termo de Refe-
rência, a CTA emitirá parecer de análise técnica solici-
tando complementação de informações, bem como es-
clarecimento de dúvidas e questionamentos, por no 
máximo três vezes. 
  
§ 2º Após a terceira emissão do parecer técnico citado 
no parágrafo anterior, caso as exigências não venham 
a ser atendidas, o processo de EIV será arquivado pela 
CTA. 
  

Capítulo II - Da ocupação do solo 
  

Seção I - Das disposições gerais 
  
Art. 79 A ocupação do solo fica condicionada ao aten-
dimento dos seguintes índices de controle urbanístico 
estabelecidos para a zona em que se situarem, con-
forme previsto no Anexo 9 - índices de controle urba-
nísticos por zona: 
  
I - Coeficiente de Aproveitamento (CA) é o fator que, 
multiplicado pela área do lote, definirá o potencial 
construtivo daquele lote; 
  
II - Coeficiente de Aproveitamento Mínimo (CAmin) é o 
fator que, multiplicado pela área do lote, definirá o po-
tencial construtivo mínimo daquele lote, sob pena de 
caracterização do sub-aproveitamento da propriedade 
imobiliária urbana; 
  
III - Taxa de Ocupação (TO) é o percentual que expressa 
a relação entre a área da projeção da edificação sobre 
a área do lote; 
  
IV - Taxa de Permeabilidade (TP) é o percentual ex-
presso pela relação entre a área do lote sem pavimen-
tação impermeável e sem construção no subsolo e a 
área total do lote; 
  
V - Gabarito é o número máximo de pavimentos da edi-
ficação, excluídos a platibanda, o telhado, o terraço-
jardim, casas de máquinas de elevador, barrilete, caixa 
d'água e para raio (SPDA); 
  
VI - Altura da edificação é a distância vertical entre o 
ponto mais elevado da fachada principal, excluída a 
platibanda ou o telhado, o terraço-jardim, casas de má-
quinas de elevador, barrilete, caixa d'água e para raio 
(SPDA), e o plano horizontal que contém o ponto de 
cota igual à média aritmética das cotas de nível máxi-
mas e mínimas dos alinhamentos, respeitado o dis-
posto nos parágrafos 1º e 2º deste artigo; 
  

VII - Altitude máxima da edificação é a distância entre 
o ponto mais elevado da edificação, incluindo elemen-
tos instalados sobrepostos, e a cota zero do Conselho 
Nacional de Geografia; 
  
VIII - Afastamento de frente estabelece a distância mí-
nima entre a edificação e a divisa frontal do lote de sua 
acessão, no alinhamento com a via ou logradouro pú-
blico; 
  
IX - Afastamento de fundos estabelece a distância mí-
nima entre a edificação e a divisa dos fundos do lote de 
sua acessão; 
  
X - Afastamento lateral estabelece a distância mínima 
entre a edificação e as divisas laterais do lote de sua 
acessão; 
  
XI - Número de vagas para estacionamento de veículo 
é o quantitativo estabelecido em função da natureza 
da atividade, da área computável do empreendimento 
e/ou do número de unidades; 
  
XII - Número de vagas para bicicletas é o quantitativo 
estabelecido em função da natureza da atividade, da 
área computável do empreendimento e/ou do número 
de unidades; 
  
XIII - Número de vagas para carga e descarga de mer-
cadorias é o quantitativo estabelecido em função da 
natureza da atividade e da área computável do empre-
endimento e/ou do número de unidades; 
  
XIV - Número de vagas para embarque e desembarque 
é o quantitativo estabelecido em função da natureza 
da atividade e da área computável do empreendi-
mento e/ou do número de unidades; 
  
XV - Área e testada de lote estabelecem as dimensões 
quanto à superfície e ao comprimento da frente do lote 
para o parcelamento do solo; 
  
XVI - Arborização de superfícies corresponde ao quan-
titativo de indivíduos arbóreos a serem plantados em 
função da superfície descoberta e impermeabilizada 
assentada sobre o terreno; 
  
XVII - Sistema de captação, armazenamento e disposi-
ção de águas pluviais correspondente ao reservatório 
de retenção de águas pluviais implantado interna-
mente ao lote, com capacidade e dimensionamento 
definido nesta lei, contribuindo de maneira cumulativa 
ao conjunto de infraestrutura pública e privada de dre-
nagem urbana; 
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XVIII - Sistema para aproveitamento de água não potá-
vel correspondente à estrutura instalada no empreen-
dimento que permita a sua utilização conforme normas 
técnicas. 
  
§ 1º Nos casos em que a diferença entre a cota média 
e mínima dos alinhamentos do terreno for superior a 
2,5m, o excedente será computado na altura da edifi-
cação. 
  
§ 2º Nas Zonas de ocupação restritas ZOR 1 - Ilha do Boi 
e Ilha do Frade e ZOR 2 - Fradinhos e Ponto Formosa, a 
altura da edificação será computada a partir do perfil 
natural do terreno até a laje de coberturas, excluída a 
platibanda ou o telhado, permitindo-se o escalona-
mento das edificações. 
  
§ 3º Será considerado terraço-jardim os pavimentos de 
cobertura de edificações de uso não residencial, desti-
nados a convivência e lazer, sendo admitida a ocupa-
ção da cobertura de até 15% da área do pavimento, 
com pé-direito máximo de 3,00m acima da altura da 
edificação permitida na zona de uso de sua implanta-
ção, devendo a área coberta acrescida computar no co-
eficiente de aproveitamento. 
  
§ 4º Será admitida a implementação de terraço-jardim, 
conforme previsto no § 3º deste artigo, nos pavimen-
tos de cobertura das edificações de uso não residencial 
existentes, desde que a área coberta implique em 
acréscimo de no máximo 5 % no coeficiente de apro-
veitamento da zona de uso de sua implementação, e 
tenha seu pé-direito limitado a 3,00m ou a altura da 
área técnica existente, considerando o que for mais 
restritivo. 
  
Art. 80 Quando da aprovação de reformas de edifica-
ções aprovadas de acordo com o regime urbanístico vi-
gente antes da Lei, apenas os índices de controle urba-
nísticos que estão sendo agravados deverão atender a 
legislação em vigor, sendo que nos casos de mudança 
de uso o coeficiente de aproveitamento e o número de 
vagas de estacionamento deverão atender ao disposto 
para o novo uso. 
  
Parágrafo Único. Excetuam-se da exigência de atendi-
mento ao coeficiente de aproveitamento e número de 
vagas de estacionamento dispostos nesta Lei os casos 
de mudança de uso das edificações localizadas na ZEIU. 
  
Art. 81. Quando se tratar de ampliação para constru-
ção de elevadores, melhorias das áreas de circulação 
de uso comum, construção de bicicletários e paraciclos, 

bem como para adequação da edificação às normas de 
acessibilidade e segurança contra incêndio e pânico, 
por solicitação do interessado, as edificações existen-
tes aprovadas antes da vigência desta Lei poderão ter 
diminuídos ou dispensados os afastamentos frontais, 
laterais ou de fundos, a taxa de ocupação, a taxa de 
permeabilidade e o coeficiente de aproveitamento, 
após parecer favorável da CTA. 
  
Parágrafo Único. O disposto neste artigo aplica-se as 
obras de ampliação para implantação de varandas, 
desde que respeitados os afastamentos de frente pre-
vistos nesta Lei. 
  
Art. 82 No processo de aprovação de projetos de edifi-
cações poderá ser recomendada a adoção de medidas 
de qualificação urbanística, tais como, disponibilização 
de área para ampliação de calçadas, implantação de ci-
clovia, reestruturação viária, dentre outros, em espe-
cial nos seguintes casos: 
  
I - Imóveis atingidos pelos projetos de alinhamento vi-
ário; 
  
II - Imóveis localizados em vias com previsão de implan-
tação de ciclovia conforme Anexo 5; 
  
III - Imóveis com testada para passeio público com faixa 
de percurso com dimensão inferior à estabelecida em 
norma de acessibilidade, incluindo restrições decor-
rentes de mobiliário e arborização urbanos. 
  
Parágrafo Único. Nos casos previstos neste artigo fica 
assegurado o direito à aplicação dos índices de con-
trole urbanísticos sobre a área e limites originais do ter-
reno, com exceção da taxa de permeabilidade, que de-
verá ser aplicada sobre a área remanescente do ter-
reno, e do afastamento frontal que deverá atender, no 
mínimo, recuo de 3,00m a partir do novo alinhamento 
que venha a ser definido, quando o valor exigido para 
a zona for igual ou superior a 3,00m. 
  
Art. 83 Para a aprovação de projeto de edificação, de-
verá ser indicada a classificação de usos e/ou ativida-
des referidas no artigo 53 e Anexo 8 - Tabela 02 desta 
Lei para efeito de se verificar a sua adequação à Zona 
de Uso de sua localização. 
  
Parágrafo Único. A ausência de indicação ou desvirtu-
amento do uso ou atividade indicada não gera qual-
quer direito à implantação do novo uso pretendido, 
salvo se passível de adequação nos termos fixados 
nesta Lei. 
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Art. 84 Ficam vedadas a construção e a mudança de 
uso de edificações destinadas às atividades considera-
das proibidas na zona onde se pretenda a sua implan-
tação. 
  
Parágrafo Único. A aprovação de projetos de regulari-
zação ou de reforma de edificações existentes aprova-
das ou já ocupadas por atividades não permitidas na 
zona de sua implantação deve ser analisada pela Co-
missão Técnica de Análise de Impacto Urbano - CTA, 
ouvido o CMPU, desde que possuam certificado de 
conclusão e/ou Alvará de Localização e Funciona-
mento, Alvará Sanitário ou Alvará Ambiental emitidos 
anteriormente à vigência desta Lei, observando-se os 
critérios estabelecidos no artigo 60 e índices de con-
trole urbanístico estabelecidos para o uso não residen-
cial da zona de sua implantação. 
  

Seção II - Dos índices e exigências urbanísticos 
  
Art. 85 Ficam estabelecidos os seguintes coeficientes 
de aproveitamento aplicáveis às Macrozonas de Rees-
truturação Urbana e Consolidada: 
  
I - Coeficiente de aproveitamento mínimo de 0,2; 
  
II - Coeficiente de aproveitamento estabelecido con-
forme a zona de situação do imóvel, nos termos do 
Anexo 9 - índices de controle urbanísticos por zona. 
  
Parágrafo Único. Não se sujeitam à aplicação de coefi-
ciente de aproveitamento mínimo, os imóveis tomba-
dos e de interesse de preservação, as áreas e equipa-
mentos públicos e comunitários, as áreas abrangidas 
por Zona Industrial, Zonas de Ocupação Especial e Zo-
nas de Proteção Ambiental. 
  
Art. 86 No cálculo do coeficiente de aproveitamento 
não serão computados: 
  
I - As áreas dos pavimentos em subsolo destinadas ao 
uso comum; 
  
II - As áreas destinadas à guarda e circulação de veícu-
los; 
  
III - As áreas de uso comum destinadas a lazer e recre-
ação, recepção e compartimentos de serviço vincula-
das ao uso residencial nas edificações residenciais mul-
tifamiliares (R 3 e R 4) e nos condomínios de uso misto; 
  
IV - As áreas destinadas à circulação horizontal e verti-
cal localizadas no pavimento térreo, nos pavimentos 
garagem e nos pavimentos que contenham áreas de 

lazer, sendo que o último caso é aplicável apenas nas 
edificações destinadas aos usos residencial multifami-
liar e misto; 
  
V - A área de uso não residencial correspondente a até 
0,5 de coeficiente de aproveitamento, localizada no pa-
vimento térreo de empreendimentos de uso misto que 
apresentem no mínimo 75% do coeficiente de aprovei-
tamento utilizado destinado ao uso residencial; 
  
VI - Os mezaninos, desde que vinculados às unidades 
não residenciais localizadas no pavimento térreo e com 
área correspondente a até 70% da respectiva unidade, 
em todos os casos limitados a 100,00m2 (cem metros 
quadrados); 
  
VII - As áreas de compartimentos técnicos limitadas a 
5% da área construída; 
  
VIII - As áreas de varandas limitadas a 20% da área com-
putável da unidade nas edificações de uso residencial 
multifamiliar e da unidade de hospedagem em hotéis, 
apart-hotéis, pensões, hospitais, casas de saúde e de 
repouso, maternidade e sanatórios; 
  
IX - As áreas de varanda limitadas a 7,5% da área com-
putável da unidade nas edificações não residenciais. 
  
Parágrafo Único. Para efeito de exclusão das áreas téc-
nicas do cômputo do coeficiente de aproveitamento, a 
destinação de cada compartimento deverá ser especi-
ficada no projeto arquitetônico. 
  
Art. 87 No cálculo da taxa de permeabilidade poderão 
ser computados pisos drenantes, áreas vegetadas e a 
projeção dos pavimentos superiores, inclusive beirais, 
platibandas e marquises, que não superem 1,00m (um 
metro) de largura e sejam adjacentes a poços com área 
mínima de 6,00m2 (seis metros quadrados) que permi-
tam a inscrição de circunferência com diâmetro mí-
nimo de 1,50m. 
  
§ 1º Deverá ser resguardada área vegetada correspon-
dente a no mínimo metade da taxa de permeabilidade, 
sobre a qual não será admitida sua utilização como 
acesso de veículos. 
  
§ 2º A área permeável correspondente à aplicação do 
índice taxa de permeabilidade não poderá apresentar 
qualquer vedação ou impermeabilização de seu sub-
solo, nem estar localizada nos pavimentos subsolos. 
  
§ 3º Na aprovação de projetos de reformas e de edifi-
cações novas em terrenos com área menor ou igual a 
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500m2 (quinhentos metros quadrados), a taxa de per-
meabilidade poderá ser substituída por sistema de cap-
tação, armazenamento e disposição de águas pluviais, 
aplicando-se o índice Tr=0,15. 
  
§ 4º Na aprovação de projetos de edificações novas em 
terrenos de área maior que 500m2 (quinhentos metros 
quadrados) e menor ou igual a 1.000m2 (mil metros 
quadrados), localizados nas bacias críticas de drena-
gem urbana, será acrescida, à taxa de permeabilidade, 
a exigência de execução de sistema de captação, arma-
zenamento e disposição de águas pluviais, com índice 
de Tr=0,15, sendo que, para os terrenos inseridos 
nessa faixa de área localizados fora das bacias críticas 
aplicar-se-á o disposto no § 3º deste artigo. 
  
§ 5º Na aprovação de projetos de edificações novas em 
terrenos de área maior que 1.000,00 m2 (mil metros 
quadrados), será acrescida à taxa de permeabilidade a 
exigência de execução de sistema de captação, arma-
zenamento e disposição de águas pluviais, com índice 
de Tr=0,20. 
  
§ 6º Em casos excepcionais de aprovação de projetos 
de edificações novas em que, através de laudo técnico 
emitido por profissional habilitado, comprove- Se que 
o terreno em análise apresenta problemas de geotéc-
nica e/ou que esteja situado em áreas de riscos mape-
adas pelo Plano Municipal de Redução de Risco, a cri-
tério do CMPU e após parecer técnico do órgão muni-
cipal competente, será avaliado o risco existente e a 
possibilidade de adoção da taxa de permeabilidade 
constante nesta Lei e/ou sua substituição por sistema 
de captação, armazenamento e disposição de águas 
pluviais, sempre primando pela diminuição ou elimina-
ção dos riscos constantes no local. 
  
§ 7º A identificação das bacias críticas de drenagem ur-
bana consideradas para aplicação do disposto nesta Lei 
é a constante no Anexo 13 - Mapeamento das Bacias 
Críticas. 
  
§ 8º Nos casos de adoção obrigatória de sistemas de 
captação, armazenamento e disposição de águas pluvi-
ais cumulativamente à taxa de permeabilidade, esta 
poderá ser reduzida em até 50%, desde que acrescido 
o índice Tr em 0,15. 
  
Art. 88 O sistema de captação, armazenamento e dis-
posição de águas pluviais será apresentado para apro-
vação juntamente com o do projeto arquitetônico da 
edificação. 
  

§ 1º O reservatório deverá ser dimensionado de acordo 
com a fórmula: 
  
V = Tr x Ai x IP x t, onde: 
V = volume do reservatório; 
Tr = percentual do volume total de chuva a ser reser-
vado 
Ai = área total impermeabilizada; 
IP = índice pluviométrico; 
t = tempo de duração da chuva, igual a uma hora. 
  
§ 2º O valor do índice pluviométrico (IP) considerado 
para dimensionamento do reservatório, que trata o § 
1º deste artigo, será de 0,097, exceto nos casos dos ter-
renos localizados nas vias arteriais inseridas nas áreas 
abrangidas pelas bacias críticas de drenagem urbana, 
cujo valor do IP será igual a 0,116. 
  
Art. 89 Na aprovação de projetos de reforma cuja área 
acrescida for igual ou superior a 5.000,00m2 (cinco mil 
metros quadrados), e de edificações novas com área 
construída igual ou superior a 5.000,00m2 (cinco mil 
metros quadrados) deverá ser implantado sistema 
para aproveitamento de água não potável, com vo-
lume, no mínimo, igual a 30% da capacidade do sistema 
de captação, armazenamento e disposição. 
  
Parágrafo Único. Nos casos de aprovação de projetos 
de reforma, a exigência estabelecida neste artigo será 
aplicada apenas à área acrescida da edificação. 
  
Art. 90 No cômputo do gabarito serão excluídos os pa-
vimentos em subsolos, os mezaninos técnicos e os me-
zaninos vinculados às unidades não residenciais locali-
zadas no térreo das edificações, observando o disposto 
no inciso VI do Artigo 86. 
  
§ 1º Serão considerados mezaninos técnicos os com-
partimentos destinados à subestação, cisterna, medi-
dores, geradores, casa de pressurização e casa de bom-
bas, que não apresentarem acesso a partir de elevado-
res e escadas principais da edificação e com área limi-
tada ao disposto no inciso VII do artigo 86. 
  
§ 2º Excetua-se do disposto neste artigo as edificações 
situadas nas Zonas de Ocupação Restrita ZOR 1 - Ilha 
do Boi e Ilha do Frade e ZOR 2 - Fradinhos e Ponta For-
mosa, sendo que o gabarito será computado a partir do 
perfil natural do terreno, permitindo-se o escalona-
mento das edificações. 
  
Art. 91 Nos pavimentos em subsolo será admitido aflo-
ramento máximo de 1,40m em relação à cota mínima. 
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Art. 92 A critério do CMPU, com base em parecer téc-
nico da CTA, poderão ser analisados recursos relativos 
à aplicação do disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 79 e no 
artigo 91, em função de: 
  
I - Lotes que tenham características excepcionais rela-
tivas ao relevo, forma e estrutura geológica do solo; 
  
II - Terreno com duas ou mais testadas voltadas para 
logradouros com hierarquização distinta; 
  
III - Possibilidade de interferência na paisagem urbana. 
  
Art. 93 Nos lotes que possuam duas testadas, excetua-
dos os de esquina, para a aplicação do gabarito e altura 
da edificação, será medida a distância entre as testadas 
por uma linha perpendicular às mesmas e feita a divi-
são dessa distância em partes proporcionais às larguras 
das testadas, adotando-se, para cada uma das partes, 
a altura e gabarito relativos a cada rua. 
  
Art. 94 Quando a largura da via for parâmetro para a 
determinação da altura da edificação, para os lotes que 
apresentarem duas testadas, voltadas para vias com 
larguras diferentes, o cálculo da altura da edificação 
deverá considerar a média aritmética da largura das 
vias, de acordo com o plano de urbanização do local. 
  
Parágrafo Único. Nos lotes com mais de duas testadas, 
serão consideradas as duas vias de maior largura para 
aplicação do cálculo de que trata este artigo. 
  
Art. 95 A altura máxima das edificações sujeitar-se-á, 
independentemente do disposto nesta Lei: 
  
I - Às normas de segurança de navegação aérea e marí-
tima, estabelecidas pela autoridade competente; 
  
II - Às regras de tombamento e/ou proteção visual de 
monumentos estabelecidos por qualquer instância fe-
derativa. 
  
Art. 96 Os afastamentos mínimos de frente atenderão 
às dimensões mínimas estabelecidas nesta Lei para 
cada zona, conforme estabelecido no Anexo 9 - índices 
de controle urbanísticos por zona. 
  
Parágrafo Único. Excetua-se do disposto no caput 
deste artigo as vias relacionadas abaixo, para as quais 
ficam mantidos os respectivos valores de afastamento 
de frente, já estabelecidos em legislação anterior, con-
forme abaixo: 
  

I - Ruas Aprígio Vieira Gomes, Maria Vieira de Souza, 
Dom Emanuel e Luiz Serafim Derenzi, Bairro Mata da 
Praia, afastamento frontal = 1,50m; 
  
II - Ruas Padre Antônio Ribeiro Pinto e Desembargador 
Lourival de Almeida, Bairro Praia do Suá, afastamento 
frontal = 0m; 
  
III - Rua Joaquim Leopoldino Lopes e Praça Otto Neto, 
Bairro Consolação, afastamento frontal = 3,00m; 
  
IV - Rua Hermes Bastos, Bairro Maruípe, afastamento 
frontal = 1,50m; 
  
V - Rua Aylton Ladislau (trecho entre as ruas Zemí-
nio de Oliveira e Jornalista Walmor Miranda), Bairro 
Fradinhos, afastamento frontal = 1,50m; 
  
VI - Ruas Alcides Monteiro (trecho entre Rua Aylton La-
dislau e sua interrupção) e Luiz Rocha (trecho entre as 
ruas Zemínio Oliveira e Aylton Ladislau), Bairro Fradi-
nhos, afastamento frontal = 1,20m; 
  
VII - Rua Senador Salgado filho, Bairro Jucutuquara, 
afastamento frontal = 0m; 
  
VIII - Rua Santos Dumont (trecho entre a Av. Maruípe e 
Rua Valdir Ribeiro dos Santos e Servidão Francisco 
Costa Firme), Bairro Tabuazeiro, afastamento frontal = 
0m; 
  
IX - Rua Teófilo Costa, localizada no loteamento Santa 
Terezinha, nas quadras 4, 4A, 7 e 8 o afastamento fron-
tal será igual a 2,00m, e na quadra 10 o afastamento 
frontal será de 1,00m. 
  
Art. 97 Será admitida a utilização dos afastamentos de 
frente para a construção dos seguintes elementos: 
  
I - Elementos descobertos aflorados até 0,5m em rela-
ção ao alinhamento com o logradouro público, tais 
como piscinas, decks, jardineiras; 
  
II - Muros divisórios, escadarias ou rampas para pedes-
tres e pessoas com deficiência para acesso ao térreo da 
edificação; 
  
III - Construção em subsolo quando a face superior da 
laje de teto se situar, integralmente abaixo da cota mí-
nima do alinhamento do lote com o logradouro pú-
blico, e dele distanciada no mínimo 1,00m (um metro); 
  
IV - Depósito de lixo, central de gás, passadiços, guari-
tas, abrigos de portão, ocupando em todos os casos, no 
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máximo 20% (vinte por cento) da área do afastamento 
de frente, obedecido o limite máximo de 25,00m2 
(vinte e cinco metros quadrados); 
  
V - Rampas de acesso de qualquer edificação e gara-
gens de usos residenciais unifamiliares (Rl) e multifami-
liares de pequeno porte (R2), quando as faixas de ter-
reno compreendidas pelo afastamento de frente com-
provadamente apresentarem inclinação superior a 
25% (vinte e cinco por cento); 
  
VI - Vagas de estacionamento de bicicletas e paraciclos, 
área de embarque e desembarque e área de carga e 
descarga de motocicletas, desde que sejam descober-
tas, resguardado o acesso à edificação; 
  
VII - Marquises e beirais que se projetem em no má-
ximo 50% (cinqüenta por cento) do valor do afasta-
mento frontal, sendo admitida projeção máxima de 
3,00m; 
  
VIII- Adornos que se projetem em no máximo 0,50m 
sobre o afastamento; 
  
IX - Balcões, varandas e sacadas, avançando no máximo 
1,00m a partir do segundo pavimento, desde que o 
afastamento frontal mínimo da edificação seja superior 
ou igual a 4,00m. 
  
Art. 98 O afastamento mínimo de frente exigido para 
cada zona de uso não poderá ser utilizado para estaci-
onamento de automóveis e área de carga e descarga, 
exceto no caso disposto nos incisos V e VI do artigo 97. 
  
Parágrafo Único. Quando se tratar de reforma e regu-
larização de edificações já existentes antes da vigência 
desta Lei, através de proposta da CTA e com base em 
estudos relativos ao sistema viário, poderão ser indica-
dos: 
  
I - Os locais onde as vagas de estacionamentos de au-
tomóveis obrigatórias e as áreas destinadas à carga e 
descarga poderão localizar-se no afastamento de 
frente; 
  
II- O percentual da testada do lote que poderá ser uti-
lizada como acesso às vagas para estacionamento de 
veículos. 
  
Art. 99 O valor do afastamento de frente poderá ser al-
terado, em algumas vias, total ou parcialmente, atra-
vés de Ato do Executivo Municipal, após aprovação do 
CMPU, com base em parecer técnico da CTA, em fun-
ção de uma ou mais das hipóteses abaixo: 

  
I - Existência da maior parte dos lotes já ocupados com 
edificações que não atendem ao afastamento estabe-
lecido nesta Lei; 
  
II - Melhor adequação à conformação do terreno ou ao 
sistema viário; 
  
III - Adequação da construção ou ampliação de edifica-
ções no lote, nas áreas de conjuntos habitacionais já 
implantados. 
  
Parágrafo Único. O disposto neste artigo não poderá 
ser aplicado para lotes localizados nas vias arteriais e 
coletoras, ou nas vias em que forem previstos projetos 
de novo alinhamento para ampliação do sistema viário, 
conforme estabelecido nesta Lei, excetuando-se a Av. 
Santo Antônio e Rodovia Serafim Derenzi. 
  
Art. 100 O valor e o local de ocorrência dos afastamen-
tos de frente, laterais e de fundos poderão ser altera-
dos, após aprovação do CMPU, com base em parecer 
técnico da CTA e mediante solicitação dos interessa-
dos, desde que mantida a equivalência das áreas livres 
do imóvel, com vistas a: 
  
I - Preservação de árvores de porte no interior do imó-
vel, em especial daquelas declaradas imunes de corte, 
na forma da legislação federal; 
  
II - Melhor adequação da obra arquitetônica ao lote de 
sua implantação, que tenha características excepcio-
nais relativas ao relevo, forma e estrutura geológica do 
solo. 
  
Art. 101 Nas edificações que não atendem às normas 
relativas ao afastamento de frente previstas nesta Lei, 
ficam vedadas obras de ampliação e/ou alteração na 
área e em seu volume correspondente a este afasta-
mento. 
  
Art. 102 Nos lotes com mais de uma testada será exi-
gido integralmente o afastamento de frente para cada 
uma das testadas, aplicando-se o afastamento lateral 
às demais divisas. 
  
Art. 103 Nos lotes com apenas uma testada entende-
se por divisa lateral aquela cujo segmento de reta in-
tercepta a testada do lote e/ou aquela cujo segmento 
de reta não intercepta a testada do lote, mas seu pro-
longamento intercepta o prolongamento da direção 
predominante da testada em ângulo compreendido 
entre 45º≤β≥135º, conforme exemplificado no Anexo 
14 - Definição de divisa de lotes. 
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Parágrafo Único. As divisas de fundos são todas aque-
las que não correspondam à testada do terreno e às di-
visas laterais. 
  
Art. 104 Os lotes que possuírem testadas para vias pú-
blicas com largura predominantemente inferior a 4m 
(quatro metros) ficam dispensados de afastamento 
frontal. 
  
Art. 105 Os afastamentos laterais e de fundos deverão 
ser tomados ao longo de toda a fachada relativa ao pa-
vimento ao qual se aplica o afastamento, conside-
rando-se o sentido horizontal da edificação, sendo per-
mitido o escalonamento vertical da edificação. 
  
Art. 106 Os afastamentos laterais e de fundos constan-
tes do Anexo 15 - Afastamentos laterais e de fundos, 
são aplicados para as edificações com ou sem abertura 
para ventilação e iluminação. 
  
Art. 107 O número de vagas de estacionamento de au-
tomóveis e bicicletas, carga e descarga de mercadorias, 
embarque e desembarque, estabelecido para as edifi-
cações nas diversas zonas conforme seu uso é o cons-
tante no Anexo 16 - Exigências de vagas. 
  
§ 1º Nas edificações situadas em vias arteriais, coleto-
ras e locais principais que ofertarem mais de 15 vagas 
de estacionamento, deverá ser prevista área de acu-
mulação com no mínimo 5,00 m na entrada de veícu-
los. 
  
§ 2º As edificações situadas nas vias relacionadas no 
Anexo 17 - Vias com restrição de acesso de veículos de-
verão ter o acesso à garagem analisados pela CTA e 
aprovados pelo CMPU, que poderão definir restrições 
ao uso e à ocupação requeridos, bem como dispensar 
a obrigatoriedade de vagas para estacionamento de 
veículos. 
  
§ 3º O projeto de edificação que demande vaga de es-
tacionamento em terreno que não possua testada para 
via de circulação de veículos será dispensado da exi-
gência de vagas, excetuando os empreendimentos es-
peciais, cuja dispensa será avaliada pela CTA. 
  
§ 4º Quando o cálculo do número de vagas resultar em 
número decimal, o total de vagas a ser exigido será ar-
redondado para o número inteiro imediatamente su-
perior. 
  
§ 5º Quando na mesma edificação houver atividades 
com exigências de vagas diferentes, o cálculo do 

número de vagas será feito separadamente, conside-
rando as áreas ocupadas por cada atividade, e a isen-
ção de vagas indicadas no Anexo 16 será aplicada sobre 
o número total de vagas. 
  
§ 6º As dimensões das vagas de veículos não discrimi-
nadas pelo Código de Edificações, bem como das faixas 
de manobras, deverão ser regulamentadas por ato do 
Poder Executivo. 
  
§ 7º No caso de reforma ou regularização de edifica-
ções existentes antes da vigência desta Lei, as vagas 
para carga e descarga de mercadorias e embarque e 
desembarque poderão ser dispensadas, desde que o 
interessado comprove a impossibilidade de seu atendi-
mento na área interna ao lote, através de laudo técnico 
e após análise da CTA e aprovação do CMPU. 
  
§ 8º VETADO. 
§ 8º O número mínimo de vagas destinadas a guarda e 
estacionamento de veículos automóveis, exigido no 
anexo 16, será considerado o número máximo de vagas 
permitidas na ZPT, sendo que as áreas destinadas as 
vagas de estacionamento de veículos automóveis 
acima desse valor serão incluídas na área computável 
da edificação, exceto se localizadas em subsolo. (Dispo-
sitivo promulgado pela Câmara Municipal Vitória) 
  
Art. 108 No caso de análise dos empreendimentos ge-
radores de impacto de vizinhança, sujeitos à aprovação 
de EIV, o quantitativo mínimo de vagas de estaciona-
mento de automóveis, bicicletas, embarque e desem-
barque e carga e descarga, deverá seguir os índices de 
demanda aferidos no EIV, quando a exigência do EIV 
for superior à constante no Anexo 16 desta legislação 
para a mesma atividade ou uso antes de seu enquadra-
mento como empreendimento de impacto de vizi-
nhança. 
  
§ 1º Para os casos de uso residencial em que o EIV afe-
rir índices inferiores à legislação, deverão ser atendidos 
os índices previstos no Anexo 16 desta Lei. 
  
§ 2º Para os casos de uso não residencial, inclusive os 
localizados em edificações de uso misto, em que o EIV 
aferir índices inferiores à legislação, deverá ser ofer-
tado o índice do EIV aplicado sobre toda área compu-
tável do empreendimento, ou, o índice do Anexo 16 
desta Lei aplicado sobre a área computável do empre-
endimento até o limite de área para enquadramento 
em EIV, devendo prevalecer, em todos os casos, a 
maior demanda calculada. 
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Art. 109 Por solicitação do interessado, de acordo com 
parecer técnico da CTA e após aprovação do CMPU, po-
derá ser reduzida a exigência de vagas de automóveis 
com base na análise de sua localização, bem como na 
demanda de veículos dos seus usuários, nas seguintes 
situações: 
  
I - Equipamentos públicos comunitários de saúde e de 
assistência social, instituições educacionais públicas de 
ensino infantil, fundamental, médio e superior, bem 
como hospitais filantrópicos. 
  
II - Aprovação de projeto de regularização e reforma de 
edificações preexistentes a esta Lei, destinadas à im-
plantação de quaisquer atividades na Zona Especial de 
Interesse Urbanístico do Centro Histórico (ZEIU 1) e Zo-
nas Especiais de Interesse Social 1 - ZEIS 1. 
  
Art. 110 A disposição das vagas de estacionamento de 
veículos no interior das garagens deverá respeitar o di-
mensionamento mínimo e permitir movimentação e 
estacionamento independente para cada veículo, de 
acordo com o estabelecido no Código de Edificações. 
  
Parágrafo Único. Excetuam-se da exigência de movi-
mentação independente as vagas destinadas a mesma 
unidade residencial e as vagas suplementares às exigi-
das pela legislação, sem prejuízo do dimensionamento 
mínimo e da proporção mínima de vagas estabelecidas 
para cada edificação. 
  
Art. 111 Nos casos de reforma, regularização ou mu-
dança de uso de edificações preexistentes, aprovadas 
anteriormente à vigência desta Lei, a CTA poderá ava-
liar a viabilidade de localização das vagas para estacio-
namento de automóveis em outro terreno comprova-
damente vinculado à edificação e/ou atividade, com 
distância máxima de percurso de 200m (duzentos me-
tros) do lote onde se situa a edificação principal. 
  
§ 1º Para efeito de aplicação deste artigo, deverá ser 
aprovado projeto de estacionamento no imóvel onde 
estarão situadas as vagas e tal vinculação será gravada 
à margem da matrícula dos dois imóveis. 
  
§ 2º O desvirtuamento do uso do outro terreno onde 
estiverem situadas as vagas de estacionamento impli-
cará, a qualquer momento, na cassação do Alvará de 
Funcionamento do empreendimento implantado na 
edificação principal. 
  
Art. 112 Quando se tratar de implantação de ativida-
des em edificações já existentes antes da vigência 
desta Lei, destinadas a Empreendimentos Especiais, a 

CTA poderá avaliar a viabilidade de localização das va-
gas para estacionamento de automóveis em outro ter-
reno, comprovadamente vinculado à atividade e com 
distância máxima de percurso de 200m (duzentos me-
tros) do lote onde se situa a edificação principal. 
  
§ 1º Para efeito de aplicação deste artigo, o responsá-
vel pelo Empreendimento Especial deverá apresentar 
contrato de aluguel e/ou cessão de uso do outro imó-
vel onde estarão situadas as vagas de estacionamento, 
com prazo correspondente ao período de vigência do 
Alvará de Funcionamento, descrevendo a finalidade e 
a quantidade de vagas disponibilizadas. 
  
§ 2º O desvirtuamento do uso do outro imóvel onde 
estiverem situadas as vagas de estacionamento impli-
cará, a qualquer momento, na cassação do Alvará de 
Funcionamento do empreendimento implantado na 
edificação principal. 
  
§ 3º Quando comprovada a impossibilidade de atendi-
mento do estacionamento dentro do limite de 200m 
(duzentos metros), as vagas de automóveis poderão 
ser disponibilizadas em distância superior, desde que o 
responsável pelo empreendimento firme convênio 
com estacionamento e serviço de manobristas, o qual 
deverá ter licença válida para a atividade de estaciona-
mento de automóveis. 
  
Art. 113 Nos casos de aprovação de projetos de edifi-
cações novas, regularização e reformas que implique 
em acréscimo de área construída superior a 
1.000,00m2, que disponham de estacionamentos des-
cobertos assentados sobre o solo com capacidade su-
perior a 30 (trinta) vagas para automóveis, deverá ser 
implantada arborização na proporção de ao menos um 
indivíduo arbóreo para cada 03 (três) vagas de estacio-
namento, distribuídos em toda a superfície utilizada 
como estacionamento. 
  
§ 1º As golas das árvores poderão ocupar parcialmente 
a área das vagas, de acordo com o especificado no 
Anexo 18 - Arborização em estacionamentos. 
  
§ 2º Nos casos de aprovação de projetos de reforma e 
regularização em que for comprovada a impossibili-
dade de atendimento do disposto neste artigo, será 
avaliada a redução ou dispensa da exigência, pelo setor 
responsável pela aprovação de projetos. 
  
Capítulo III - Do parcelamento do solo, desdobro, re-

membramento e condomínio 
  

Seção I - Das disposições gerais 
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Art. 114 O parcelamento do solo para fins urbanos, sob 
a forma de loteamento e desmembramento, assim 
como o desdobro e o remembramento, operar-se-ão 
na forma desta Lei, observando-se, ainda, as disposi-
ções das Leis Federal e Estadual de parcelamento do 
solo. 
  
Art. 115 Para fins de parcelamento do solo deverão ser 
observadas as características físicas e estruturais do 
sistema viário estabelecidas no Anexo 6 Características 
físicas e estruturais da rede viária básica. 
  
Art. 116 Não se admite aprovação de parcelamento do 
solo que dê origem a lote sem testada para via pública, 
salvo quando combinado ao seu concomitante remem-
bramento à área com acesso a logradouro público. 
  
Art. 117 No parcelamento de glebas ou lotes já edifica-
dos serão atendidos, além das normas previstas neste 
capítulo, os índices de controle urbanístico das edifica-
ções existentes nos lotes resultantes. 
  

Seção II - Do parcelamento do solo 
  
Subseção I - Aspectos gerais do parcelamento do solo 
  
Art. 118 Enquadram-se como parcelamento do solo 
para fins urbanos as seguintes modalidades de subdivi-
são de glebas ou lotes: 
  
I - Loteamento, caracterizado como subdivisão de 
gleba em lotes destinados à edificação, com abertura 
de novas vias de circulação, logradouros públicos ou 
prolongamento, modificação ou ampliação das vias 
existentes; 
  
II- Desmembramento, caracterizado como subdivisão 
de gleba em lotes destinados à edificação, com apro-
veitamento do sistema viário existente, desde que não 
implique na abertura de novas vias e logradouros pú-
blicos, e nem no prolongamento, modificação ou am-
pliação dos já existentes. 
  
Art. 119 A subdivisão de qualquer lote ou gleba com di-
mensão superior a 20.000,OOm2 (vinte mil metros 
quadrados) será realizada obrigatoriamente por meio 
de loteamento. 
  
Parágrafo Único. Excetuam-se deste artigo, os casos de 
parcelamento do solo que objetivarem o atendimento 
de exigências decorrentes de Estudo de Impacto de Vi-
zinhança - EIV, Estudo Especial de Avaliação de Empre-
endimento Especial e de processos de desapropriação, 

para os quais será admitida a adoção de outra modali-
dade. 
  
Art. 120 Não será permitido o parcelamento do solo 
em: 
  
I - Terrenos alagadiços ou sujeitos a inundações; 
  
II - Terrenos aterrados com lixo, resíduos ou materiais 
nocivos à saúde pública; 
  
III - Terrenos situados fora do alcance das redes públi-
cas de abastecimento de água potável e de energia elé-
trica; 
  
IV - Terrenos onde as condições geológicas e geotécni-
cas não aconselhem a edificação; 
  
V - áreas onde a poluição impeça condições sanitárias 
suportáveis; 
  
VI - Terrenos com declividade superior a 30% (trinta 
por cento); 
  
VII - áreas delimitadas como Zona de Proteção Ambien-
tal; 
  
VIII - áreas de preservação permanente e unidades de 
conservação declaradas em legislação federal, estadual 
ou municipal. 
  
§ 1º Admitir-se-á o parcelamento do solo nas hipóteses 
descritas nos incisos I, II, IV e V deste artigo, desde que 
comprovada a viabilidade de utilização da área por 
meio de estudo técnico, a ser aprovado pelo CMPU, 
contemplando medidas corretivas e cronograma para 
execução de tais medidas que serão de responsabili-
dade do loteador. 
  
§ 2º Na hipótese descrita no inciso III deste artigo, po-
derá ser realizado o parcelamento do solo desde que 
comprovada a viabilidade de utilização da área por 
meio de estudo técnico, com a respectiva Carta de Via-
bilidade das concessionárias, contemplando medidas 
compensatórias ou obrigações de obras de infraestru-
tura para esse atendimento, bem como o cronograma 
para execução de tais medidas que serão de responsa-
bilidade do loteador. 
  
§ 3º Será admitido o parcelamento do solo em área 
com as características descritas no inciso VI deste ar-
tigo, desde que comprovada a viabilidade de utilização 
da área por meio de estudo técnico, com a respectiva 
responsabilidade de técnico competente, 
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contemplando medidas corretivas de terraplanagem e 
cronograma para execução de tais medidas que serão 
de responsabilidade do loteador. 
  
§ 4º As medidas corretivas e o seu cronograma de exe-
cução deverão constar no termo de compromisso que 
será assinado no ato de aprovação do loteamento. 
  
§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de 
regularização fundiária de interesse social e interesse 
especifico, assim caracterizado pelo Município, cujas 
regras estão contidas no Título IV - Da Política Habita-
cional e de Regularização Fundiária. 
  
Art. 121 Na aprovação de projetos de parcelamento do 
solo os lotes deverão respeitar as dimensões de tes-
tada e área mínima exigidas para a zona de localização 
da gleba a ser parcelada, constantes no Anexo 9 - índi-
ces de controle urbanísticos por zona desta Lei. 
  
Parágrafo Único. Nos lotes de esquina, em qualquer 
zona de uso, a testada mínima em todas as frentes para 
logradouro público deverá ser de 15,00m (quinze me-
tros), exceto nos casos de regularização fundiária e Lo-
teamento de Interesse Social - LIS. 
  
Art. 122 A partir da data de registro do parcelamento 
do solo no cartório de imóveis, passam a integrar o do-
mínio do município as vias, as praças, as áreas destina-
das aos equipamentos comunitários e os espaços livres 
de uso público constantes dos seus projeto e memorial 
descritivo. 
  

Subseção II - Do loteamento 
  
Art. 123 Os projetos de loteamento deverão atender 
aos requisitos urbanísticos dispostos nesta Lei e às di-
retrizes urbanísticas estabelecidas pelo Município. 
  
Parágrafo Único. Quando se tratar de Loteamento de 
Interesse Social - LIS e regularização fundiária de inte-
resse social ou específico, deverão ser observados os 
requisitos urbanísticos estabelecidos no Título IV - Da 
Política Habitacional e de Regularização Fundiária do 
Município. 
  
Art. 124 A área máxima das quadras não poderá ser su-
perior a 20.000,00m2 (vinte mil metros quadrados), 
sendo que nenhuma de suas faces poderá ultrapassar 
200,00m (duzentos metros) de comprimento. 
  
Parágrafo Único. Na hipótese da gleba apresentar in-
clinação superior a 12% (doze por cento), serão admi-
tidas quadras com comprimento de face diferente do 

referido no caput deste artigo, desde que as vias sejam 
abertas no sentido das curvas de nível, mantido o limite 
de área de 20.000,00m2. 
  
Art. 125 A elaboração do projeto das vias de comuni-
cação e demais logradouros públicos do loteamento e 
sua execução deverá observar os seguintes critérios: 
  
I - Articular-se com as vias adjacentes, existentes e pro-
jetadas; 
  
II - Respeitar as categorias de hierarquização estabele-
cidas nesta Lei e definidas por ocasião das diretrizes 
emitidas ao projeto; 
  
III - Obedecer ao traçado e às características funcionais, 
geométricas, infra estruturais e paisagísticas estabele-
cidas no Anexo 6 – Características físicas e estruturais 
da rede viária básica. 
  
Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica 
aos casos de regularização fundiária de interesse social 
e de interesse específico assim caracterizados pelo Mu-
nicípio, que atenderão em todos os casos normas e cri-
térios próprios de aprovação. 
  
Art. 126 O percentual de áreas a serem doadas ao Po-
der Público, destinadas ao sistema de circulação, à im-
plantação de equipamentos urbanos e comunitários, 
bem como aos espaços livres de uso público, não po-
derá ser inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da área 
total parcelável da gleba, não podendo ser demarcadas 
em: 
  
I - Áreas em faixas de domínio público das rodovias, fer-
rovias e linhas de transmissão de energia elétrica; 
  
II - Áreas com menos de 15m (quinze metros) de tes-
tada; 
  
III - Áreas sem acesso direto à via pública; 
  
IV - Áreas não parceláveis nas hipóteses descritas nos 
incisos I a VIII do artigo 120. 
  
§ 1º Deverá ser observado o mínimo de 10% da área 
total parcelável da gleba para espaços livres de uso pú-
blico e implantação de equipamentos comunitários. 
  
§ 2º Por conveniência e oportunidade, a critério do 
CMPU, o Município poderá avaliar o recebimento dos 
10% de área destinada a espaços livres de uso público 
e a equipamentos comunitários em outros locais já par-
celados da cidade, respeitada a equivalência do valor 
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de avaliação das áreas, ou o recebimento deste valor 
revertido ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Ur-
bano para aquisição de áreas a serem destinadas aos 
mesmos fins. 
  
§ 3º No caso da área ocupada pelas vias públicas ser in-
ferior a 25% (vinte e cinco por cento) da área total par-
celável da gleba, a diferença deverá ser adicionada aos 
espaços livres de uso público ou aos equipamentos co-
munitários, podendo ainda ser revertido em recursos 
ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano, a cri-
tério do Município, ouvido o CMPU, a partir da análise 
de conveniência e oportunidade. 
  
§ 4º Quando o percentual destinado aos espaços livres 
de uso público não constituir uma área única, uma das 
áreas deverá corresponder, no mínimo, à metade da 
área total, sendo que, em todas as áreas, dever-se-á 
poder inscrever um círculo com diâmetro mínimo de 
15,00m (quinze metros). 
  
§ 5º Os espaços livres de uso público e as áreas desti-
nadas a equipamentos comunitários não poderão 
apresentar declividade superior a 15% (quinze por 
cento), podendo ser executada terraplanagem às ex-
pensas do loteador para atender a esse percentual. 
  
§ 6º As áreas não sujeitas ao parcelamento do solo, 
previstas nos incisos VII e VIII do artigo 120, quando do-
adas ao Poder público, não serão computadas para o 
cálculo do percentual de doação definido neste artigo. 
  
§ 7º Poderá ser avaliado pelo município o computo de 
espaços livres de uso público em áreas localizadas em 
ZPA 3, sem prejuízo de 5% das áreas de doação desti-
nadas a equipamento comunitário, nos casos em que o 
projeto do loteamento contemplar a implantação da 
urbanização das áreas livres, devendo o projeto de ur-
banização ser aprovado pelos órgãos municipais com-
petentes. 
  
§ 8º As áreas previstas nos §§ 6º e 7º, quando destina-
das a espaços livres de uso público, deverão respeitar 
as restrições ambientais e apresentar acesso por via 
pública. 
  
Art. 127 Ao longo de nascentes, das águas correntes e 
dormentes e das faixas de domínio público das rodo-
vias, ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa 
"non aedificandi" de 15,00m (quinze metros) de cada 
lado, salvo maiores exigências da legislação específica 
ou da autoridade competente. 
  

Subseção III - Do desmembramento 

  
Art. 128 Os desmembramentos de glebas com área 
acima de 10.000,00m2 (dez mil metros quadrados) e li-
mitados até 20.000,00m2 (vinte mil metros quadrados) 
estão sujeitos à transferência ao Município de área 
destinada ao uso público, na seguinte proporção: 
  
I - Áreas até 15.000,00m2 (quinze mil metros quadra-
dos), deverão doar 5% (cinco por cento) da área total a 
ser desmembrada para espaços livres de uso público, 
equipamentos comunitários ou ambos; 
  
II - Áreas acima que 15.000,00m2 (quinze mil metros 
quadrados) e limitadas a 20.000,00m2 (vinte mil me-
tros quadrados), deverão doar 10% (dez por cento) da 
área total a ser desmembrada para espaços livres de 
uso público, equipamentos comunitários ou ambos. 
  
Parágrafo Único. A exigência de destinação de áreas 
públicas em desmembramentos adotará subsidiaria-
mente as disposições desta lei aplicáveis aos loteamen-
tos. 
  

Seção III - Do desdobro 
  
Art. 129 Considera-se desdobro a subdivisão do lote 
em dois ou mais lotes, sem caracterizar parcelamento 
do solo, desde que a área original desdobrada seja me-
nor ou igual a 20.000,00m2 (vinte mil metros quadra-
dos), devendo atender a largura de testada e área mí-
nimas definidas nesta Lei para cada zona. 
  
§ 1º O desdobro de lotes resultantes de remembra-
mento devidamente aprovado no Município, será per-
mitido desde que resulte em novos lotes que atendam 
no mínimo às dimensões e áreas do parcelamento do 
solo anteriormente aprovado. 
  
§ 2º Para fins de atendimento de exigências decorren-
tes de Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, Estudo 
Especial de Avaliação de Empreendimento Especial e 
de processos de desapropriação, admite-se desdobro 
que resulte em área remanescente com dimensão in-
ferior à do lote mínimo previsto para a zona de uso, no 
Anexo 9. 
  

Seção IV - Do remembramento 
  
Art. 130 Considera-se remembramento, a unificação 
de lotes ou glebas com aproveitamento do sistema vi-
ário existente. 
  
Art. 131 O remembramento de lotes é obrigatório 
quando a área destes for utilizada para atendimento às 
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normas estabelecidas na legislação urbanística e edilí-
cia do Município, sendo exigida sua aprovação e regis-
tro no Cartório de Registro Geral de Imóveis antes da 
emissão do Alvará de Execução. 
  
§ 1º Nos casos em que todos os terrenos remembrados 
forem atingidos pela área construída da edificação, o 
registro do projeto de remembramento no Cartório de 
Registro Geral de Imóveis poderá ser apresentado an-
tes da emissão do Certificado de Conclusão. 
  
§ 2º Excetua-se do disposto neste artigo os casos de so-
licitação de aprovação de projetos que utilizem um ou 
mais lote(s) sem matrícula no Cartório de Registro Ge-
ral de Imóveis, cuja unificação deverá ser averbada no 
Cadastro Imobiliário do Município, nos termos a serem 
fixados em Decreto, antes da emissão do Alvará de Exe-
cução. 
  

Seção V - Dos processos de aprovação 
  

Subseção I - Da aprovação de loteamentos 
  
Art. 132 Antes da aprovação do projeto de loteamento, 
o interessado deverá solicitar ao Município a definição 
das diretrizes urbanísticas municipais, apresentando 
para tanto os seguintes documentos: 
  
I - Planta planialtimétrica georreferenciada da gleba de 
terreno contendo mapa da cobertura vegetal, hidro-
grafia e áreas de preservação permanente, assinada 
pelo proprietário ou seu representante legal, e por pro-
fissional legalmente habilitado no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Regio-
nal de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e com a respec-
tiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT); 
  
II - Título de propriedade, inscrição de ocupação pe-
rante a União ou domínio útil da gleba de terreno. 
  
Parágrafo Único. A forma de apresentação da planta a 
que se refere este artigo será regulamentada por ato 
do Poder Executivo. 
  
Art. 133 Atendidas as exigências quanto à documenta-
ção necessária, o órgão municipal competente, no 
prazo de 90 (noventa) dias úteis, fixará as diretrizes ur-
banísticas municipais para a área a ser parcelada con-
tendo no mínimo: 
  
I - Indicação dos índices de controle urbanísticos e das 
categorias de uso previstos; 
  

II - Traçado e indicação na planta apresentada pelo in-
teressado: 
  
a) dos eixos viários principais que o projeto deverá con-
templar, bem como sua respectiva hierarquia, em arti-
culação com o sistema viário municipal e da Região Me-
tropolitana da Grande Vitória, existente ou projetado; 
b) da localização das praças e áreas verdes, privilegi-
ando as visuais e a preservação dos elementos natu-
rais; 
c) dos locais destinados aos equipamentos urbanos e 
comunitários; 
d) das faixas sanitárias de terreno necessárias ao esco-
amento das águas pluviais; 
e) das faixas "non aedificandi" estabelecidas nesta Lei. 
  
Art. 134 As diretrizes urbanísticas municipais, fixadas 
para área a ser parcelada, terão prazo de vigência má-
ximo de 2 (dois) anos. 
  
Art. 135 Obtida a definição municipal referente às di-
retrizes urbanísticas, o interessado, a seu critério, po-
derá submeter um estudo de viabilidade urbanística do 
loteamento à apreciação do Município, através de re-
querimento firmado pelo proprietário do imóvel ou seu 
procurador e pelo profissional responsável pelo estudo 
de viabilidade. 
  
§ 1º O conteúdo e a forma de apresentação das plantas 
contendo o estudo de viabilidade que acompanharão o 
requerimento serão regulamentados por ato do Poder 
Executivo, devendo conter no mínimo os anteprojetos 
referentes à infraestrutura constantes desta Lei. 
  
§ 2º Consideradas viáveis as propostas contidas no es-
tudo apresentado, o interessado será oficiado para que 
possa dar início à elaboração dos projetos referentes à 
infraestrutura constante desta Lei. 
  
§ 3º O Município terá um prazo de 60 (sessenta) dias 
úteis, contados da data de apresentação da documen-
tação, para responder à solicitação e, na hipó-
tese da documentação estar incompleta ou se fizer ne-
cessário qualquer outro elemento para pleno esclare-
cimento do Estudo de Viabilidade Urbanística, o refe-
rido prazo será contado da data em que a documenta-
ção for plenamente completada ou os esclarecimentos 
satisfatoriamente atendidos. 
  
§ 4º O não atendimento aos esclarecimentos ou corre-
ções solicitadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis implicará na negativa da solicitação. 
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§ 5º O reconhecimento da viabilidade do Estudo Urba-
nístico apresentado não implica em aprovação de lote-
amento, não sendo passível de registro no Cartório de 
Registro Geral de Imóveis. 
  
§ 6º O Estudo de Viabilidade Urbanística não suspende 
nem interrompe o prazo de validade das diretrizes ur-
banísticas. 
  
Art. 136 Para a aprovação do projeto do loteamento, o 
interessado apresentará ao Município, dentro do prazo 
de validade das diretrizes urbanísticas, requerimento 
firmado pelo proprietário do imóvel ou seu represen-
tante legal acompanhado de: 
  
I - Projeto do loteamento georreferenciado, assinado 
pelo proprietário ou seu representante legal, e por pro-
fissional legalmente habilitado no CREA ou CAU e com 
a respectiva ART ou RRT; 
  
II - Projetos complementares de todas as infraestrutu-
ras descritas no artigo 139; 
  
III - Declaração das concessionárias de serviço público 
de saneamento básico e energia elétrica, quanto à via-
bilidade de atendimento da gleba a ser parcelada; 
  
IV - Certidão atualizada da matrícula da gleba expedida 
pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, com-
provando a propriedade e a ausência de ônus reais; 
  
V - Cronograma de execução das obras; 
  
VI - Instrumento de garantia competente. 
  
§ 1º O conteúdo e a forma de apresentação dos proje-
tos que acompanharão o requerimento serão regula-
mentados por ato do Poder Executivo, devendo conter 
no mínimo os projetos de infraestrutura estabelecidos 
nesta Lei. 
  
§ 2º O Município terá um prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias úteis, contados da data de apresentação da 
documentação, para a aprovação ou não do projeto, 
prazo este que recomeçará a contar na hipótese de so-
licitação de correções para atendimento de exigências 
legais, que deverão ser atendidas em 30 (trinta) dias 
úteis sob pena de automático arquivamento do pro-
cesso independentemente de qualquer intimação pré-
via. 
  
§ 3º Dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias con-
tados da data da aprovação do projeto, o proprietário 
deverá proceder a inscrição do loteamento no Cartório 

de Registro de Imóveis, sob pena de caducidade da 
aprovação, observado o disposto no Artigo 18 da Lei nº 
6.766, de 1979, e suas alterações. 
  
Art. 137 O Poder Público Municipal só poderá emitir o 
Alvará de Aprovação do projeto após a assinatura de 
Termo de Compromisso firmado entre Município e o 
proprietário do loteamento, que explicitará as condi-
ções e prazos de execução do loteamento. 
  
Art. 138 O Alvará de Execução para início de obras de-
verá ser requerido ao Município pelo interessado no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
da data de emissão do Alvará de Aprovação, sob pena 
de caducidade do mesmo enquanto este não estiver re-
gistrado no cartório, ou execução da garantida hipote-
cária para os casos de loteamento registrado. 
  
§ 1º O requerimento do Alvará de Execução deverá ser 
acompanhado dos projetos do sistema de alimentação 
e distribuição de água, do sistema de esgoto sanitário, 
da rede de energia elétrica e da rede de iluminação pú-
blica, aprovados pelas respectivas empresas concessi-
onárias de serviço público e comprovado registro do lo-
teamento e da eventual hipoteca em Cartório de Regis-
tros de Imóveis competente. 
  
§ 2º O início de obra de implantação do loteamento ca-
racteriza-se pela abertura e nivelamento das vias de 
circulação. 
  
§ 3º O prazo máximo para o término das obras é de 4 
(quatro) anos, a contar da data de expedição do Alvará 
de Execução, sob pena de execução da garantia pres-
tada pelo empreendedor. 
  
§ 4º O prazo estabelecido no § 3º deste artigo poderá 
ser prorrogado uma única vez, a pedido do empreen-
dedor e a critério dos órgãos técnicos municipais, por 
período nunca superior à metade do prazo concedido 
anteriormente. 
  
Art. 139 Na implantação do loteamento, é obrigatória 
a instalação das seguintes infraestruturas urbanas: 
  
I - Redes e equipamentos para o abastecimento de 
água potável; 
  
II - Redes e equipamentos de iluminação pública; 
  
III - Redes e equipamentos para fornecimento de ener-
gia elétrica pública e domiciliar; 
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IV - Redes e equipamentos para a coleta e escoamento 
adequado de águas pluviais; 
  
V - Redes e equipamentos para a coleta, tratamento e 
disposição adequada de esgoto sanitário; 
  
VI - Obras de pavimentação e sinalização viária, inclu-
sive calçadas, com as características geométricas, infra 
estruturais e paisagísticas da categoria de via estabele-
cidas nesta Lei; 
  
VII - Implantação das obras de paisagismo, conforme 
projeto aprovado; 
  
VIII - Obras para estabilização de solo e taludes, inclu-
indo a revegetação, quando recomendada. 
  
Parágrafo Único. É de responsabilidade exclusiva do 
proprietário a execução de todas as obras referidas 
neste artigo e constantes dos projetos aprovados, as 
quais serão fiscalizadas pelos órgãos técnicos munici-
pais. 
  
Art. 140 A execução das obras de infraestrutura exigi-
das para implantação do loteamento será objeto de 
prestação de garantia, por parte do loteador, sob a 
forma de uma das seguintes modalidades: 
  
I - Hipotecária; 
  
II - Caução em dinheiro. 
  
§ 1º A garantia terá o valor equivalente ao custo orça-
mentado das obras, aceito pelos órgãos técnicos muni-
cipais. 
  
§ 2º Na hipótese em que for adotada a modalidade de 
garantia hipotecária, deverá ser destinado no mínimo 
40% (quarenta por cento) da área útil do loteamento 
para este fim, observadas as seguintes condições: 
  
I - O interessado, em acordo com o Município, fará 
constar em cópia da planta do projeto de loteamento a 
localização, descrição e caracterização das quadras e 
lotes a serem dados em garantia hipotecária; 
  
II - O Município fornecerá ao interessado, para efeito 
de registro, juntamente com a escritura pública de 
constituição de garantia hipotecária, cópia autenticada 
da planta do projeto de loteamento, onde conste a 
área dada em garantia. 
  

Art. 141 A garantia prestada poderá ser liberada na 
medida em que forem executadas as obras, na se-
guinte proporção: 
  
I - 30% (trinta por cento) quando concluída a abertura 
das vias, assentamento de meio-fio e de rede de águas 
pluviais; 
  
II - 30% (trinta por cento) quando concluída a instala-
ção das redes de abastecimento de água e energia elé-
trica; 
  
III - 40% (quarenta por cento) quando concluída a pavi-
mentação e demais serviços. 
  
Art. 142 Compete ao loteador o custeio da matrícula e 
averbação das áreas destinadas ao Poder Público Mu-
nicipal. 
  
Art. 143 A expedição do Alvará de Aprovação de edifi-
cações em lotes de terreno resultantes de loteamentos 
aprovados na vigência desta lei depende da inscrição 
destes no Cartório de Registro Imobiliário. 
  
§ 1º Não poderão ser expedidos Alvarás de Aprovação 
de edificações em lotes tomados em garantia até sua 
liberação. 
  
§ 2º A expedição do Alvará de Execução de obras para 
as edificações referidas no caput deste artigo só poderá 
ocorrer após a completa execução das obras de urba-
nização constantes do cronograma aprovado pelo mu-
nicípio, comprovada mediante inspeção pelos órgãos 
de fiscalização municipais. 
  

Subseção II - Da aprovação de desmembramentos, 
remembramentos e desdobros 

  
Art. 144 Para a aprovação dos projetos de desmembra-
mento de área inferior a 10.000,00m2, desdobro e re-
membramento, o interessado deverá efetuar requeri-
mento acompanhado de: 
  
I - Planta planialtimétrica georreferenciada da área a 
ser parcelada, assinada pelo proprietário ou seu repre-
sentante legal e por profissional legalmente habilitado 
no CREA ou CAU e com respectiva ART ou RRT; 
  
II - Certidão atualizada da matrícula da gleba expedida 
pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, com-
provando a propriedade e a ausência de ônus reais. 
  
Art. 145 A aprovação do projeto de desmembramento 
de áreas superiores a 10.000,00m2 (dez mil metros 
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quadrados) será precedida da fixação de diretrizes ur-
banísticas municipais para área a ser parcelada, medi-
ante requerimento do proprietário acompanhado dos 
documentos discriminados no artigo 132. 
  
§ 1º As diretrizes urbanísticas municipais fixadas para a 
área a ser parcelada terão validade pelo prazo máximo 
de 2 (dois) anos. 
  
§ 2º O interessado apresentará ao Município, dentro 
do prazo de validade das diretrizes urbanísticas, reque-
rimento de aprovação do projeto de desmembramento 
firmado pelo proprietário do imóvel ou seu represen-
tante legal, acompanhado de: 
  
I - Projeto do desmembramento, assinado pelo propri-
etário ou seu representante legal, e por profissional le-
galmente habilitado no CREA ou no CAU e com a res-
pectiva ART ou RRT; 
  
II - Certidão atualizada da matrícula da gleba ou lote ex-
pedida pelo Cartório de Registro de Imóveis compe-
tente, comprovando a propriedade e ausência de ônus 
reais. 
  
Art. 146 O conteúdo e a forma de apresentação dos 
projetos que acompanharão o requerimento serão re-
gulamentados por ato do Poder Executivo. 
  
Art. 147 O Município terá um prazo de 60 (sessenta) 
dias úteis, contados da data de apresentação da docu-
mentação, para a aprovação ou não do projeto. 
  
§ 1º O prazo de que se trata este artigo será suspenso 
quando for necessário que o interessado atenda a exi-
gências legais. 
  
§ 2º O não atendimento pelo interessado às exigências 
solicitadas pelo Poder Público no prazo de 30 (trinta) 
dias úteis implicará a negativa e o arquivamento auto-
mático da solicitação. 
  
§ 3º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da data de aprovação do projeto, o proprietário deverá 
proceder a inscrição de desmembramento, remembra-
mento ou desdobro no Cartório de Registro de Imóveis, 
sob pena de caducidade da aprovação. 
  
§ 4º Compete ao proprietário da gleba desmembrada 
o custeio do registro das doações previstas em Lei. 
  
§ 5º A edificação em lotes de terreno resultantes de 
desmembramento, remembramento ou desdobro 

aprovado depende da inscrição destes no Cartório de 
Registro de Imóveis. 
  

Seção VI - Dos Condomínios 
  
Art. 148 A instituição de condomínio por unidades au-
tônomas obedece ao disposto nesta Lei, bem como na 
Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e na 
Lei federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2.002, e suas 
alterações. 
  
Art. 149 Entende-se por condomínio uma ou mais edi-
ficações situadas num mesmo lote ou gleba, com a de-
finição de unidades autônomas de fruição privativa, 
bem como áreas livres de uso comum, compartilhadas 
por todas as unidades. 
  
§ 1º As unidades autônomas podem ser isoladas, gemi-
nadas ou sobrepostas em dois ou mais pavimentos. 
  
§ 2º Considera-se área livre de uso comum aquela que, 
por sua natureza, se destina ao uso coletivo, incluídos 
os acessos, não passível de apropriação individuali-
zada. 
  
Art. 150 Os condomínios residenciais ou mistos só po-
derão ser constituídos em glebas ou lotes com área má-
xima de 20.000,00m2 (vinte mil metros quadrados). 
  
Art. 151 Os projetos de condomínios devem garantir 
acessos devidamente integrados ao sistema viário pú-
blico já existente. 
  
Art. 152 Na instituição de quaisquer das modalidades 
de condomínio os índices de controle urbanístico serão 
aplicados à área total do lote ou gleba no qual se pre-
tende instalá-lo, conforme sua zona de situação. 
  
§ 1º A área de uso comum do condomínio não poderá 
ser inferior a 15% (quinze por cento) da área total do 
lote ou gleba, excetuado o uso residencial multifamiliar 
(R2). 
  
§ 2º As vias comuns dos condomínios horizontais deve-
rão ter no mínimo 9,00m de área de domínio, e as dos 
condomínios verticais no mínimo 10,00m de área de 
domínio. 
  
TÍTULO IV - DA POLÍTICA HABITACIONAL E DE REGU-

LARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO 
  

Capítulo I - Das disposições gerais 
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Art. 153 Consideram-se Empreendimentos Habitacio-
nais de Interesse Social (EHIS) os seguintes tipos, efe-
tuados com a interveniência do Poder Público de qual-
quer instância: 
  
I - Loteamentos de Interesse Social para a população de 
baixa renda (LIS); 
  
II - Conjuntos Habitacionais de Interesse Social unifami-
liares e multifamiliares para a população de baixa 
renda (CHIS); 
  
III - Imóveis Vagos Requalificados para o Uso Habitaci-
onal de Interesse Social para a população de baixa 
renda (IRIS); 
  
IV - Unidades Habitacionais Isoladas ou melhorias habi-
tacionais, inseridas em programas públicos, e destina-
dos à população de baixa renda (UHI). 
  
§ 1º Para fins do disposto nesta lei será considerada de 
baixa renda a família que tiver renda familiar até 5 
(cinco) salários-mínimos. 
  
§ 2º Para fins de análise de projeto de reforma de edi-
ficações unifamiliares, contempladas por programas 
habitacionais do Município, vistado e assinado pelo ór-
gão municipal responsável pela política de habitação, o 
projeto equiparar-se-á ao Projeto Aprovado, desde que 
atenda às normas de salubridade, estabilidade e segu-
rança. 
  
§ 3º No caso de retrofit de edificações existentes para 
implantação de Empreendimentos Habitacionais de In-
teresse Social (EHIS), poderá ser reduzido ou dispen-
sado o atendimento aos índices de controle urbanístico 
exigidos por esta Lei, e demais regras edilícias, de 
acordo com a capacidade de adaptação do imóvel em 
questão, mediante análise do CMPU, desde que garan-
tidas as condições de estabilidade, segurança e salubri-
dade atestadas por laudo técnico emitido por profissi-
onal habilitado. 
  
§ 4º Lei específica regulamentará os parâmetros para 
aprovação dos Empreendimentos Habitacionais de In-
teresse Social - EHIS, após aprovação no Conselho Mu-
nicipal de Política Urbana - CMPU e Conselho Municipal 
de Habitação de Interesse Social - CMHIS. 
  
Art. 154 Os projetos de Empreendimentos Habitacio-
nais de Interesse Social - EHIS descritos no inciso 1 do 
artigo 153 deverão ser elaborados a partir das diretri-
zes urbanísticas expedidas pelo órgão municipal com-
petente. 

  
Parágrafo Único. Os Empreendimentos Habitacionais 
de Interesse Social localizados nas ZEIS 2 deverão, pri-
oritariamente, atender à população residente no Mu-
nicípio de Vitória. 
  
Art. 155 Os loteamentos caracterizados como de inte-
resse social serão implantados somente em ZEIS, fi-
cando dispensados das seguintes exigências: 
  
I - Oferta de áreas públicas além do necessário á im-
plantação do sistema viário e de equipamentos urba-
nos nos termos definidos nesta Lei, quando sua área 
total limitar-se a 5.000,00m2 (cinco mil metros quadra-
dos); 
  
II - Oferta de áreas públicas além do necessário à im-
plantação do sistema viário e de equipamentos urba-
nos, desde que a gleba se localize a no mí-
nimo 500,OOm (quinhentos metros) de espaços livres 
de uso públicos ou de ZPA com acesso público e a 
1.000,OOm (mil metros) de equipamentos comunitá-
rios de saúde e educação, quando sua área total for su-
perior a 5.000m2 (cinco mil metros quadrados) e limi-
tada a 10.000, 00m2 (dez metros quadrados). 
  
Art. 156 Qualquer que seja o tipo de empreendimento 
a ser executado ou a área a ser regularizada, deverão 
ser garantidas condições adequadas de infraestrutura, 
bem como o acesso a serviços, equipamentos públicos 
e áreas de lazer. 
  
Parágrafo Único. Consideram-se condições básicas de 
infraestrutura: 
  
I - Sistema de drenagem pluvial em todas as vias, esca-
darias, rampas e áreas públicas; 
  
II - Solução adequada de tratamento e esgotamento sa-
nitário; 
  
III - Solução adequada para o abastecimento de água; 
  
IV - Fornecimento adequado de energia elétrica; 
  
V - Iluminação pública; 
  
VI - Proteção contra erosão nos taludes; 
  
VII - Pavimentação adequada do sistema viário, inclu-
indo faixa de passeio. 
  
Art. 157 Considera-se regularização fundiária o pro-
cesso de intervenção pública sob os aspectos jurídicos, 
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urbanísticos, territoriais, culturais, econômicos, soci-
ais, ambientais, administrativos e fiscais que objetivam 
legalizar a permanência de populações em áreas urba-
nas ocupadas em desconformidade com a Lei, impli-
cando em melhorias no ambiente urbano do assenta-
mento, buscando o resgate da cidadania e da qualidade 
de vida da população beneficiária, integrando os terri-
tórios informais consolidados à cidade, classificando-se 
nas seguintes categorias: 
  
I - Regularização fundiária de interesse social, que se 
aplicará a assentamentos irregulares predominante-
mente ocupados por população de baixa renda e loca-
lizados em ZEIS e ZOL 1, devendo para sua identificação 
observar os critérios previstos nas legislações correla-
tas federais, estaduais e municipais; 
  
II - Regularização fundiária de interesse específico, ca-
racterizada por assentamentos que não atendam à 
condição prevista para regularização fundiária de inte-
resse social. 
  
Art. 158 Admite-se a regularização fundiária, em qual-
quer das modalidades previstas nesta Lei, em unidades 
de conservação de uso sustentável, em conformidade 
com o definido na Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho 
de 2000, desde que respeitadas as diretrizes e condici-
onantes ambientais estabelecidas em plano de manejo 
e/ou referendadas por parecer técnico da SEMMAM, e 
sob a anuência do respectivo Conselho Gestor, ou na 
sua ausência, do COMDEMA. 
  
Art. 159 A aprovação de projeto de regularização fun-
diária poderá ser requerida pela União, pelos Estados, 
pelos Municípios, e também por: 
  
I - Seus beneficiários, individual ou coletivamente; 
  
II - Cooperativas habitacionais, associações de morado-
res, fundações, organizações sociais, organizações da 
sociedade civil de interesse público ou outras associa-
ções civis que tenham por finalidade atividades nas 
áreas de desenvolvimento urbano ou regularização 
fundiária. 
  
Parágrafo Único. Caso o proprietário da gleba não seja 
o requerente da regularização, é indispensável sua no-
tificação prévia para que se manifeste no prazo de 15 
dias. 
  
Art. 160 Após regularizado o assentamento por qual-
quer modalidade não se admitem desdobros, desmem-
bramentos ou loteamentos dentro de seu perímetro 
que não atendam à dimensão mínima definida em cada 

zona ou pelo Plano de Urbanização e/ou Regularização 
Fundiária aprovado por ato do Executivo Municipal. 
  
Art. 161 Cabe ao Executivo garantir assessoria técnica 
urbanístico-arquitetônica, jurídica e social gratuitas à 
população de baixa renda, buscando promover a inclu-
são social, jurídica, ambiental e urbanística, na garantia 
da moradia digna. 
  
Art. 162 Fica assegurada a realização de audiência pú-
blica para esclarecimentos e discussão sobre quais ins-
trumentos e procedimentos serão adotados no pro-
cesso de regularização fundiária. 
  

Capítulo II - Da regularização fundiária de interesse 
social 

  
Art. 163 A regularização fundiária de interesse social 
constitui-se em política municipal orientada a garantir: 
  
I - O direito a moradia à população de baixa renda; 
  
II - A segurança jurídica da posse como forma de garan-
tir a permanência das pessoas nos locais que ocupam; 
  
III - A inclusão social por meio de programas pós-regu-
larização fundiária; 
  
IV - A promoção de condições adequadas de habitabili-
dade; 
  
V - A participação da população beneficiada em todas 
as etapas do processo de regularização fundiária. 
  
Art. 164 Nos processos de regularização fundiária de 
interesse social, a impossibilidade de moradia no local 
onde se encontra define seu reassentamento em local 
mais próximo possível, de acordo com os princípios es-
tabelecidos na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 
2001 - Estatuto da Cidade, na hipótese do imóvel ocu-
pado estar localizado em: 
  
I - área de risco cuja condição não possa ser equacio-
nada e resolvida por obras e outras intervenções; 
  
II - área de uso comum do povo; 
  
III - área destinada a projeto de urbanização; 
  
IV - área de comprovado interesse da defesa nacional, 
da preservação ambiental e da proteção dos ecossiste-
mas naturais; 
  
V - Via de comunicação. 
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§ 1º No caso da impossibilidade de reassentamento em 
local mais próximo, conforme previsto no caput do ar-
tigo, a moradia poderá ser implantada em outro sítio 
desde que haja manifesta concordância do beneficiá-
rio. 
  
§ 2º É dever do Poder Público promover as obras de ur-
banização nas áreas onde alocar os moradores transfe-
ridos. 
  
Art. 165 Deverão ser constituídos conselhos compos-
tos por representantes dos moradores locais e do Po-
der Executivo Municipal para acompanhamento das 
ações de regularização fundiária de interesse social do 
Município. 
  
Parágrafo Único. Decreto do Poder Executivo Munici-
pal regulamentará a constituição dos conselhos, deter-
minando suas atribuições, formas de funcionamento, 
modos de representação equitativa dos moradores lo-
cais e dos órgãos públicos competentes. 
  
Art. 166 A regularização fundiária de interesse social 
indicará, no que couber: 
  
I - A identificação da titularidade da propriedade fundi-
ária da área do assentamento; 
  
II - O cadastramento socioeconômico da população be-
neficiada; 
  
III - A definição dos instrumentos jurídicos a serem uti-
lizados para a titulação de seus beneficiários e a forma 
de repasse das unidades; 
  
IV - O projeto de parcelamento regularizado, contendo 
a subdivisão das quadras em lotes e quadro de áreas 
demonstrando a área total a ser regularizada, com 
clara indicação das áreas destinadas ao sistema viário, 
espaços livres de lazer, áreas verdes, áreas de preser-
vação permanente e equipamentos comunitários, bem 
como o dimensionamento e confrontações de todos os 
lotes e áreas públicas; 
  
V - As formas de controle do uso e ocupação e parcela-
mento do solo urbano, por meio de indicação de índi-
ces de controle urbanístico; 
  
VI - A integração dos acessos e traçados viários do as-
sentamento à malha viária do entorno; 
  
VII - O respeito às tipicidades e características da área 
nas formas de apropriação do solo; 

  
VIII - A observância às necessidades de estabilidade do 
solo, preservação, conservação e usos sustentáveis dos 
ecossistemas, recursos hídricos e belezas cênicas exis-
tentes; 
  
IX - A forma de atendimento por sistema de abasteci-
mento de água e coleta de esgotos, drenagem de águas 
pluviais, coleta regular de resíduos sólidos, iluminação 
pública, adequação dos sistemas de circulação de veí-
culos e pedestres, eliminação de situações de risco; 
  
X - A identificação das áreas verdes públicas e de equi-
pamentos comunitários e serviços urbanos comple-
mentares ao uso habitacional; 
  
XI - A definição das áreas mínimas e máximas dos lotes 
para os novos parcelamentos. 
  
§ 1º As ações discriminadas neste artigo comporão 
Plano de Urbanização e/ou Regularização Fundiária. 
  
§ 2º O plano de urbanização previsto no parágrafo an-
terior poderá ser dispensado, a critério do Município, 
quando o assentamento for consolidado e não deman-
dar adequações. 
  
§ 3º O Plano de Urbanização e/ou Regularização Fundi-
ária será aprovado por Decreto do Executivo Munici-
pal, prevalecendo os parâmetros urbanísticos, quando 
definidos no referido plano, sobre as regras de uso, 
ocupação e parcelamento do solo da zona de situação 
do assentamento regularizado estabelecidas nesta Lei. 
  
§ 4º O Plano de Urbanização e/ou Regularização Fundi-
ária que instituir parâmetros urbanísticos diferentes 
daqueles estabelecidos nesta Lei será(ão) regulamen-
tado (s) por Decreto do Executivo Municipal, condicio-
nada sua aprovação à análise prévia do CMPU. 
  
Art. 167 O Poder Executivo Municipal articulará os di-
versos agentes envolvidos no processo de regulariza-
ção, como representantes do Ministério Público, do 
Poder Judiciário, do Cartório de Registro de Notas e 
Imóveis, dos Governos Estadual e Municipal, da Supe-
rintendência do Patrimônio da União, bem como dos 
grupos sociais envolvidos, visando equacionar e agilizar 
os processos de regularização fundiária. 
  
Art. 168 Fica autorizado o Município a promover a titu-
lação das famílias beneficiárias de processos de regula-
rização fundiária de interesse social por meio dos se-
guintes instrumentos previstos na legislação federal: 
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I - Concessão de direito real de uso; 
  
II - Concessão de uso especial para fins de moradia; 
  
III - Autorização de uso; 
  
IV - Cessão de posse para fins de moradia; 
  
V - Usucapião, em qualquer das suas modalidades; 
  
VI - Direito de superfície; 
  
VII - Aforamento, em terrenos de marinha; 
  
VIII - Cessão gratuita ou onerosa de imóveis da União; 
  
IX - Contrato de compra e venda de imóveis; 
  
X - Demarcação urbanística; 
  
XI - legitimação de posse; 
  
XII - Doação em terrenos do Município; 
  
XIII - Outros instrumentos que vierem a ser criados por 
legislação federal ou legalmente admitidos. 
  
§ 1º Extinta a posse do beneficiário e não havendo su-
cessores, o Poder Público recuperará o domínio pleno 
ou útil do lote. 
  
§ 2º Em casos excepcionais, o Município fica autori-
zado a promover a titulação coletiva de beneficiários. 
  
Art. 169 Quando se tratar de população de baixa 
renda, o Poder Executivo viabilizará, mediante convê-
nio ou outro instrumento cabível, a gratuidade do pri-
meiro registro dos títulos de concessão de direito real 
de uso, cessão de posse, concessão especial para fins 
de moradia, direito de superfície, compra e venda, en-
tre outros, no Cartório de Registro de Imóveis. 
  
Art. 170 O Executivo Municipal poderá realizar a regu-
larização fundiária de interesse social em condomínio 
de baixa renda decorrente de usucapião coletiva para 
a melhoria das condições habitacionais e de sanea-
mento ambiental, nos termos do Estatuto da Cidade, 
desde que as áreas necessárias para implementação 
das vias e dos equipamentos públicos sejam doadas ao 
Poder Público. 
  
Parágrafo Único. A regularização fundiária somente 
poderá ser executada após aprovação pelos 

condôminos dos projetos das obras e doações das 
áreas ao Município. 
  
Art. 171 Os casos enquadrados como regularização 
fundiária de interesse social não implicam o comparti-
lhamento de custos da urbanização e regularização ju-
rídica e patrimonial com seus beneficiários, o que não 
afasta a possibilidade de responsabilização administra-
tiva, cível ou criminal dos agentes promotores. 
  
Art. 172 A regularização fundiária de interesse social 
poderá, nos termos da legislação ambiental federal, 
ocorrer em lotes situados em Áreas de Preservação 
Permanente inseridas em área urbana consolidada, 
desde que estudo técnico comprove que esta interven-
ção implica na melhoria das condições ambientais em 
relação à situação de ocupação irregular anterior. 
  
Parágrafo Único. Os projetos de regularização fundiá-
ria em Áreas de Preservação Permanente terão sua 
aprovação por Decreto do Executivo Municipal, condi-
cionada à análise prévia do COMDEMA e do CMPU. 
  
Art. 173 O estudo técnico referido no artigo anterior 
será elaborado e/ou coordenado por profissionais le-
galmente habilitados da prefeitura, com participação 
do órgão municipal de meio ambiente e demais órgãos 
municipais competentes, devendo conter os seguintes 
elementos: 
  
I - Caracterização da situação ambiental da área a ser 
regularizada; 
  
II - Especificação dos sistemas de saneamento básico; 
  
III - Proposição de intervenções para o controle de ris-
cos geotécnicos e de inundações, quando caracteriza-
dos, informando sua ausência quando for o caso; 
  
IV - Forma de recuperação de áreas degradadas e da-
quelas não passíveis de regularização; 
  
V - Comprovação da melhoria das condições de susten-
tabilidade urbano-ambiental, considerando a conser-
vação dos recursos hídricos e a proteção da paisagem 
e das unidades de conservação, quando for o caso; 
  
VI - Comprovação da melhoria da habitabilidade dos 
moradores propiciada pela regularização proposta; 
  
VII - Garantia de acesso público aos corpos d'água, 
quando for o caso. 
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Capítulo III - Da regularização fundiária de interesse 
específico 

  
Art. 174 Assentamentos irregulares, localizados fora de 
ZEIS, ocupados e consolidados até a vigência desta Lei, 
sujeitam-se a processos de regularização fundiária de 
interesse específico, mediante contrapartida em favor 
da cidade. 
  
Parágrafo Único. Excetuam-se do disposto no caput 
deste artigo os assentamentos irregulares localizados 
em ZOL 1 ocupados predominantemente por popula-
ção de baixa renda, que serão objeto de regularização 
de interesse social. 
  
Art. 175 A regularização fundiária de interesse especí-
fico será realizada após a apresentação dos seguintes 
documentos por parte do interessado: 
  
I - Planta planialtimétrica georreferenciada da gleba de 
terreno contendo mapa da cobertura vegetal e hidro-
grafia, assinada pelo proprietário ou seu representante 
legal, e por profissional legalmente habilitado no Con-
selho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 
Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e 
com a respectiva Anotação de Responsabilidade Téc-
nica (ART) ou Registro de responsabilidade Técnica 
(RRT); 
  
II - Declaração das concessionárias de serviço público 
de saneamento básico e energia elétrica, quanto ao 
atendimento ou à viabilidade de atendimento da gleba 
a ser regularizada; 
  
III - Título de propriedade, inscrição de ocupação pe-
rante a União ou domínio útil da gleba de terreno; 
  
IV - Certidão de ônus reais atualizada; 
  
V - Projeto de parcelamento, contendo, conforme o 
caso: 
  
a) subdivisão das quadras em lotes; 
b) quadro de áreas demonstrando a área total a ser re-
gularizada; 
c) traçados e indicação das seguintes situações: 
  
1 - Principais vias de comunicação existentes ou proje-
tadas, em articulação com o sistema viário municipal; 
2 - Praças e áreas verdes, privilegiando as visuais e a 
preservação dos elementos naturais; 
3 - Locais destinados aos equipamentos urbanos e co-
munitários; 

4 - Faixas sanitárias de terreno necessárias ao escoa-
mento das águas pluviais; 
5 - As faixas "non aedificandi" estabelecidas nesta Lei. 
  
Art. 176 
. O projeto de parcelamento para regularização fundi-
ária de interesse específico deverá atender, respeita-
das as exceções estabelecidas neste capítulo, as exi-
gências para novos parcelamentos do solo estabeleci-
dos nesta Lei e na legislação estadual e federal, bem 
como promover a preservação, conservação e usos 
sustentáveis dos ecossistemas, recursos naturais e be-
lezas cênicas existentes. 
  
§ 1º Nos casos de regularização fundiária de interesse 
específico em terrenos com as características previstas 
no artigo 120 desta Lei, deverá ser apresentado estudo 
técnico com medidas corretivas, que comprove a viabi-
lidade de regularização na área, prevendo cronograma 
para execução de tais medidas. 
  
§ 2º As áreas exigíveis para o parcelamento do solo nos 
termos desta Lei para implantação de sistema viário, 
áreas livres de uso público e equipamentos públicos co-
munitários poderão ser dispensadas da exigência pre-
vista neste artigo, mediante compensação em outros 
locais da cidade, com características e dimensões indi-
cadas pelo Município, ou o valor correspondente po-
derá ser revertido ao Fundo de Desenvolvimento Ur-
bano. 
  
§ 3º A equivalência entre as áreas a serem destinadas 
ao Município nos casos previstos no parágrafo anterior 
será calculada a partir do valor venal da área pública 
devida no assentamento sob regularização de interesse 
específico. 
  
§ 4º Poderão ser aceitos lotes com dimensões e área, 
bem como vias com características físicas inferiores aos 
parâmetros mínimos estabelecidos nesta Lei, desde 
que comprovada a impossibilidade de seu atendi-
mento. 
  
§ 5º O atendimento das exigências anteriores não dis-
pensa a adoção de medidas de recuperação, mitigação 
e/ou compensação decorrentes de degradação ambi-
ental, fixadas pelo órgão competente. 
  
§ 6º O projeto de parcelamento da regularização fun-
diária de interesse específico será aprovado por meio 
de Ato do Executivo Municipal, após análise prévia do 
CMPU, condicionado a implantação das redes de infra-
estrutura básica e sua ligação aos lotes, bem como as 
medidas corretivas citadas no §1º deste artigo. 
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Art. 177 
. Nos casos de regularização fundiária de interesse es-
pecífico, poderá o Executivo Municipal, por meio da 
sua administração direta e indireta, responsabilizar-se 
pela implantação da infraestrutura básica, ficando 
nessa hipótese obrigado ao recolhimento de contribui-
ção de melhoria dos beneficiários moradores e propri-
etários do assentamento irregular, a ser revertido ao 
Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano. 
  
§ 1º Nos casos em que a infraestrutura básica já tenha 
sido implantada pelo Poder Público, total ou parcial-
mente, o mesmo poderá recuperar o investimento por 
meio de contribuição de melhoria. 
  
§ 2º A responsabilidade de pagamento da contribuição 
de melhoria prevista neste artigo é solidária entre be-
neficiários das obras, promotores do empreendimento 
irregular e proprietários da área. 
  
Art. 178 
. A regularização fundiária de interesse específico não 
elimina a possibilidade de responsabilização civil do 
promotor do assentamento irregular, nos termos da 
Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985. 
  
TÍTULO V - DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔ-
NIO HISTÓRICO, CULTURAL E PAISAGÍSTICO DO MU-

NICÍPIO 
  

Capítulo I - Disposições gerais 
  
Art. 179 Constitui o patrimônio arqueológico, cultural, 
histórico, natural e paisagístico do Município, os bens 
de natureza material e imaterial, públicos ou particula-
res, tomados de maneira individual ou em conjunto, 
que contenham referência à identidade, à ação e à me-
mória dos diferentes grupos da sociedade e que sejam 
de interesse público proteger, preservar e conservar, 
entre os quais se incluem: 
  
I - As formas de expressão; 
  
II - As criações bibliográficas, científicas, tecnológicas e 
artísticas; 
  
III - Os modos de criar, fazer e viver; 
  
IV - Os lugares onde se concentram e se reproduzem as 
práticas culturais coletivas; 
  
V - Os bens imóveis existentes em seu território que 
possuam vinculação a fatos memoráveis e 

significativos ou valor sociocultural, arquitetônico, am-
biental, arqueológico, histórico, científico, artístico, es-
tético, paisagístico ou turístico; 
  
VI - As obras, objetos, documentos, edificações e de-
mais espaços destinados às manifestações artístico-
culturais; 
  
VII - Os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 
paisagístico, artístico, arqueológico, urbanístico, arqui-
tetônico, espeleológico, paleontológico, ecológico e ci-
entífico; 
  
VIII - Os monumentos naturais e paisagens que impor-
tem conservar e proteger pela feição notável com que 
tenham sido dotados pela natureza ou agenciados pela 
indústria humana. 
  
§ 1º Patrimônio material são todas as expressões e 
transformações de cunho histórico, artístico, arquite-
tônico, arqueológico, paisagístico, urbanístico, cientí-
fico e tecnológico, incluindo as obras, objetos, docu-
mentos, edificações, núcleos urbanos, sítios arqueoló-
gicos terrestres e/ou subaquáticos e paisagísticos, co-
leções arqueológicas, acervos museológicos, docu-
mentais, bibliográficos, arquivísticos, videográficos, fo-
tográficos, cinematográficos e demais formas de regis-
tro. 
  
§ 2º Patrimônio imaterial são todos os conhecimentos 
e modos de criar, fazer e viver identificados como ele-
mentos pertencentes à cultura comunitária, tais como 
as festas, danças e o entretenimento, bem como as ma-
nifestações literárias, musicais, plásticas, cênicas, lúdi-
cas, religiosas, gastronômicas, entre outras práticas da 
vida social e os espaços onde se concentrem e se re-
produzem práticas culturais. 
  
§ 3º Patrimônio natural é constituído pelos sítios, for-
mações naturais, geológicas, geomorfológicas, geográ-
ficas e hidrológicas, bem como zonas delimitadas que 
abriguem diversidade biológica e constituam habitat 
de espécies vegetais e animais ameaçados ou de valor, 
e que sejam singulares do ponto de vista estético, pai-
sagístico ou científico. 
  
Art. 180 O Município, com a colaboração da comuni-
dade, promoverá e protegerá o seu patrimônio cultu-
ral, por meio de: 
  
I - Inventário; 
  
II - Registro; 
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III - Tombamento; 
  
IV - Identificação como de interesse de preservação; 
  
V - Outras formas de acautelamento e preservação. 
  
Capítulo II - Dos instrumentos de proteção ao patri-

mônio 
  

Seção I - Do inventário 
  
Art. 181 O inventário é o procedimento administrativo 
pelo qual o poder público identifica e cadastra os bens 
culturais materiais móveis e imóveis, bem como imate-
riais do Município, com o objetivo de subsidiar as ações 
administrativas e legais de preservação. 
  
Art. 182 O inventário tem por finalidade: 
  
I - Promover, subsidiar e orientar ações de políticas pú-
blicas de preservação e valorização do patrimônio ar-
queológico, histórico e cultural; 
  
II - Mobilizar e apoiar a sociedade civil na salvaguarda 
do patrimônio arqueológico, histórico e cultural; 
  
III - Promover o acesso ao conhecimento e à fruição do 
patrimônio arqueológico, histórico e cultural. 
  
§ 1º Na execução do inventário serão adotados crité-
rios técnicos em conformidade com a natureza do bem, 
respeitada a diversidade das manifestações culturais 
locais. 
  
§ 2º O inventário condiciona a aprovação de qualquer 
intervenção ou alteração de uso do bem a uma orien-
tação fornecida pelo Município. 
  

Seção II - Do registro 
  
Art. 183 O registro é o procedimento administrativo 
pelo qual o poder público reconhece, protege e ins-
creve em livro próprio como patrimônio cultural bens 
de natureza imaterial, a fim de garantir a continuidade 
de expressões culturais referentes à memória, à iden-
tidade e à formação da sociedade do Município, para o 
conhecimento das gerações presentes e futuras. 
  
Art. 184 Ficam instituídos no Município os seguintes li-
vros para o registro dos bens culturais de natureza ima-
terial, conforme a natureza do bem: 
  

I - Livro de Registro dos Saberes, no caso dos conheci-
mentos e modos de fazer enraizados no cotidiano das 
comunidades; 
  
II - Livro de Registro das Celebrações, no caso dos ritu-
ais e festas que marcam a vivência coletiva do trabalho, 
da religiosidade, do entretenimento e de outras práti-
cas da vida social; 
  
III - Livro de Registro das Formas de Expressão, no caso 
de manifestações literárias, musicais, plásticas, cêni-
cas, gastronômicas e lúdicas; 
  
IV - Livro de Registro dos Lugares, no caso de mercados, 
feiras, santuários, praças e demais espaços onde se 
concentram e se reproduzem práticas culturais coleti-
vas. 
  
Art. 185 O registro no respectivo Livro implica o res-
guardo do bem cultural de natureza imaterial, garan-
tindo-se medidas do Executivo municipal que o assegu-
rem, a serem estabelecidas em Lei específica. 
  
Art. 186 Ato do Poder Executivo Municipal irá estabe-
lecer os procedimentos do processo administrativo 
para Registro de Bens de natureza imaterial, bem como 
seus efeitos. 
  

Seção III - Do tombamento e da identificação como 
de interesse de preservação 

  
Art. 187 O tombamento constitui regulação adminis-
trativa a que estão sujeitos os bens de natureza mate-
rial integrantes do patrimônio histórico, cultural e pai-
sagístico do Município, cuja conservação e proteção se-
jam fundamentais ao atendimento do interesse pú-
blico. 
  
Parágrafo Único. A natureza do objeto tombado e o 
motivo do tombamento determinarão as diretrizes da 
conservação e da proteção a que se refere este artigo. 
  
Art. 188 Ficam instituídos no Município os seguintes li-
vros para o tombamento dos bens culturais de natu-
reza material, conforme a natureza do bem: 
  
I - Livro de Tombo de Bens Naturais incluem-se paisa-
gens, espaços ecológicos, recursos hídricos, feições ge-
omorfológicas, monumentos e sítios naturais, reservas 
naturais, parques e reservas municipais e paisagens na-
turais; 
  
II - Livro de Tombo de Bens Imóveis de valor arqueoló-
gico, histórico, arquitetônico, urbanístico e 
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paisagístico, como: obras, edifícios, conjuntos e sítios 
urbanos e arqueológicos; 
  
III - Livro de Tombo de Bens Móveis e Integrados de va-
lor histórico, artístico, folclórico, iconográfico, toponí-
mico, etnográfico, incluindo-se acervos de bibliotecas, 
arquivos, museus, coleções, objetos e documentos de 
propriedade pública e privada. 
  
§ 1º Ficam convalidados os tombamentos já realizados 
nos atuais livros existentes, que passam a correspon-
der aos incisos I e II deste artigo. 
  
§ 2º O registro no respectivo Livro implica no resguardo 
do bem cultural de natureza material, garantindo-se 
medidas do Executivo municipal que o assegurem, sem 
prejuízo das demais instâncias de proteção a que um 
mesmo bem possa estar sujeito. 
  
Art. 189 Ato do Poder Executivo Municipal irá estabe-
lecer os procedimentos do processo administrativo 
para Tombamento de Bens de natureza material mó-
vel, bem como seus efeitos. 
  
Art. 190 A identificação de edificações, obras e monu-
mentos naturais de interesse de preservação consti-
tuem regulação administrativa a que estão sujeitos os 
bens integrantes do patrimônio arqueológico, histó-
rico, cultural e paisagístico do Município, cuja conser-
vação e proteção sejam relevantes ao atendimento do 
interesse público. 
  
Art. 191 O tombamento e a identificação das edifica-
ções, sítios arqueológicos e dos monumentos naturais 
de interesse municipal de preservação serão feitos me-
diante a análise da importância dos bens de acordo 
com os seguintes critérios, no que couber: 
  
I - Historicidade: relação da edificação com a história 
social local; 
  
II - Caracterização arquitetônica: qualidade arquitetô-
nica determinada pelo período histórico; 
  
III - Situação em que se encontra a edificação: necessi-
dade ou não de reparos; 
  
IV - Representatividade: exemplares significativos dos 
diversos períodos de urbanização e ocupação humana, 
incluindo pré-históricos, tais como sítios arqueológicos 
terrestres e / ou subaquáticos; 
  
V - Raridade arquitetônica: apresentação de formas va-
lorizadas, porém, com ocorrência rara; 

  
VI - Valor cultural: qualidade que confere à edificação 
permanência na memória coletiva; 
  
VII - Valor ecológico: relação existente entre os diver-
sos elementos bióticos e abióticos e sua significância; 
  
VIII - Valor paisagístico: qualidade visual ímpar e de re-
ferência dos elementos naturais e construídos. 
  
Art. 192 O tombamento de conjuntos e sítios urbanos 
será feito mediante a análise da importância dos bens 
de acordo com os seguintes critérios, no que couber: 
  
I - Valor simbólico: qualidade que confere ao espaço 
grande importância para a cidade, tanto por seu valor 
histórico-urbanístico quanto por seus espaços edifica-
dos que, ao longo do tempo, incorporaram-se no ima-
ginário coletivo, na configuração da cena urbana e no 
cotidiano dos seus moradores; 
  
II - Valor urbanístico: qualidade que confere significân-
cia ao espaço que apresenta uma ocupação heterogê-
nea, conformando um cenário urbano variado no qual 
se localizam, em pequenos grupos ou isoladamente, 
edificações e/ou ambiências de valor histórico arquite-
tônico específico, podendo apresentar ainda, o traçado 
original da cidade; 
  
III - Valor paisagístico: qualidade visual ímpar e de refe-
rência de elementos naturais e construídos. 
  
Art. 193 As edificações, conjuntos, obras, sítios urba-
nos e arqueológicos terrestres e/ou subaquáticos, inte-
grantes do patrimônio histórico cultural e paisagístico 
do município, tombadas ou identificadas como de inte-
resse de preservação, estão sujeitos aos seguintes 
graus de proteção: 
  
I - Proteção integral primária (GP1), para edificações, 
conjuntos, obras, sítios urbanos e arqueológicos que 
apresentam importância histórica e sociocultural e 
possuem características originais ou com pequenas al-
terações, porém sem que haja descaracterização signi-
ficativa, e deverão ser objeto de conservação total, in-
terna e externa, incluindo fachadas e cobertura; 
  
II - Proteção integral secundária (GP2), para edifica-
ções, conjuntos, obras e sítios urbanos que, por sua im-
portância histórica e sociocultural, devem ser objeto, 
no seu exterior, de restauração total, incluindo facha-
das e cobertura e, no seu interior, de adaptação às ati-
vidades desde que não prejudiquem seu exterior; 
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III - Proteção do entorno (GP3), para as edificações, 
obras e logradouros vizinhos ou adjacentes às edifica-
ções de interesse de proteção integral, com vistas a 
manter a integridade arquitetônica e paisagística do 
conjunto em que estejam inseridos, sendo que a re-
forma ou a reconstrução deverão manter a mesma vo-
lumetria e afastamentos, não podendo descaracterizar 
ou prejudicar as edificações objeto de proteção inte-
gral. 
  
§ 1º Os bens tombados estão sujeitos aos graus de pro-
teção GP1 e GP2. 
  
§ 2º Os bens identificados como de interesse de pre-
servação estão sujeitos aos graus de proteção GP1, GP2 
e GP3. 
  
§ 3º Os sítios arqueológicos tombados pelo município 
estão sujeitos ao grau de proteção primária (GP1), de-
vendo quaisquer intervenções sobre os mesmos ser 
submetidas à prévia análise e anuência do Instituto de 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN. 
  
Art. 194 Os monumentos naturais integrantes do patri-
mônio histórico cultural e paisagístico do município es-
tão sujeitos aos seguintes graus de preservação: 
  
I - Preservação integral primária (GP1), para os monu-
mentos, sítios e paisagens que se apresentem em seu 
estado natural ou sejam passíveis de recuperação, os 
quais devem ser objeto de preservação total, só po-
dendo receber intervenções indispensáveis à sua pre-
servação e proteção; 
  
II - Preservação integral secundária (GP2), para os mo-
numentos, sítios e paisagens que se encontrem parci-
almente descaracterizados e apresentem equipamen-
tos ou edificações que poderão, em casos excepcionais 
e após parecer técnico do órgão municipal compe-
tente, receber equipamentos destinados a atividades 
de lazer, pesquisa científica ou edificação residencial, 
desde que os mesmos não provoquem a descaracteri-
zação da paisagem ou a destruição dos elementos na-
turais. 
  
§ 1º Os monumentos naturais tombados estão sujeitos 
ao grau de preservação GP1. 
  
§ 2º Os monumentos naturais identificados como de 
interesse de preservação estão sujeitos ao grau de pre-
servação GP2. 
  
Art. 195 Quando se fizer necessário, para fins de pre-
servação da ambiência, harmonia, visibilidade e 

estabilidade do bem tombado, edificado ou natural, 
deverá ser estipulada a área de abrangência de salva-
guarda do mesmo através de perímetro de proteção de 
vizinhança que será objeto de tutela, podendo ser de-
finidas diretrizes específicas para cada caso. 
  
Art. 196 Os bens tombados e identificados como de in-
teresse de preservação são os constantes do Anexo 19 
- Monumentos Naturais e Edificações de Interesse de 
Preservação e Tombadas. 
  

Seção IV - Do processo administrativo referente ao 
tombamento e à identificação como de interesse de 

preservação 
  
Art. 197 Compete ao CMPU aprovar os atos de tomba-
mento de edificações, conjuntos, sítios urbanos e ar-
queológicos terrestres e/ou subaquáticos de interesse 
municipal, incluindo o perímetro de proteção de vizi-
nhança correspondente, e identificação de edificações 
de interesse de preservação, e ao COMDEMA, quando 
se tratar de monumentos naturais, conforme o dis-
posto nesta Lei. 
  
Parágrafo Único. O tombamento de sítios arqueológi-
cos é complementar à proteção federal, destacando- 
Se com esse instrumento os de especial interesse mu-
nicipal de preservação. 
  
Art. 198 O tombamento e a identificação de imóveis e 
monumentos naturais de interesse de preservação 
pertencentes à pessoa física ou à pessoa jurídica de di-
reito público ou privado se farão compulsória ou volun-
tariamente. 
  
§ 1º O tombamento ou a identificação de bens de inte-
resse de preservação compulsório serão requeridos 
por pessoa física, pessoa jurídica ou órgãos públicos 
mediante petição endereçada ao presidente do Conse-
lho Municipal competente. 
  
§ 2º O tombamento ou a identificação de bens de inte-
resse de preservação voluntário serão requeridos pelo 
proprietário do bem ou seu representante legal por 
meio de proposta endereçada ao Presidente do Conse-
lho Municipal competente, contendo os documentos 
indispensáveis, a descrição e caracterização do bem 
imóvel ou natural, e a consignação do requerente de 
que assume o compromisso de conservar o bem, sujei-
tando-se às cominações legais. 
  
§ 3º A apreciação do CMPU ou do COMDEMA será ba-
seada em parecer técnico do órgão municipal compe-
tente. 



P á g i n a  | 49 

 

Este material é GRATUITO e pode ser compartilhado livremente! 

www.eduardoaragao.com 

  
Art. 199 Aprovado o pedido de tombamento ou identi-
ficação de bens de interesse de preservação, é indis-
pensável a notificação da pessoa a quem pertence e/ou 
em cuja posse estiver o bem imóvel. 
  
Parágrafo Único. A partir da notificação, o bem já é 
considerado objeto de preservação até a conclusão fi-
nal do processo, não podendo sofrer qualquer modifi-
cação em desconformidade com o seu grau de prote-
ção. 
  
Art. 200 Através de notificação por mandado, o propri-
etário, possuidor ou detentor do bem imóvel deverá 
ser cientificado dos atos e termos do processo: 
  
I - Pessoalmente ou por carta registrada com aviso de 
recepção; 
  
II - Por edital: 
  
a) quando desconhecido ou incerto; 
b) quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em 
que se encontrar; 
c) quando a notificação for para conhecimento do pú-
blico em geral ou sempre que a publicidade seja essen-
cial à finalidade do mandado; 
d) quando a demora da notificação pessoal puder pre-
judicar seus efeitos; 
e) nos casos expressos em Lei. 
  
§ 1º Os órgãos e entidades de direito público a quem 
pertencer, ou sob cuja posse ou guarda estiver o bem 
imóvel, serão notificados na pessoa de seu titular. 
  
§ 2º Quando pertencer ou estiver sob posse ou guarda 
da União ou do Estado do Espírito Santo, será cientifi-
cado o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Na-
cional ou o Conselho Estadual de Cultura, respectiva-
mente. 
  
Art. 201 O mandado de notificação deverá conter: 
  
I - Os nomes do órgão do qual promana o ato e do pro-
prietário, possuidor ou detentor do bem imóvel, a qual-
quer título, assim como os respectivos endereços; 
  
II - A descrição do bem imóvel com a indicação de suas 
benfeitorias, características e confrontações, localiza-
ção, logradouro, número, denominação e estado de 
conservação, no caso de edificações; 
  
III - O documento técnico que justifica o tombamento 
ou a identificação como de interesse de preservação e 

a resolução do Conselho Municipal competente que 
autoriza o ato; 
  
IV - A advertência de que o bem imóvel será definitiva-
mente tombado ou identificado como de interesse de 
preservação e integrado ao Patrimônio Histórico e So-
ciocultural do Município se o notificado não impugnar 
expressamente o ato no prazo de 15 (quinze) dias con-
tados do recebimento da notificação pessoal ou do re-
cebimento de carta registrada, ou no prazo de 30 
(trinta) dias no caso de notificação por edital; 
  
V - O grau de proteção indicado e a advertência da im-
possibilidade de alteração do imóvel; 
  
VI - Número do processo administrativo correspon-
dente; 
  
VII - A data e a assinatura do Presidente do Conselho 
Municipal competente. 
  
Art. 202 No prazo previsto no artigo anterior, o propri-
etário, possuidor ou detentor do bem imóvel, poderá 
opor-se ao tombamento ou à identificação do bem 
como de interesse de preservação através de impugna-
ção, interposta por petição, que será autuada em 
apenso ao processo, a qual deverá conter: 
  
I - A qualificação e a titularidade do impugnante em re-
lação ao bem imóvel e os respectivos documentos 
comprobatórios; 
  
II - A descrição e caracterização do bem imóvel, e teor 
do inciso II do artigo anterior; 
  
III - Os fundamentos de fato e de direito pelos quais se 
opõe ao tombamento ou à identificação do bem como 
de interesse de preservação; 
  
IV - As provas que demonstram a veracidade dos fatos 
alegados. 
  
Art. 203 Recebida a impugnação, o Presidente do Con-
selho Municipal competente deverá: 
  
I - Rejeitá-la liminarmente quando: 
  
a) intempestiva; 
b) não houver fundamentação; 
c) houver manifesta ilegitimidade do impugnante ou 
carência de interesse processual. 
  
II - Remetê-la, nas demais hipóteses, ao órgão munici-
pal competente, para emitir pronunciamento 
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fundamentado sobre a matéria objeto da impugnação, 
que será apreciada pelo Conselho Municipal compe-
tente, podendo ratificar ou suprir o que for necessário 
para a efetivação do tombamento ou identificação 
como de interesse de preservação e a regularidade do 
processo. 
  
Parágrafo Único. No caso de haver retificação ou com-
plementação do que for necessário para a efetivação 
do tombamento ou identificação como de interesse de 
preservação e a regularidade do processo, será rea-
berto o prazo para a defesa, após nova notificação. 
  
Art. 204 Julgada improcedente a impugnação ou de-
corrido o prazo sem que esta haja sido oferecida, o 
Conselho Municipal competente declarará o bem imó-
vel definitivamente tombado ou identificado como de 
interesse de preservação através de resolução e deter-
minará: 
  
I - Que se proceda a sua inscrição no Livro de Tombo, 
no caso de tombamento; 
  
II - A averbação do tombamento ou da identificação do 
bem como de interesse de preservação no Cartório de 
Registro Geral de Imóveis, à margem de transcrição do 
domínio, para que se produzam os efeitos legais em re-
lação ao bem imóvel tombado e aos imóveis que lhe 
forem vizinhos; 
  
III - A averbação do ato no Cadastro Imobiliário do Mu-
nicípio; 
  
IV - A notificação do interessado sobre a decisão final 
do processo. 
  
Parágrafo Único. As despesas de averbação correrão 
por conta do Executivo, nos termos da Lei. 
  
Art. 205 A delimitação do perímetro de proteção de vi-
zinhança de bem tombado que contém imóveis perten-
centes à pessoa física ou à pessoa jurídica de direito 
privado se fará compulsoriamente e será requerida 
mediante petição endereçada ao presidente do Conse-
lho Municipal competente. 
  
§ 1º A apreciação do Conselho Municipal competente 
será baseada em parecer técnico do órgão municipal 
responsável, que instruíra o processo com delimitação 
do perímetro de proteção de vizinhança e estabelecerá 
critérios de intervenção que visem à preservação do 
bem e novos índices urbanísticos a serem adotados 
para a área. 
  

§ 2º O perímetro de proteção de vizinhança de bem 
tombado e as formas específicas de tutela serão esta-
belecidos por meio de Resolução do Conselho Munici-
pal competente. 
  
Art. 206 Os proprietários de imóveis atingidos pelo pe-
rímetro de vizinhança serão notificados das restrições 
a que deverão sujeitar-se, ficando-lhes facultado im-
pugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias, quando a notifi-
cação ocorrer pessoalmente ou por carta, e 30 (trinta) 
dias no caso de notificação realizada por edital. 
  
Art. 207 Decorridos o prazo para impugnação ao perí-
metro de proteção de vizinhança de bem tombado sem 
manifestação do proprietário ou, no caso de indeferi-
mento da impugnação apresentada, proceder-se-á à 
averbação das restrições incidentes no imóvel no Car-
tório de Registro Geral de Imóveis competente e no Ca-
dastro Imobiliário do Município. 
  
Art. 208 Em caso de urgência, o Prefeito poderá decre-
tar o tombamento em caráter provisório, o qual se 
equiparará, para todos os efeitos, ao tombamento de-
finitivo, quando se tratar de bens com indícios de inte-
resse público na sua preservação. 
  
§ 1º Decretado o tombamento provisório, o Prefeito 
comunicará o fato ao conselho municipal competente, 
obedecendo-se, a seguir, ao mesmo processo de tom-
bamento compulsório. 
  
§ 2º O tombamento provisório equipara- Se, para to-
dos os efeitos, ao tombamento definitivo, exceto para 
inscrição no livro de tombo correspondente e para 
averbação no respectivo livro de registro de imóveis. 
  
Seção V - Dos efeitos do tombamento e da identifica-

ção de bens de interesse de preservação 
  
Art. 209 Os bens imóveis tombados ou identificados 
como de interesse de preservação deverão ser conser-
vados e em nenhuma hipótese poderão ser descarac-
terizados, demolidos, destruídos ou mutilados. 
  
Art. 210 As restaurações, reformas e quaisquer obras a 
serem efetuadas nas edificações tombadas ou identifi-
cadas como de interesse de preservação deverão man-
ter suas características arquitetônicas e artísticas tais 
como ornatos, esquadrias, cantarias e gradis, assim 
como a cobertura e volumetria originais entre outros, 
em conformidade com o seu respectivo grau de prote-
ção. 
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§ 1º Não será permitida a utilização de quaisquer ele-
mentos que ocultem total ou parcialmente as fachadas 
das edificações, excetuados os meios de divulgação de 
mensagens executados de acordo com a legislação es-
pecífica e aprovados por órgão municipal competente. 
  
§ 2º As intervenções a que se refere este artigo deve-
rão ser submetidas, previamente, ao exame do órgão 
municipal competente para parecer técnico. 
  
Art. 211 Nos casos de restauração de imóveis tomba-
dos ou identificados como de interesse de preservação, 
com ou sem acréscimo, quando comprovada a impos-
sibilidade de atendimento dos parâmetros urbanísticos 
dispostos nesta Lei, poderão ser estabelecidos índices 
específicos para o imóvel a ser preservado mediante 
parecer técnico do órgão competente e autorização do 
CMPU. 
  
Art. 212 Nos casos de imóveis tombados ou identifica-
dos como de interesse de preservação em estado de 
ruína, será exigida a estabilização da estrutura rema-
nescente, interrupção do processo de degradação e 
sua consolidação. 
  
Art. 213 Constituem objeto de regulamento do Poder 
Executivo Municipal as normas e procedimentos para a 
recuperação, manutenção e valorização de edifícios, 
obras e monumentos tombados e identificados como 
de interesse de preservação. 
  
Art. 214 Os bens imóveis tombados, incluindo os imó-
veis localizados no perímetro de proteção de vizi-
nhança do bem tombado, e os identificados como de 
interesse de preservação ficam sujeitos à vigilância per-
manente dos órgãos municipais competentes, que po-
derão inspecioná-los sempre que julgado necessário, 
não podendo os proprietários, possuidores, detentores 
ou responsáveis obstar por qualquer modo a inspeção. 
  
§ 1º Caberá ao Poder Executivo, através dos órgãos 
municipais competentes, a fiscalização do cumpri-
mento do disposto no caput, devendo os proprietários 
dos imóveis tombados ou identificados como de inte-
resse de preservação serem notificados quanto às in-
tervenções necessárias à recuperação do imóvel. 
  
§ 2º Após a notificação, os proprietários deverão cum-
prir as determinações no prazo estabelecido pelo Exe-
cutivo Municipal, a depender do porte da adequação a 
ser executada. 
  
Art. 215 Ficam proibidos mobiliários urbanos e/ou ele-
mentos de infraestrutura, incluso redes e fiações de 

concessionárias de serviços públicos, defronte a imó-
veis tombados ou identificados como de interesse de 
preservação, exceto quando subterrâneos ou se tratar 
de coletor de lixo urbano leve ou sinalização interpre-
tativa e viária a serem especificados e aprovados pelos 
órgãos municipais competentes. 
  
§ 1º As concessionárias de serviços públicos terão um 
prazo de 02 (dois) anos, contados da data de vigência 
desta Lei, para proceder a retirada das redes aéreas e 
demais elementos de infraestrutura localizados de-
fronte dos imóveis tombados ou identificados. 
  
§ 2º O não cumprimento da exigência no prazo previsto 
no parágrafo 1º deste artigo incorrerá na aplicação de 
multa a ser definida em regulamentação específica. 
  
Art. 216 Sem prévia consulta ao CMPU, ficam vedadas 
quaisquer intervenções inseridas no perímetro de pro-
teção de vizinhança de bens tombados que impeçam 
ou reduzam a visibilidade, ou que não se harmonize 
com o aspecto estético, arquitetônico ou paisagístico 
do bem tombado. 
  
Parágrafo Único. A vedação contida neste artigo es-
tende-se à colocação de cartazes, painéis de propa-
ganda, anúncios, tapumes ou qualquer outro objeto de 
empachamento. 
  
Art. 217 A requerimento do proprietário, possuidor ou 
detentor, que comprovar insuficiência de recursos para 
realizar as obras de conservação ou restauração do 
bem, o Município poderá incumbir-se de sua execução 
através de Consórcio Imobiliário ou outro instrumento 
de parceria. 
  
Art. 218 Mediante requerimento expresso do Conse-
lho Municipal de Política Urbana - CMPU e Conselho 
Municipal de Cultura, havendo disponibilidade orça-
mentária, o Município poderá recuperar imóveis tom-
bados e de interesse de preservação, mediante cele-
bração prévia de transferência de Direito de Superfície, 
com duração correspondente ao custo da reforma. 
  
Parágrafo Único. Caso o imóvel esteja abandonado, 
aplicar-se-á a arrecadação de imóvel abandonado. 
  
Art. 219 Ao proprietário do imóvel que descaracterizar, 
demolir, destruir ou mutilar bem tombado, identifi-
cado como de interesse de preservação ou ruína salva-
guardada por lei caberá as seguintes sanções e obriga-
ções, aplicadas de maneira isolada ou em conjunto, a 
depender do dano causado ao bem: 
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I - Multa pecuniária no valor dos incentivos tributários 
concedidos, ao longo dos anos, pela Municipalidade 
com a respectiva atualização monetária e juros de 
mora; 
  
II - Multa pecuniária correspondente a 150% (cento 
e cinqüenta por cento) do valor da área relativa ao po-
tencial construtivo transferido, calculada de acordo 
com o valor venal do imóvel protegido; 
  
III - Multa pecuniária referente à área do imóvel, na 
proporção de R$ 125, 00 (cento e vinte e cinco reais) 
para cada metro quadrado de área construída; 
  
IV - Reconstituição dos elementos danificados e/ou ex-
tirpados conforme status original, desde que possível a 
realização de réplica a partir de registros remanescen-
tes ou outros meios a serem avaliados por órgão muni-
cipal competente; 
  
V - Restauração total do imóvel considerando seu grau 
de proteção, nos casos de alterações julgadas reversí-
veis, através de análises técnicas realizadas por órgão 
municipal competente; 
  
VI - Impossibilidade de desmembramento e remembra-
mento do terreno nos casos de destruição ou demoli-
ção total; 
  
VII - No caso de alterações irreversíveis ou demolição 
total, a construção de uma nova edificação localizada 
em áreas cuja a ambiência do conjunto interessa pre-
servar, deverá ser mantida a mesma volumetria, área 
construída e afastamentos anteriormente existentes 
no imóvel arruinado; 
  
VIII - No caso de alterações irreversíveis ou demolição 
total, construção de uma nova edificação localizada em 
áreas cuja a ambiência do conjunto não interesse pre-
servar, deverá ser mantida a mesma volumetria e área 
construída anteriormente existentes no imóvel arrui-
nado e utilização dos afastamentos referentes a zona a 
que pertence. 
  
§ 1º As obrigações previstas nos incisos VI, VII e VIII de-
verão ser averbadas no Cartório de Registro de Imóvel, 
à margem de transcrição do domínio, para que se pro-
duzam os efeitos legais, bem como no Cadastro Imobi-
liário do Município. 
  
§ 2º As despesas de averbação correrão por conta do 
proprietário do imóvel arruinado, nos termos da Lei. 
  

Art. 220 Para efeito de imposição das sanções previstas 
nos artigos 165 e 166 do Código Penal, e sua extensão 
a todo aquele que destruir, inutilizar ou alterar os bens 
tombados, os órgãos públicos competentes comunica-
rão o fato ao órgão fiscalizador competente, nas ins-
tâncias estaduais e federais, sem prejuízo das multas 
previstas no artigo 219 desta Lei. 
  
Capítulo III - Dos marcos referenciais da paisagem do 

Município 
  
Art. 221 Para fins de proteção da paisagem poderão 
ser definidos Planos de Preservação da Paisagem obje-
tivando a definição de normas urbanísticas específicas 
que garantam a preservação visual dos elementos e 
conjuntos paisagísticos construídos e naturais que 
compõem a imagem coletiva da cidade e estruturam 
sua identidade cultural e memória social. 
  
Art. 222 Os Planos de Preservação da Paisagem, a que 
se refere o artigo 221, deverão considerar, no que cou-
ber: 
  
I - Identificação e caracterização dos elementos natu-
rais e construídos representativos na imagem da ci-
dade, analisando pelo menos: 
  
a) caracterização geomorfológica do Município de Vi-
tória; 
b) caracterização dos elementos naturais abrangendo 
aspectos históricos, geográficos, geológicos, morfológi-
cos, de vegetação e os efeitos da ação antrópica; 
c) descrição dos elementos construídos em seus aspec-
tos arquitetônico, estéticos, inserção na paisagem; 
d) localização geográfica e inserção urbana dos ele-
mentos naturais e construídos; 
e) caracterização do uso e da ocupação do solo no en-
torno dos elementos naturais e construídos; 
f) potencial de acessibilidade e visibilidade de cada um 
dos elementos naturais e construídos em relação aos 
eixos de circulação viária ou perímetro de proteção, às 
áreas de praça, às áreas de grande concentração e/ou 
circulação de pessoas, e demais áreas públicas em ge-
ral; 
g) participação na configuração da linha de coroa-
mento das diferentes áreas da cidade; 
h) presença dos elementos naturais e construídos na 
construção da memória coletiva dos moradores e visi-
tantes; 
i) presença dos elementos naturais e construídos em 
documentos históricos, produções culturais, manifes-
tações folclóricas e populares; 
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j) capacidade dos elementos naturais e construídos de 
atuarem como referência simbólica na construção da 
imagem da cidade. 
  
II - Definição de diretrizes para o estudo da preservação 
da visualização dos elementos naturais e construídos 
representativos da construção da imagem coletiva da 
cidade, contemplando, no que couber: 
  
a) indicação dos principais eixos e dos principais pontos 
de visibilidade de cada um dos elementos naturais e 
construídos; 
b) demarcação das áreas atingidas pelos cones de visu-
alização e perímetros de proteção, as quais serão ob-
jeto de legislação específica a fim de preservar e garan-
tir a visibilidade dos elementos naturais e construídos 
na paisagem; 
c) definição de normas e índices específicos de uso e 
ocupação do solo para as áreas atingidas pelos cones 
de visualização, garantindo a preservação visual dos 
elementos em estudo; 
d) simulação gráfica destas ocupações, indicando a vi-
sibilidade alcançada para cada elemento considerado a 
partir dos pontos e eixos visuais pré-definidos; 
e) análise e indicação das restrições e do potencial 
construtivo estabelecido para cada imóvel atingido pe-
los cones de proteção visual; 
f) indicação, quando necessário, de possíveis altera-
ções físicas a serem executadas sobre a estrutura ur-
bana a fim de potencializar e/ou viabilizar a visibilidade 
dos elementos representativos da construção da ima-
gem da cidade; 
g) indicação, quando necessário, de possíveis desapro-
priações de áreas particulares necessárias a potenciali-
zar e/ou viabilizar a visibilidade dos elementos repre-
sentativos da construção da imagem da cidade; 
h) indicação de instrumentos urbanísticos passíveis de 
serem utilizados como potencializadores e/ou viabili-
zadores das ações para preservação visual dos elemen-
tos representativos da construção da imagem da ci-
dade. 
  
Parágrafo Único. Os índices de controle urbanísticos 
decorrentes dos Planos de Preservação da Paisagem 
deverão ser apresentados em Audiência Pública e 
aprovados pelo CMPU antes do seu encaminhamento 
à Câmara Municipal de Vereadores. 
  
Art. 223 Fica desde já pré-definidos como objeto dos 
Planos de Preservação da Paisagem, no mínimo os se-
guintes elementos: 
  
I - Naturais, constantes no Anexo 20 - Mapa 01 - Marcos 
Naturais objeto de Preservação da Paisagem: 

  
a) Baía de Vitória; 
b) Canal da Passagem; 
c) Complexo estuarino do manguezal do Lameirão; 
d) Ilha da Fumaça; 
e) Ilha da Pólvora; 
f) Ilha do Boi; 
g) Ilha do Frade; 
h) Maciço Central; 
i) Mestre Álvaro; 
j) Mochuara; 
k) Morro da Gamela; 
l) Morro do Guajuru (Cruzeiro); 
m) Morro do Itapenambi; 
n) Morro do Moreno; 
o) Pedra dos Olhos; 
p) Morro do Penedo; 
  
II - Construídos, constantes no Anexo 20 - Mapa 02 - 
Marcos Construídos objeto de Preservação da Paisa-
gem: 
  
I - Basílica de Santo Antônio; 
  
II - Cais do Hidroavião; 
  
III - Chácara do Solar Barão de Monjardim; 
  
IV - Igreja da Ilha das Caieiras; 
  
V - Mercado São Sebastião; 
  
VI - Museu Ferroviário da Vale do Rio Doce; 
  
VII - Ponte Darcy Castelo de Mendonça (3ª Ponte); 
  
VIII - Ponte Florentino Avidos; 
  
IX - Ponte Seca; 
  
X - Praça e Cruz do Papa. 
  

TÍTULO VI - DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA UR-
BANA 

 
Capítulo I - Do parcelamento, edificação e utilização 

compulsórios 
  
Art. 224 São passíveis de parcelamento, edificação ou 
utilização compulsórios, nos termos do artigo 182 da 
Constituição Federal e dos artigos 5º e 6º da Lei Federal 
nº 10.257, de 2001, os imóveis edificados ou não, su-
butilizados e não utilizados conforme definidos nesta 
Lei. 
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§ 1º Consideram-se não edificados as glebas ou lotes 
que não tenham edificações aprovadas perante o Mu-
nicípio ou que tenham sido aprovadas há mais de 3 
anos e não tenham sido executadas. 
  
§ 2º Consideram-se subutilizadas as glebas ou lotes 
que não alcançarem o coeficiente de aproveitamento 
mínimo definido nesta Lei, conforme sua zona de situ-
ação. 
  
§ 3º Consideram-se não utilizados os imóveis que, 
mesmo atingindo o coeficiente de aproveitamento mí-
nimo, estejam em ruínas, ofereçam riscos à salubri-
dade ou segurança da população, tenham sido objeto 
de demolição, embargo, abandono, desabamento, pa-
ralisação por mais de 3 anos da execução de projeto 
regularmente aprovado, sujeitos em todos os casos à 
comprovação da desocupação por meio de consulta às 
concessionárias de serviços essenciais como água e 
energia. 
  
§ 4º Caracterizam-se como subutilizados os imóveis 
edificados cuja efetiva ocupação represente percen-
tual menor que 50% (cinqüenta por cento) da área edi-
ficada. 
  
§ 5º Exclui-se da classificação do caput deste artigo os 
imóveis que estejam desocupados em virtude de litígio 
judicial, desde que comprovada a impossibilidade de 
utilização do mesmo, exceto aqueles em litígio há 25 
anos ou mais e esgotadas as negociações entre as par-
tes ao ser apresentada a possibilidade de desapropria-
ção. 
  
Art. 225 Ficam identificadas para aplicação do parcela-
mento, edificação e utilização compulsórios as áreas in-
seridas na Macrozona de Reestruturação, na Zona Es-
pecial de Interesse Urbanístico do Centro Histórico 
(ZEIU 1) e as demarcadas como Zona Especial de Inte-
resse Social 02 - ZEIS/02. 
  
Parágrafo Único. Serão indicadas outras áreas sujeitas 
ao parcelamento, edificação e utilização compulsórios 
através de Lei especifica, bem como os casos de não 
incidência do instrumento e o sistema de participação 
e controle social em sua gestão. 
  
Art. 226 Imóveis caracterizados como não edificados, 
subutilizados e não utilizados, nos termos desta Lei, 
não serão passíveis de parcelamento, edificação e uti-
lização compulsórios nas seguintes situações: 
  
I - Quando localizados integralmente em ZPAs; 

  
II - Quando não atingirem o coeficiente de aproveita-
mento mínimo em decorrência de restrições da legisla-
ção ambiental ou de restrições edilícias impostas em 
razão da paisagem urbana; 
  
III - Quando tratar-se de áreas não edificadas vincula-
das ao exercício de atividades, incluídas as vagas de es-
tacionamento exigíveis nos termos das normas urba-
nísticas; 
  
IV - Quando tratar-se de imóveis tombados ou de inte-
resse de preservação. 
  
Art. 227 Caracterizada a hipótese de parcelamento, 
edificação e utilização compulsórios, será o proprietá-
rio do imóvel notificado pessoalmente por funcionário 
do Município, sendo facultado ao notificado recorrer 
da decisão de enquadramento de seu imóvel, em até 
20 dias, em requerimento próprio, protocolizado pe-
rante o Município. 
  
§ 1º Caso a propriedade do imóvel pertença à pessoa 
jurídica, deverá ser notificado quem detenha expressos 
poderes por sua administração, o qual também será 
responsável por eventual recurso da notificação. 
  
§ 2º Nos casos em que o proprietário não resida em Vi-
tória, fica autorizada a notificação do proprietário por 
carta registrada no local de seu domicílio fiscal identifi-
cado para o Município. 
  
§ 3º Após frustradas três tentativas de notificação, pes-
soal ou por carta com aviso de recebimento, a notifica-
ção será realizada por edital publicado em Diário Oficial 
do Município. 
  
Art. 228 Procedida a notificação sem apresentação 
tempestiva de recurso ou no caso de não serem acolhi-
dos os argumentos a afastarem a incidência do instru-
mento de parcelamento, edificação e utilização com-
pulsórios, o Executivo Municipal fará a averbação dos 
termos da notificação à margem da matrícula ou outro 
título de domínio do imóvel. 
  
Art. 229 Após averbada a notificação à margem da ma-
trícula ou outro título de domínio do imóvel, deverão 
ser observados os seguintes prazos: 
  
I - 1 (um) ano para apresentação de documento que 
comprove, alternativamente: 
  
a) haver utilização do imóvel nos últimos 8 meses; 
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b) protocolo de pedido de aprovação de parcelamento 
do solo ou de edificação nova, condominial ou não, não 
se configurando o mero desdobro do lote como meio 
hábil para caracterizar seu parcelamento; 
  
II - 2 anos para o início das obras, após a aprovação do 
projeto; 
  
III - 5 anos para conclusão da obra, após seu início. 
  
Parágrafo Único. A solicitação e emissão de diretrizes 
não se caracterizam como protocolo do pedido de 
aprovação de parcelamento do solo ou de edificação. 
  
Art. 230 Caberá ao Município informar sobre o ônus de 
parcelamento, edificação e utilização compulsórios in-
cidente nos seus documentos oficiais emitidos, em es-
pecial, quando da realização de consulta prévia, após 
averbação da notificação no registro de imóveis. 
  
Parágrafo Único. O ônus do parcelamento, edificação 
e utilização compulsórios incidente no imóvel persiste, 
independentemente de transmissão do imóvel por ato 
"inter vivos" ou "causa mortis", sem interrupção de 
quaisquer prazos. 
  
Art. 231 Fica facultado aos proprietários dos imóveis 
notificados para o parcelamento, edificação e utiliza-
ção compulsórios propor ao Poder Executivo Municipal 
a celebração do consórcio imobiliário, nos termos 
desta lei. 
  
Art. 232 O Município, por meio de regulamentação, de-
finirá as formas de organização, realização e prioriza-
ção das notificações, competências de gestão e averba-
ção das notificações, bem como manterá permanente 
avaliação do cumprimento dos prazos estabelecidos 
para o instrumento. 
  
Art. 233 O descumprimento de qualquer dos prazos 
previstos nesta Lei para o parcelamento, edificação ou 
utilização compulsórios, contados a partir da averba-
ção da notificação no cartório de registro de imóveis, 
acarretará na aplicação do IPTU progressivo no tempo. 
  

Capítulo II - Do imposto predial e territorial urbano 
(IPTU) progressivo no tempo 

  
Art. 234 O IPTU progressivo no tempo obriga o Poder 
Executivo Municipal a aplicar alíquotas progressivas de 
IPTU, majoradas anualmente, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos consecutivos até que o proprietário cumpra com 
a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar, conforme 
o caso. 

  
§ 1º O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será 
duas vezes o valor referente ao ano anterior, respei-
tada a alíquota máxima de quinze por cento. 
  
§ 2º O Município manterá a cobrança pela alíquota má-
xima, até que se cumpra a referida obrigação, garan-
tida a prerrogativa da possibilidade do Município pro-
ceder a desapropriação do imóvel, mediante paga-
mento em títulos da dívida pública. 
  
§ 3º É vedada a concessão de isenções, de anistia ou 
negociação de débito relativas à tributação progressiva 
de que trata este artigo. 
  
Capítulo III - Da desapropriação com pagamento em 

títulos da dívida pública 
  
Art. 235 Decorridos 5 (cinco) anos de cobrança do IPTU 
progressivo sem que o proprietário tenha cumprido a 
obrigação de parcelamento, edificação ou utilização 
compulsórios, o município poderá proceder a desapro-
priação do imóvel com pagamento em títulos da dívida 
pública. 
  
§ 1º Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação 
pelo Senado Federal e serão resgatados no prazo de 
até dez anos em prestações anuais, iguais e sucessivas, 
assegurados o valor real da indenização e juros legais 
de 6% (seis por cento) ao ano. 
  
§ 2º O valor real da indenização refletirá o valor da 
base de cálculo do IPTU, descontado o montante incor-
porado em função de obras realizadas pelo Poder Pú-
blico nos casos em que este firmar consórcio imobiliá-
rio. 
  
§ 3º O valor real da indenização não computará expec-
tativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensa-
tórios. 
  
Art. 236 O Município procederá ao adequado aprovei-
tamento do imóvel no prazo máximo de cinco anos, 
contados a partir de sua incorporação ao patrimônio 
público. 
  
Parágrafo Único. O aproveitamento do imóvel poderá 
ser efetivado diretamente pelo Poder Público ou por 
meio de alienação ou concessão a terceiros, obser-
vando- Se, nesses casos, o devido procedimento licita-
tório e as obrigações de parcelamento, edificação ou 
utilização incidentes no imóvel. 
  

Capítulo IV - Do consórcio imobiliário 
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Art. 237 Considera-se Consórcio Imobiliário a forma de 
viabilização de planos de urbanização ou edificação por 
meio da qual o proprietário transfere seu imóvel ao Po-
der Público municipal, mediante escritura devida-
mente registrada no Cartório de Registro Geral de Imó-
veis e, após a realização das obras, recebe, como paga-
mento, unidades imobiliárias devidamente urbaniza-
das ou edificadas. 
  
Art. 238 O valor das unidades imobiliárias a serem en-
tregues ao proprietário será correspondente ao valor 
do imóvel antes da execução das obras e correspon-
derá ao valor da base de cálculo do IPTU, descontado o 
montante incorporado em função das obras realizadas 
pelo Poder Público no local. 
  
Parágrafo Único. O valor das unidades imobiliárias a 
serem entregues ao proprietário não poderá computar 
expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros com-
pensatórios. 
  
Art. 239 Admite-se a adoção do consórcio imobiliário 
para realização de qualquer modalidade de empreen-
dimento habitacional de interesse social, localizado ou 
não em ZEIS, bem como para reabilitação urbana e am-
biental das áreas caracterizadas como Zonas Especiais 
de Interesse Urbanístico, e recuperação de imóveis 
tombados ou identificados como de interesse de pre-
servação. 
  
Art. 240 Os termos e condições de celebração do con-
sórcio imobiliário serão objeto de escritura pública re-
ferente ao imóvel transferido ao Município, celebrado 
com o proprietário da área. 
  

Capítulo V - Da operação urbana consorciada 
  
Art. 241 Considera-se operação urbana consorciada o 
conjunto de intervenções e medidas coordenadas pelo 
Poder Executivo Municipal com a participação dos pro-
prietários, moradores, usuários permanentes e investi-
dores privados, com o objetivo de promover a ocupa-
ção adequada de acordo com o cumprimento das fun-
ções sociais da cidade, da propriedade e a requalifica-
ção do ambiente urbano. 
  
§ 1º As áreas passíveis de operação urbana consorci-
ada são as ZEIU 1 - Centro Histórico, ZEIU 2 - Canal de 
Camburi, ZEIU 3 - Orla da Baía Noroeste e ZPT - Zona do 
Parque Tecnológico, indicadas no Anexo 3 - Zonas Es-
peciais de Interesse Urbanístico e Anexo 2 - Mapa 1 – 
Zoneamento Urbanístico. 
  

§ 2º Poderão ser previstas nas operações urbanas con-
sorciadas, entre outras medidas, a modificação de coe-
ficientes e características de parcelamento, uso e ocu-
pação do solo e subsolo, bem como a alteração das 
normas edilícias e a utilização do espaço aéreo medi-
ante a avaliação e mitigação do impacto urbano e am-
biental delas decorrentes. 
  
Art. 242 Cada operação urbana consorciada será ob-
jeto de lei municipal especifica, que entre outras dispo-
sições poderá modificar seu perímetro de incidência, 
desde que mantidos os objetivos das Zonas Especiais 
de Interesse Urbanístico, e conterá no mínimo: 
  
I - Princípios e objetivos da operação; 
  
II - Definição do estoque de potencial construtivo da 
área contida no perímetro especifico de cada operação 
urbana consorciada a ser adquirida onerosamente por 
proprietários e empreendedores interessados na ope-
ração; 
  
III - Plano, programa, índices de controle urbanístico e 
projetos urbanos básicos de uso e ocupação específi-
cos para as áreas de cada operação urbana; 
  
IV - Termo de compromisso explicitando as responsa-
bilidades dos agentes do Poder Público, da iniciativa 
privada e da comunidade local; 
  
V - Programa de atendimento econômico e social para 
a população diretamente afetada pela operação ur-
bana; 
  
VI - Solução habitacional adequada dentro do seu perí-
metro ou vizinhança próxima nos casos de remoção 
dos moradores; 
  
VII - Estudo de Impacto de Vizinhança e, quando neces-
sário, o Estudo Prévio de Impacto Ambiental; 
  
VIII - Regulamentação do conselho gestor de cada ope-
ração urbana consorciada com a participação de agen-
tes do Poder Público e da sociedade civil envolvidos na 
operação; 
  
IX - Fundo específico que receberá os recursos de con-
trapartidas financeiras decorrentes da outorga one-
rosa do direito de construir, recolhidas dos empreendi-
mentos a serem implantados nas áreas contidas nos 
perímetros de cada operação urbana. 
  
Art. 243 No caso de celebração de operação urbana 
consorciada na forma interfederativa, com municípios 
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vizinhos e/ou Estado do Espírito Santo, a lei municipal 
específica autorizará a celebração de ajustes com ou-
tros entes da federação e a constituição de consórcio 
público para execução de ações com recursos do fundo 
próprio. 
  
Art. 244 A proposta de Operação Urbana Consorciada 
deverá ser aprovada pelo CMPU, após realização de au-
diência pública. 
  
Art. 245 A aprovação de empreendimentos localizados 
em área de abrangência de operação urbana consorci-
ada fica condicionada ao recolhimento de contrapar-
tida de natureza pecuniária, a ser exigida em função da 
utilização de potencial construtivo adicional além do 
coeficiente de aproveitamento básico, a ser revertida 
para aplicação e investimento no perímetro de abran-
gência da operação urbana. 
  
§ 1º A fórmula de cálculo da contrapartida pecuniária 
das operações urbanas consorciadas será a mesma de-
finida em Lei específica para a outorga onerosa do di-
reito de construir. 
  
§ 2º Os recursos arrecadados a título de contrapartida 
pecuniária referida neste artigo serão destinados a 
fundo específico de cada operação urbana consorciada 
e administrado por conselho gestor próprio. 
  
§ 3º O pagamento da contrapartida referida neste ar-
tigo não isenta o empreendedor do atendimento de 
projetos de alinhamentos viários, índices de controle 
urbanístico previstos em planos, programas ou proje-
tos urbanos definidos pela lei específica da operação 
urbana consorciada. 
  
Capítulo VI - Da outorga onerosa do direito de cons-

truir 
  
Art. 246 Outorga Onerosa do direito de construir é a 
concessão pelo Poder Público de potencial construtivo 
adicional, mediante o recolhimento de contrapartida 
financeira, para todos os empreendimentos que se uti-
lizem de coeficiente de aproveitamento além do bá-
sico, limitado ao coeficiente de aproveitamento má-
ximo estabelecido para a zona. 
  
Parágrafo Único. O recolhimento da contrapartida a tí-
tulo de outorga onerosa não isenta o empreendedor 
do atendimento de todas as demais exigências urbanís-
ticas previstas nesta Lei. 
  

Art. 247 A Outorga Onerosa, como instrumento indu-
tor do crescimento equilibrado da cidade, tem por ob-
jetivos: 
  
I - Recuperar parte do investimento público para utili-
zação em ações ou projetos de desenvolvimento ur-
bano, em especial nas áreas com carência de infraes-
trutura, e em políticas especiais como preservação do 
patrimônio, qualificação urbana, mobilidade urbana e 
acessibilidade; 
  
II - Equilibrar a velocidade e a intensidade de ocupação 
das áreas do município em acordo com a capacidade 
de infraestrutura instalada e projetada. 
  
Art. 248 Lei Municipal específica, construída em pro-
cesso de participação popular, definirá o coeficiente de 
aproveitamento básico, a forma de cálculo do valor da 
outorga e os deflatores diferenciados no território uti-
lizados para efeito de cálculo da outorga onerosa do di-
reito de construir, bem como o início da vigência de 
aplicação do instrumento. 
  
Art. 249 A outorga onerosa do direito de construir apli-
car-se-á apenas na Macrozona Urbana Consolidada, ex-
cluídas as Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS, Zo-
nas de Ocupação Limitada - ZOL e a Zona Especial de 
Interesse Urbanístico do Centro - ZEIU 1. 
  
Art. 250 O pagamento do valor calculado da outorga 
onerosa do direito de construir poderá ser parcelado, 
devendo ser integralizado como condição prévia para 
expedição do Alvará de Execução das Obras. 
  
Art. 251 Os recursos auferidos com a outorga onerosa 
do direito de construir serão destinados ao Fundo Mu-
nicipal de Desenvolvimento Urbano. 
  
Capítulo VII - Da transferência do potencial constru-

tivo 
  
Art. 252 A transferência do potencial construtivo é o 
instrumento que possibilita ao Poder Público Municipal 
autorizar o proprietário de imóvel a exercer no próprio 
terreno, em outro local ou alienar, total ou parcial-
mente, o potencial construtivo a terceiros, nas seguin-
tes hipóteses: 
  
I - Implantação ou ampliação de sistema viário previsto 
e existente; 
  
II - Preservação de imóveis identificados como de inte-
resse de preservação ou tombados; 
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III - Imóveis que sofram limitações decorrentes da pre-
servação da paisagem; 
  
IV - Em lotes resultantes de loteamentos aprovados e 
registrados em Cartório de Registro Geral de Imóveis, 
cuja utilização sofra restrições em decorrência do zo-
neamento e legislação ambientais; 
  
V - Implementação de projetos de requalificação ur-
bana. 
  
§ 1º Nas hipóteses descritas neste artigo, os imóveis 
com restrições à edificação enquadrados nos casos 
previstos nos incisos II, localizados nas ZEIU 1, poderão 
transferir 100% do potencial construtivo do lote. 
  
§ 2º Nos casos previstos no inciso IV, quando o imóvel 
estiver totalmente inserido em Zona de Proteção Am-
biental, será considerado para o cálculo da transferên-
cia do potencial construtivo o coeficiente de aproveita-
mento equivalente a 1. 
  
§ 3º A autorização da transferência do potencial cons-
trutivo será concedida uma única vez para cada imóvel 
e deverá ser averbada junto ao Cartório de Registro Ge-
ral de Imóveis, à margem da matrícula do imóvel ce-
dente e receptor, bem como nas inscrições imobiliárias 
correspondentes do Cadastro Municipal. 
  
§ 4º Autorizada a transferência do potencial constru-
tivo, o proprietário do imóvel receptor terá o prazo má-
ximo de 36 meses para providenciar a aprovação do 
projeto arquitetônico da edificação que receberá o 
acréscimo de área. 
  
§ 5º A emissão do Alvará de Aprovação do Projeto a 
que se refere o § 4º fica condicionada à averbação da 
transferência junto ao Cartório de Registro Geral de 
Imóveis, cujo processo administrativo deverá ser ins-
truído com a autorização da transferência para o lote 
pretendido. 
  
§ 6º Os procedimentos administrativos para a imple-
mentação do presente instrumento serão regulamen-
tados mediante decreto do Executivo. 
  
Art. 253 O Município organizará cadastro público dos 
potenciais construtivos transferidos. 
  
Art. 254 O potencial construtivo transferível deve ser 
calculado a partir da seguinte fórmula: 
  
PT = PC x VVc / VVr 
  

Onde: 
  
PT: Potencial construtivo transferível a ser utilizado no 
imóvel receptor, expresso em metros quadrados (m2) 
PC: Diferença entre o potencial construtivo do lote ce-
dente, decorrente da aplicação do coeficiente de apro-
veitamento máximo e o coeficiente de aproveitamento 
utilizado pelo imóvel cedente, expresso em metros 
quadrados (m2) 
VVc: Valor venal base de cálculo do IPTU do imóvel ce-
dente do potencial transferível, expresso em reais (R$) 
VVr: Valor venal base de cálculo do IPTU do imóvel re-
ceptor do potencial transferível, expresso em reais 
(R$). 
  
Parágrafo Único. Na Zona Especial de Interesse Urba-
nístico do Centro Histórico - ZEIU 1 o potencial transfe-
rível deve ser calculado a partir da fórmula PT = PC, 
sendo que neste caso PC = 100% do potencial constru-
tivo do lote. 
  
Art. 255 O potencial construtivo poderá ser transferido 
para imóveis situados em qualquer zona, excetuados 
para aqueles tombados ou identificados como de inte-
resse de preservação. 
  
Art. 256 A edificação receptora de área construída de-
verá obedecer aos parâmetros de uso e ocupação pre-
vistos nesta lei para a zona de sua implantação, exce-
tuando o coeficiente de aproveitamento máximo. 
  
Parágrafo Único. O acréscimo de área computável no 
coeficiente de aproveitamento em cada imóvel fica li-
mitado a 25% (vinte e cinco por cento) do potencial 
construtivo do lote receptor. 
  
Art. 257 A transferência do potencial construtivo po-
derá ser utilizada como forma de indenização, total ou 
parcial, do valor devido ao proprietário de imóvel ur-
bano submetido à desapropriação. 
  
§ 1º Nos casos previstos neste artigo, o proprietário 
poderá utilizar o potencial construtivo em outras áreas, 
aliená-lo a terceiros, ou também usá-lo na área rema-
nescente do terreno quando se tratar de desapropria-
ção parcial. 
  
§ 2º O potencial construtivo não poderá ser utilizado 
na área remanescente da desapropriação, no caso de 
imóveis tombados ou identificados como de interesse 
de preservação. 
  
§ 3º Em caso de desapropriação judicial, após o trân-
sito em julgado, e em caso de desapropriação 
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amigável, após pagamento, o Município poderá alienar 
o potencial construtivo a fim de se ressarcir do valor 
pago. 
  
Art. 258 A transferência do potencial construtivo po-
derá ocorrer para imóveis distintos, respeitando-se o 
total cedido e os índices de controle urbanístico admi-
tidos para a zona de situação de cada lote que o rece-
ber, excetuando o coeficiente de aproveitamento má-
ximo. 
  
Art. 259 O proprietário de imóvel tombado ou identifi-
cado como de interesse de preservação interessado na 
transferência de potencial construtivo deverá encami-
nhar requerimento ao CMPU instruído com as seguin-
tes informações: 
  
I - Planta de situação dos imóveis cedentes e recepto-
res contendo dimensões dos lotes, respectivos endere-
ços e inscrições imobiliárias; 
  
II - Cópias das escrituras dos imóveis cedentes e recep-
tores; 
  
III - Declaração do proprietário do imóvel receptor de 
que está interessado na aquisição do potencial cons-
trutivo, nos termos estabelecidos nesta Lei; 
  
IV - Cálculo da área a ser transferida, definido de 
acordo com o estabelecido nesta Lei. 
  
§ 1º Autorizada a transferência do potencial constru-
tivo, o proprietário do imóvel tombado ou de interesse 
de preservação, bem como o proprietário da área am-
biental, com restrições decorrentes do zoneamento 
e/ou legislação ambientais, deverá mantê-los preser-
vados e conservados. 
  
§ 2º Em caso de necessidade de obras de restauração 
da edificação tombada, ou restauração ambiental ou 
paisagística dos imóveis com restrições decorrentes do 
zoneamento e/ou legislação ambientais, o proprietário 
deverá efetuá-las no prazo de 1 (um) ano a partir da 
data da averbação da transferência do potencial cons-
trutivo, podendo o mesmo ser prorrogado por igual pe-
ríodo mediante aprovação do órgão municipal compe-
tente. 
  
§ 3º Em caso de restauração ambiental ou paisagística 
do imóvel com restrições decorrentes do zoneamento 
e/ou legislação ambientais, o proprietário deverá sub-
meter previamente o projeto para apreciação e autori-
zação do órgão ambiental municipal competente. 
  

§ 4º Findo o prazo estabelecido no § 1º, caberá ao Po-
der Executivo Municipal proceder a vistoria no imóvel 
objeto de preservação ou da área ambiental, encami-
nhando parecer ao CMPU ou COMDEMA, respectiva-
mente, informando sobre as obras de restauração efe-
tuadas. 
  
§ 5º A não execução das obras de restauração no prazo 
estabelecido nesta Lei implicará em: 
  
I - Pagamento de multa correspondente a até 100% 
(cem por cento) do valor da área relativa ao potencial 
construtivo transferido, calculada de acordo com o va-
lor venal do imóvel cedente, no caso de venda a tercei-
ros, a critério da municipalidade e ouvido o CMPU, 
quando se tratar de imóvel tombado ou de interesse 
de preservação, ou o COMDEMA, quando se tratar de 
imóvel com restrições decorrentes do zoneamento 
e/ou legislação ambientais; 
  
II - Pagamento de multa correspondente a até 100% 
(cem por cento) sobre o valor da área construída ori-
unda da transferência, calculada de acordo com o valor 
venal do imóvel cedente, quando não houver venda a 
terceiros, a critério da municipalidade e ouvido o 
CMPU, quando se tratar de imóvel tombado ou de in-
teresse de preservação, ou o COMDEMA, quando se 
tratar de imóvel com restrições decorrentes do zonea-
mento e/ou legislação ambientais. 
  

Capítulo VIII - Do direito de superfície 
  
Art. 260 O Direito Superfície consiste na concessão 
dada por proprietário urbano a outrem quanto à utili-
zação da superfície do seu terreno, por tempo determi-
nado ou indeterminado, mediante escritura pública re-
gistrada no cartório de registro de imóveis, podendo 
ser aplicado em todo o território do Município. 
  
Art. 261 O Município poderá receber e conceder dire-
tamente, ou por meio de seus órgãos, empresas ou au-
tarquias, o Direito de Superfície, nos termos do Artigo 
21 da Lei nº 10.257, de 2001, para viabilizar a imple-
mentação de diretrizes constantes desta Lei. 
  
Art. 262 O direito de superfície do solo, subsolo ou es-
paço aéreo de logradouros, bens e espaços públicos 
será oneroso, exceto quando destinado a Regulariza-
ção Fundiária de Interesse Social ou Empreendimento 
Habitacional de Interesse Social. 
  
Art. 263 O direito de superfície poderá ser utilizado 
para realização de consórcios imobiliários, operações 
urbanas consorciadas e na implantação de redes de 
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equipamentos de infraestrutura urbana instaladas no 
solo, subsolo ou espaço aéreo de logradouros e bens 
públicos. 
  
Parágrafo Único. As concessionárias de serviço público 
deverão apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias contados a partir da vigência desta Lei, levanta-
mento cadastral contendo especificações, quantida-
des, dimensões e localização georreferenciada dos 
equipamentos e redes de infraestrutura que utilizam o 
solo, subsolo e espaço aéreo do município. 
  
Art. 264 A fixação e a cobrança do preço público pre-
vista no artigo 262 será objeto de regulamentação por 
Lei Municipal especifica. 
  

Capítulo IX - Do direito de preempção 
  
Art. 265 O direito de preempção confere ao Poder Pú-
blico municipal preferência para aquisição de imóvel 
urbano objeto de alienação onerosa entre particulares. 
  
Parágrafo Único. Aplica-se o disposto neste artigo em 
caso de aquisição onerosa de domínio útil sobre ter-
reno de marinha. 
  
Art. 266 Para exercício do direito de preempção, o Mu-
nicípio identificará em Lei específica as áreas de inte-
resse sempre que o Poder Executivo Municipal neces-
sitar de reserva de espaços para: 
  
I - Regularização fundiária; 
  
II - Execução de programas e projetos habitacionais de 
interesse social; 
  
III - Constituição de reserva fundiária; 
  
IV - Ordenamento e direcionamento da expansão ur-
bana; 
  
V - Implantação de equipamentos urbanos e comunitá-
rios; 
  
VI - Criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 
  
VII - Criação de unidades de conservação ou proteção 
de outras áreas de interesse ambiental; 
  
VIII - Proteção de áreas de interesse histórico, cultural 
ou paisagístico. 
  
Art. 267 Para exercício do direito de preempção, o Mu-
nicípio notificará pessoalmente, por carta com aviso de 

recebimento ou por edital, o proprietário do imóvel so-
bre o qual incida o instrumento. 
  
Art. 268 O proprietário deverá notificar sua intenção 
de alienar o imóvel para que o Poder Executivo Muni-
cipal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, manifeste 
por escrito seu interesse em comprá-lo. 
  
§ 1º O Município fará publicar, em órgão oficial e em 
pelo menos um jornal local ou regional de grande cir-
culação, edital de aviso da notificação recebida nos ter-
mos do caput e da intenção de aquisição do imóvel nas 
condições da proposta apresentada. 
  
§ 2º A declaração de intenção de alienar onerosamente 
o imóvel deve ser apresentada com os seguintes docu-
mentos: 
  
I - Proposta de compra apresentada pelo terceiro inte-
ressado na aquisição do imóvel, da qual constará 
preço, condições de pagamento e prazo de validade; 
  
II - Endereço do proprietário para recebimento de no-
tificação e de outras comunicações; 
  
III - Certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel ex-
pedida pelo Cartório de Registro de Imóveis da circuns-
crição imobiliária competente; 
  
IV - Declaração assinada pelo proprietário, sob as penas 
da lei, de que não incidem quaisquer encargos e ônus 
sobre o imóvel, inclusive os de natureza real, tributária 
ou executória. 
  
Parágrafo Único. Transcorrido o prazo mencionado no 
caput sem manifestação por parte do Poder Executivo 
Municipal, fica o proprietário autorizado a realizar a ali-
enação para terceiros, nas condições da proposta apre-
sentada. 
  
Art. 269 Concretizada a venda a terceiro, o proprietário 
fica obrigado a apresentar ao Poder Executivo Munici-
pal, no prazo de 90 (noventa) dias, cópia do instru-
mento público de alienação do imóvel. 
  
Art. 270 A alienação processada em condições diversas 
da proposta apresentada está sujeita a anulabilidade. 
  
Parágrafo Único. Ocorrida a hipótese prevista no caput 
deste artigo, o Poder Executivo Municipal poderá ad-
quirir o imóvel pelo valor da base de cálculo do IPTU ou 
pelo valor indicado na proposta apresentada, se este 
for inferior àquele. 
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Capítulo X - Da arrecadação de imóvel abandonado 
  
Art. 271 O imóvel urbano que o proprietário abando-
nar, com intenção de não mais o conservar em seu pa-
trimônio, e que não se encontrar na posse de outrem, 
poderá ser arrecadado como bem vago e passar, três 
anos depois, à propriedade do Município. 
  
§ 1º No caso de qualquer imóvel se encontrar na situa-
ção descrita no caput, o Poder Público Municipal po-
derá instaurar processo administrativo em que será as-
segurado contraditório e ampla defesa para arrecada-
ção do imóvel abandonado de conformidade com o dis-
posto em regulamento. 
  
§ 2º Para fundamentar a edição do Decreto de arreca-
dação de imóvel abandonado, presumir-se-á de modo 
absoluto a intenção a que se refere este artigo quando, 
cessados os atos da posse, deixar o proprietário de sa-
tisfazer os ônus fiscais. 
  
§ 3º O prazo de três anos previstos neste artigo começa 
a contar da publicação do Decreto de arrecadação. 
  
Art. 272 O Decreto de arrecadação do imóvel abando-
nado autoriza o Município tomar posse do imóvel e 
promover reformas e benfeitorias. 
  
Art. 273 Caso o proprietário, durante o prazo de três 
anos, manifeste seu interesse na conservação do imó-
vel, o Município terá direito de retenção do bem en-
quanto não for indenizado pelo dobro do valor das 
benfeitorias realizadas. 
  
Art. 274 Serão preferencialmente arrecadados os imó-
veis situados na Macrozona Urbana de Reestruturação 
e nas ZEIS. 
  
Parágrafo Único. Quando arrecadados imóveis situa-
dos em ZEIS, estes deverão ser utilizados para regulari-
zação fundiária de interesse social e implantação de 
EHIS. 
  

Capítulo XI - Dos instrumentos tributários e benefí-
cios fiscais 

  
Art. 275 O Município fará uso da contribuição de me-
lhoria em face ao custo de obras públicas de que de-
corra valorização imobiliária, tendo como limite total a 
despesa realizada e como limite individual o acréscimo 
de valor que da obra resultar para cada imóvel benefi-
ciado, de acordo com as regras definidas no Código Tri-
butário Nacional. 
  

Parágrafo Único. A contribuição relativa a cada imóvel 
será determinada pelo rateio da parcela do custo da 
obra a que se refere à alínea c, do inciso I do artigo 82 
do Código Tributário Nacional pelos imóveis situados 
na zona beneficiada, em função dos respectivos fatores 
individuais de valorização. 
  
Art. 276 A instituição da contribuição de melhoria por 
Ato do Executivo Municipal deverá discriminar: 
  
I - Memorial descritivo do projeto; 
  
II - Orçamento do custo da obra; 
  
III - Determinação da parcela do custo da obra a ser fi-
nanciada pela contribuição; 
  
IV - Delimitação da zona de influência da melhoria; 
  
V - Determinação do fator de absorção do benefício da 
valorização para toda a zona ou para cada uma das 
áreas diferenciadas nela contidas. 
  
Art. 277 Instituída a contribuição de melhoria, o Muni-
cípio procederá à notificação individualizada dos pro-
prietários dos imóveis atingidos pela zona de influência 
da melhoria, informando o montante da contribuição, 
a forma e os prazos de seu pagamento e os elementos 
que integram o respectivo cálculo. 
  
Art. 278 Notificado da obrigação de recolhimento da 
contribuição de melhoria, o proprietário terá o prazo 
de 30 dias para impugnação dos termos da notificação. 
  
§ 1º Somente se admite impugnação que verse sobre a 
zona de influência, montante da contribuição, forma e 
dos prazos de seu pagamento e dos elementos que in-
tegram o respectivo cálculo. 
  
§ 2º A impugnação será apreciada pela Secretaria Mu-
nicipal de Fazenda, após parecer da Procuradoria Geral 
do Município. 
  
Art. 279 O Município, objetivando estimular investi-
mentos com vistas à proteção do ambiente natural, da 
paisagem, das edificações de interesse histórico- Cultu-
ral e dos programas de valorização do ambiente ur-
bano, bem como ao uso público de áreas livres com 
elevado potencial turístico, poderá conceder incenti-
vos fiscais na forma de isenção ou redução de tributos 
municipais. 
  
Art. 280 Os benefícios tributários, para atendimento 
aos objetivos do Plano Diretor Urbano, poderão ser: 
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I - Isenções; 
  
II - Reduções de base de cálculo; 
  
III - Reduções de alíquota; 
  
IV - Concessão de crédito presumido; 
  
V - Compensação. 
  
§ 1º Os incentivos financeiros, para atendimento aos 
objetivos do Plano Diretor Urbano, poderão ser conce-
didos por meio de despesas exclusivamente públicas 
ou através de atos de cooperação com a iniciativa pri-
vada. 
  
§ 2º Os benefícios e incentivos previstos nesta seção 
serão regulamentados em legislação própria. 
  

TÍTULO VII - DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJA-
MENTO E GESTÃO URBANA 

  
Capítulo I - Das disposições gerais 

  
Art. 281 O Sistema Municipal de Planejamento e Ges-
tão Urbana - SMPGU é composto por estruturas e pro-
cessos democráticos e participativos que visam permi-
tir o desenvolvimento de um processo contínuo, dinâ-
mico e flexível de planejamento e gestão da política ur-
bana. 
  
Art. 282 São objetivos do Sistema Municipal de Plane-
jamento e Gestão Urbana: 
  
I - Instituir canais de participação da sociedade na ges-
tão municipal da política urbana; 
  
II - Buscar a transparência e a democratização dos pro-
cessos de tomada de decisão sobre assuntos de inte-
resse público; 
  
III - Instituir um processo permanente e sistemático de 
discussões públicas para o detalhamento, atualização e 
revisão dos rumos da política urbana municipal e do 
seu instrumento básico, o Plano Diretor; 
  
IV - Atuar na formulação, implementação, avaliação, 
monitoramento e revisão das políticas, programas, 
projetos e ações concernentes ao planejamento e à 
gestão urbana com suas respectivas estratégias e ins-
trumentos. 
  

Art. 283 O Sistema Municipal de Planejamento e Ges-
tão Urbana é composto pelos órgãos responsáveis pelo 
planejamento e gestão do território urbano do Municí-
pio de Vitória e utiliza os seguintes instrumentos a fim 
de assegurar a participação da população no processo 
de gestão democrática da política urbana: 
  
I - Instrumentos de Gestão: 
a) Conferência Municipal de Política Urbana - Encontro 
da Cidade; 
b) Assembleias Territoriais de Política Urbana; 
c) Fórum da Cidade; 
d) Conselho Municipal de Política Urbana - CMPU; 
e) Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - 
FMDU; 
f) Sistema de Informações Municipais - SIM; 
g) Orçamento Participativo - OP. 
  
II - Instrumentos de participação popular: 
a) audiências; 
b) debates; 
c) consultas públicas; 
d) iniciativa popular de Projetos de Lei; 
e) iniciativa popular de planos, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano; 
f) plebiscito; 
g) referendo popular. 
  
Art. 284 É assegurado aos cidadãos do Município de Vi-
tória o direito de receber dos órgãos públicos informa-
ções e esclarecimentos, bem como de examinar os au-
tos e documentos, assim como apresentar alegações 
escritas. 
  
Art. 285 A Administração Pública Municipal subme-
terá, anualmente, ao CMPU, relatório de avaliação da 
política urbana articulada com o plano de ação para o 
ano seguinte. 
  
Parágrafo Único. Após a análise efetuada pelo CMPU, 
o Poder Executivo Municipal dará publicidade ao rela-
tório referido neste artigo. 
  

Capítulo II - Dos instrumentos de gestão 
  

Seção I - Do Encontro da Cidade 
  
Art. 286 O Encontro da Cidade ocorrerá, ordinaria-
mente, a cada quatro anos, e, extraordinariamente, 
quando convocado pelo chefe do Poder Executivo ou 
pelo CMPU, quando da necessidade de alterações sig-
nificativas do PDU em virtude de comprovação técnica 
de efeitos nocivos aos princípios e valores tutelados 
nesta Lei. 
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Parágrafo Único. Os Encontros serão abertos à partici-
pação de todos, sendo reservado o direito a voto ao 
eleitor do Município de Vitória. 
  
Art. 287 O Encontro da Cidade deverá, dentre outras 
atribuições: 
  
I - Apreciar e propor as diretrizes da política urbana do 
Município de Vitória; 
  
II - Sugerir ao Poder Executivo Municipal adequação 
das ações estratégicas destinadas à implementação 
dos objetivos, diretrizes, planos, programas e projetos 
urbanos; 
  
III - Debater os relatórios de avaliação da política ur-
bana, apresentando críticas e sugestões; 
  
IV - Recomendar ações públicas prioritárias para o qua-
driênio seguinte; 
  
V - Sugerir propostas de alteração da Lei do Plano Dire-
tor, a serem consideradas no momento de sua modifi-
cação ou revisão. 
  
Parágrafo Único. O funcionamento, organização e o re-
gimento interno do Encontro da Cidade são regula-
mentados por ato do Poder Executivo. 
  
Seção II - Das assembléias territoriais de política ur-

bana 
  
Art. 288 As Assembleias Territoriais de Política Urbana 
se realizarão sempre que necessário, com o objetivo de 
ouvir a população das diversas regiões da cidade sobre 
as questões urbanas relacionadas àquela territoriali-
dade para o fim de: 
  
I - Ampliar o debate e dar suporte à tomada de decisões 
do Conselho Municipal de Política Urbana; 
  
II - Indicar, mediante eleição, os candidatos à represen-
tação popular no CMPU; 
  
III - Indicar, mediante eleição, os candidatos a delega-
dos para votação de matéria no Encontro da Cidade; 
  
IV - Auxiliar na elaboração, implementação e monitora-
mento das políticas urbanas. 
  
Parágrafo Único. A forma de convocação e o funciona-
mento das Assembleias Territoriais de Política Urbana 

são objeto de regulamentação pelo Poder Executivo 
Municipal. 
  

Seção III - Do fórum da cidade 
  
Art. 289 Fica mantido o Fórum da Cidade, órgão con-
sultivo do Poder Executivo, reunindo os seguintes Con-
selhos Municipais relacionados à política urbana: 
  
I - Conselho Municipal de Política Urbana - CMPU; 
  
II - Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - 
COMDEMA; 
  
III - Conselho Municipal de Transporte - COMUTRAN; 
  
IV - Conselho Municipal de Habitação de Interesse So-
cial - CMHIS; 
  
V - Conselho Municipal de Turismo - COMTUR. 
  
Parágrafo Único. O Fórum da Cidade será convocado 
pelo Executivo Municipal, total ou parcialmente, de 
acordo com a temática a ser discutida, sempre que se 
fizer necessária a discussão de matérias relacionadas à 
política urbana de interesse comum dos conselhos se-
toriais. 
  
Seção IV - Do Conselho Municipal de Política Urbana 

  
Art. 290 O Conselho Municipal de Política Urbana - 
CMPU é o órgão consultivo em matéria de natureza ur-
banística e de política urbana, presidido pelo titular da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade, 
composto por pessoas maiores, capazes e idôneas, re-
presentantes do Poder Público, da Sociedade Civil Or-
ganizada e dos moradores, com base territorial no mu-
nicípio, de acordo com os seguintes critérios: 
  
I - 9 (nove) representantes titulares e 9 (nove) repre-
sentantes suplentes do Poder Público distribuídos do 
seguinte modo: 
  
a) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes da 
SEDEC; 
b) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes da 
SEMMAM; 
c) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes da 
SETRAN; 
d) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes da 
SEMOHAB; 
e) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes da 
CDV; 
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f) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes da 
PGM/SEGES (um como titular e outro como suplente); 
g) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes da 
SEMFA/SEMC (um como titular e outro como su-
plente); 
h) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes da 
Câmara Municipal de Vitória - CMV; 
i) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes do 
IJSN; 
  
II - 9 (nove) representantes titulares e 9 (nove) repre-
sentantes suplentes da sociedade civil distribuídos do 
seguinte modo: 
  
a) 2 (dois) titulares e 2 (dois) suplentes representantes 
das entidades profissionais ligadas ao planejamento ur-
bano; 
b) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes das 
entidades profissionais ligadas à infraestrutura urbana; 
c) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes das 
entidades, ONGs ou OSCIPs ligadas à mobilidade ur-
bana/patrimônio histórico e paisagem (um como titu-
lar e outro como suplente); 
d) 2 (dois) titulares e 2 (dois) suplentes representantes 
das entidades empresariais e profissionais do mercado 
imobiliário e construção civil; 
e) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes das 
entidades empresariais do comércio; 
f) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes das 
entidades empresariais da indústria; 
g) 1 (um) titular e um 1 (um) suplente representantes 
dos advogados ou das universidades e instituições de 
ensino superior. (Redação dada pela Lei nº 9.829/2022) 
  
III - 9 (nove) representantes titulares e 9 (nove) repre-
sentantes suplentes de moradores das regiões admi-
nistrativas, distribuídos do seguinte modo: 
  
a) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes da 
Região Administrativa 1; 
b) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes da 
Região Administrativa 2; 
c) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes da 
Região Administrativa 3;  
d) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes da 
Região Administrativa 4;  
e) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes da 
Região Administrativa 5;  
f) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes da 
Região Administrativa 6;  
g) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes da 
Região Administrativa 7;  
h) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes da 
Região Administrativa 8;  

i) 1 (um) titular e 1 (um) suplente representantes da 
Região Administrativa 9. 
  
§ 1º Os representantes arrolados no inciso I serão indi-
cados diretamente pelo Poder Público, através do titu-
lar da pasta. 
  
§ 2º As entidades arroladas no inciso II deste artigo de-
verão estar constituídas no mínimo há dois anos. 
  
§ 3º A definição dos representantes arrolados no inciso 
II será efetuada conforme prazos e formas definidas 
em edital da Secretaria de Desenvolvimento da Cidade. 
  
§ 4º Os membros do CMPU arrolados no inciso III de-
verão ser constituídos por comprovados moradores da 
Região Administrativa correspondente, que serão indi-
cados e eleitos em Assembleias Territoriais promovidas 
pelo município. 
  
§ 5º Os representantes arrolados nos incisos II e III não 
poderão ser escolhidos dentre os servidores públicos 
do executivo, das autarquias e do legislativo do Muni-
cípio de Vitória. 
  
§ 6º A composição do Conselho Municipal de Política 
Urbana estabelecida neste artigo será nomeada, atra-
vés de Decreto do Executivo Municipal, no prazo má-
ximo de 90 (noventa) dias, a contar da vigência desta 
Lei. 
  
§ 7º O mandato dos membros do CMPU será de 3(três) 
anos, podendo o Conselheiro ser indicado ou reeleito 
para mais um mandato subsequente. 
  
§ 8º Excetua-se do disposto no § 7º os representantes 
do poder público previstos no inciso I deste artigo. 
  
Art. 291 Compete ao CMPU: 
  
I - Acompanhar a implementação da política urbana 
municipal, analisando e deliberando sobre questões 
urbanísticas que não contem com disciplina específica; 
  
II - Avaliar e interpretar normas urbanísticas, após pa-
recer prévio da área técnica competente do Executivo 
Municipal; 
  
III - Analisar, propor e aprovar eventuais alterações da 
Lei do Plano Diretor antes de serem submetidas à apro-
vação da Conferência Municipal de Política Urbana - 
Encontro da Cidade; 
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IV - Ajustar os limites entre as zonas de uso nos casos 
previstos nesta Lei; 
  
V - Apreciar a instituição de novas ZEIS nos termos pre-
vistos nesta Lei; 
  
VI - Aprovar os projetos viários ou de faixas de recuo 
para requalificação urbana; 
  
VII - Aprovar alterações da classificação viária; 
  
VIII - Aprovar o enquadramento de atividades não pre-
vistas nesta Lei; 
  
IX - Analisar recursos relativos à forma de aplicação da 
altura e gabarito das edificações, nos casos de terrenos 
cuja diferença de altura entre o ponto de cota média e 
da cota minima seja superior a 2,5m; 
  
X - Analisar as alterações dos afastamentos de frente 
apenas nas situações previstas nesta Lei; 
  
XI - Aprovar propostas de alteração de índices de con-
trole urbanístico decorrentes dos planos de preserva-
ção da paisagem; 
  
XII - Aprovar os estudos de viabilidade de ocupação em 
áreas onde o parcelamento do solo não é permitido; 
  
XIII - Analisar e aprovar Planos de Urbanização e/ou Re-
gularização Fundiária que instituir parâmetros urbanís-
ticos diferentes daqueles estabelecidos nesta Lei; 
  
XIV - Analisar projetos de regularização fundiária em 
Áreas de Preservação Permanente; 
  
XV - Analisar projetos de parcelamento objeto de regu-
larização fundiária de interesse específico; 
  
XVI - Analisar e aprovar todos os atos relativos ao tom-
bamento de edificações, conjuntos e sítios urbanos e 
identificação de edificações de interesse de preserva-
ção; 
  
XVII - Apreciar a transferência de potencial construtivo 
entre imóveis nos casos previstos nesta Lei; 
  
XVIII - Apreciar as propostas de intervenção na linha de 
costa para implantação de projetos e obras que não 
criem obstáculo ou alterem a hidrodinâmica; 
  
XIX - Aprovar e acompanhar a execução de planos e 
projetos de interesse do desenvolvimento urbano, in-
clusive os planos setoriais; 

  
XX - Analisar e aprovar projetos de lei de interesse da 
política urbana, antes de seu encaminhamento à Câ-
mara Municipal; 
  
XXI - Deliberar sobre os recursos oriundos do Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Urbano; 
  
XXII - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos pro-
gramas e execução dos projetos custeados pelo Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Urbano; 
  
XXIII - Acompanhar e monitorar a implementação dos 
instrumentos urbanísticos; 
  
XXIV - Aprovar e acompanhar a implementação das 
Operações Urbanas Consorciadas; 
  
XXV - Zelar pela integração das políticas setoriais; 
  
XXVI - Convocar, extraordinariamente, a Conferência 
Municipal de Política Urbana - Encontro da Cidade; 
  
XXVII - Convocar debates públicos; 
  
XXVIII - Elaborar e aprovar o regimento interno do 
CMPU; 
  
XXIX - Aprovar os Estudos de Impacto de Vizinhança; 
  
XXX - Deliberar sobre as regulamentações decorrentes 
desta Lei; 
  
XXXI - Discutir e aprovar, juntamente com o CMHIS, os 
parâmetros para Empreendimentos Habitacionais de 
Interesse Social; 
  
XXXII - Apreciar recursos de decisão da CTA; 
  
XXXIII - Assessorar a Câmara nas matérias urbanísticas. 
  
Art. 292 As reuniões do CMPU serão realizadas com um 
quórum minimo de metade mais um de seus membros 
devidamente empossados. 
  
§ 1º As decisões do Conselho Municipal de Política Ur-
bana - CMPU, no âmbito de sua competência, ocorre-
rão como Resoluções, sujeitas à homologação do Chefe 
do Poder Executivo. 
  
§ 2º As decisões do CMPU serão tomadas com aprova-
ção da maioria simples dos membros presentes. 
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§ 3º Nos casos de alteração desta Lei, as decisões do 
CMPU, excepcionalmente, serão tomadas com aprova-
ção de 2/3 dos membros presentes. 
  
§ 4º A Resolução do CMPU que contrarie parecer téc-
nico do órgão municipal competente deverá ser justifi-
cada, com o respectivo registro em ata. 
  
Art. 293 O CMPU, durante o desenvolvimento de seus 
trabalhos, poderá instituir câmaras técnicas e grupos 
de trabalho específicos. 
  
Art. 294 O Poder Executivo Municipal garantirá o su-
porte técnico e operacional necessário ao pleno funci-
onamento do CMPU. 
  

Seção V - Do fundo municipal de desenvolvimento 
urbano 

  
Art. 295 Fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano, formado pelos seguintes recursos: 
  
I - Orçamento municipal; 
  
II - Transferências intergovernamentais; 
  
III - Transferências de instituições privadas; 
  
IV - Transferências do exterior; 
  
V - Transferências de pessoa física; 
  
VI - Receitas provenientes da utilização de bens públi-
cos - Edificações, solo, subsolo, e espaço aéreo não afe-
tados por programas Habitacionais de Interesse Social, 
excetuados os recursos de utilização de áreas públicas 
inseridas em ZPA; 
  
VII - Valores devidos das medidas mitigadoras e/ou 
compensatórias determinadas pelos Estudos de Im-
pacto de Vizinhança e Estudo Técnico de Avaliação dos 
empreendimentos especiais; 
  
VIII - Valores devidos em substituição à doação de 
áreas públicas nos processos de parcelamento do solo, 
nos termos previstos nesta Lei; 
  
IX - Outorga onerosa do direito de construir; 
  
X - Receitas oriundas de programas de regularização 
fundiária ou edilícia; 
  
XI - Contribuição de melhoria decorrente de obras pú-
blicas realizadas com base neste Plano Diretor; 

  
XII - Rendas provenientes da aplicação financeira dos 
seus recursos próprios; 
  
XIII - Receitas oriundas de multas e taxas de aprova-
ções, execuções e infrações edilícias e urbanísticas; 
  
XIV - Doações; 
  
XV - Receitas provenientes de alienação de áreas ob-
jeto de desafetação; 
  
XVI - Outras receitas que lhe sejam destinadas por Lei. 
  
Parágrafo único. O superávit financeiro apurado no 
balanço patrimonial do Fundo Municipal de Desenvol-
vimento Urbano, quando do encerramento de cada 
exercício financeiro, poderá ser transferido para o exer-
cício seguinte, a crédito do Tesouro Municipal e de 
forma desvinculada, exceto quando se tratar de recur-
sos vinculados pela Constituição Federal, pela legisla-
ção federal ou decorrentes de convênios, acordos e 
ajustes, bem como operações de crédito, quando hou-
ver. (Dispositivo incluído pela Lei nº 9749/2021) 
  
Art. 296 O Conselho Municipal de Política Urbana será 
responsável pela gestão do Fundo de Desenvolvimento 
Urbano, competindo-lhe especificamente: 
  
I - Estabelecer as diretrizes e os programas de alocação 
dos recursos do Fundo, de acordo com as destinações 
previstas nesta Lei; 
  
II - Encaminhar e aprovar, anualmente, a proposta de 
orçamento do Fundo e de seu plano de metas; 
  
III - Aprovar as contas do Fundo antes de seu envio aos 
órgãos de controle interno; 
  
IV - Dirimir dúvidas quanto à aplicação das diretrizes e 
normas relativas ao Fundo nas matérias de sua compe-
tência; 
  
V - Definir normas, procedimentos e condições opera-
cionais do Fundo; 
  
VI - Dar publicidade às decisões, às análises das contas 
do Fundo e aos pareceres emitidos através de jornal de 
grande circulação ou de publicação em diário oficial; 
  
VII - fiscalizar a aplicação de recursos vinculados às me-
didas mitigadoras e/ou compensatórias estabelecidas 
nos estudos de impacto de vizinhança. 
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Art. 297 Os recursos do Fundo de Desenvolvimento Ur-
bano deverão ser aplicados na consecução das finalida-
des previstas neste Plano Diretor Urbano, especial-
mente: 
  
I - Aquisição de espaço, implantação e/ou melhorias de 
equipamentos comunitários, priorizando atendimento 
à Macrozona Urbana de Reestruturação; 
  
II - Aquisição de espaços e implantação de áreas públi-
cas verdes e de lazer, inclusive para melhorias e/ou 
acréscimos nas áreas públicas já existentes, priori-
zando o atendimento à Macrozona Urbana de Reestru-
turação; 
  
III - Proteção e recuperação de áreas e imóveis tomba-
dos e de interesse de preservação; 
  
IV - Elaboração e implementação de estudos, projetos 
e intervenções urbanísticas; 
  
V - Elaboração de projeto e implementação de obras de 
melhorias viárias, cicloviárias e de acessibilidade; 
  
VI - Manutenção e aprimoramento da base de dados, 
possibilitando a geração de informações e indicadores 
para o monitoramento, planejamento e gestão urbana; 
  
VII - levantamento de dados e avaliação sistemática do 
mercado imobiliário; 
  
VIII - Regularização fundiária de interesse social de 
forma complementar e suplementar ao Fundo Munici-
pal de Habitação; 
  
IX - Produção de empreendimentos habitacionais de in-
teresse social localizados em imóveis tombados e de in-
teresse de preservação, de forma complementar e su-
plementar ao Fundo Municipal de Habitação; 
  
X - Reabilitação de imóveis localizados nas ZEIUs, pre-
ferencialmente para atendimento habitacional desti-
nado à população de baixa renda; 
  
XI - Constituição de reserva fundiária no Município para 
execução de políticas públicas municipais, estaduais ou 
federais; 
  
XII - Ordenamento e direcionamento do desenvolvi-
mento urbano; 
  
XIII- Diagnóstico, elaboração ou implementação de ou-
tros planos e projetos não previstos nos incisos acima 

que objetivem o atendimento das diretrizes e ações es-
tratégicas das políticas urbanas expressas nesta Lei. 
  
Art. 298 O funcionamento e organização do Fundo Mu-
nicipal de Desenvolvimento Urbano serão regulamen-
tados por ato do Poder Executivo no prazo de 180 dias 
a contar da publicação desta Lei. 
  

Seção VI - Do sistema de informações municipais 
  
Art. 299 O Sistema de Informações Municipais - SIM 
tem como objetivo fornecer informações para o plane-
jamento, o monitoramento, a implementação e a ava-
liação da política urbana, subsidiando a tomada de de-
cisões ao longo do processo. 
  
§ 1º As bases informacionais do SIM deverão, quando 
possível, abranger todos os municípios da Região Me-
tropolitana da Grande Vitória e ser georreferenciadas. 
  
§ 2º O SIM deverá reunir e manter atualizadas, no mí-
nimo, as seguintes bases informacionais: 
  
I - Os cadastros completos dos setores do governo mu-
nicipal; 
  
II - Os indicadores sociais, econômicos e ambientais 
produzidos pelos órgãos de pesquisa federais, estadu-
ais e municipais; 
  
III - Os resultados das análises realizadas por técnicos 
do governo municipal e por consultorias contratadas; 
  
IV - Dados do orçamento municipal. 
  
Art. 300 O SIM deverá produzir um anuário com os in-
dicadores do seu acervo a ser divulgado publicamente. 
  
Art. 301 Ato do Poder Executivo regulamentará as atri-
buições e responsabilidades de cada órgão da Adminis-
tração Municipal com relação ao SIM. 
  
Art. 302 O Sistema de Informações Municipais obede-
cerá aos princípios: 
  
I - Da simplificação, economicidade, eficácia, clareza, 
precisão e segurança, evitando a duplicação de meios 
e instrumentos para fins idênticos; 
  
II - Da democratização, publicização e disponibilização 
das informações, em especial as relativas ao processo 
de implementação, controle e avaliação do Plano Dire-
tor Urbano. 
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Seção VII - Do orçamento participativo 
  
Art. 303 O Poder Executivo incluirá a realização de de-
bates, audiências e consultas públicas sobre as propos-
tas do plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias 
e do orçamento anual como condição obrigatória para 
sua aprovação. 
  
Seção VIII - Audiências, debates e consultas públicas 

  
Art. 304 A Audiência Pública é uma instância de discus-
são onde a administração pública informa e esclarece 
dúvidas sobre ações, planos e projetos, públicos ou pri-
vados, relativos à política urbana, de interesse dos ci-
dadãos direta e indiretamente atingidos pela decisão 
administrativa, convidados a exercerem o direito à in-
formação e o direito de manifestação sobre estes mes-
mos projetos. 
  
Art. 305 O debate é uma instância de discussão onde a 
administração pública disponibiliza, de forma equâ-
nime, tempo e ferramentas para a exposição de pensa-
mentos divergentes sobre ações, planos e projetos, pú-
blicos ou privados, relativos à política urbana de inte-
resse dos cidadãos. 
  
Parágrafo Único. Os debates poderão ser requeridos 
até 10 dias após a realização da audiência pública, pelo 
CMPU ou mediante apresentação de requerimento de 
associações constituídas há mais de um ano que te-
nham dentre suas atribuições a defesa dos interesses 
envolvidos na discussão, ou assinado por, no mínimo, 
30% do número de participantes da audiência supraci-
tada, contendo nome legível e número do título de elei-
tor. 
  
Art. 306 A consulta pública é uma instância na qual a 
administração pública poderá tomar decisões vincula-
das ao seu resultado. 
  
Parágrafo Único. A consulta pública deverá ser prece-
dida de audiência e debate público para viabilizar a 
plena compreensão dos fatos pelos votantes. 
  
Art. 307 A convocação para a realização de audiências, 
debates e consultas públicas será feita no período de 
20 dias que a antecederem, por meio de propaganda 
nos meios de comunicação, assegurado o mínimo de 
02 (duas) inserções em jornal de grande circulação e a 
fixação de edital em local de fácil acesso na entrada 
principal da sede da Prefeitura Municipal. 
  

§ 1º As reuniões públicas deverão ocorrer em local 
acessível aos interessados, em dias úteis, de segunda à 
quinta-feira, após as 18h00. 
  
§ 2º No caso de consulta pública, terá direito a voto o 
eleitor do Município de Vitória. 
  
§ 3º Ao final de cada reunião será elaborado relatório 
contendo os pontos discutidos, que será anexado ao 
processo administrativo correspondente a fim de sub-
sidiar a decisão a ser proferida. 
  

Seção IX - Da iniciativa popular 
  
Art. 308 Fica assegurada a iniciativa popular na elabo-
ração de leis, planos, programas e projetos de desen-
volvimento urbano. 
  
§ 1º A iniciativa popular para a elaboração de leis de-
verá atender ao disposto no artigo 92 da Lei Orgânica 
do Município de Vitória. 
  
§ 2º Para a iniciativa popular de planos, programas e 
projetos de desenvolvimento urbano será necessária a 
manifestação de no mínimo 5% (cinco por cento) dos 
eleitores do município, região ou bairros, dependendo 
da área de influência dos mesmos. 
  

Seção X - Do Plebiscito e Referendo 
  
Art. 309 O plebiscito é caracterizado por ser uma con-
sulta de caráter geral que visa decidir previamente so-
bre fato específico, decisão política, programa ou obra 
pública, a ser exercitado no âmbito da competência 
municipal, relacionada aos interesses da comunidade 
local. 
  
Parágrafo Único. O recebimento do requerimento do 
plebiscito importará em suspensão imediata da trami-
tação do procedimento administrativo correspondente 
ao pedido, até sua decisão. 
  
Art. 310 O referendo é a manifestação do eleitorado 
sobre matéria legislativa de âmbito municipal, decidida 
no todo ou em parte. 
  
Art. 311 O plebiscito e o referendo de iniciativa popular 
deverão obedecer ao disposto no artigo 94 da Lei Or-
gânica do Município de Vitória 
  

TÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓ-
RIAS 
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Art. 312 A legislação federal e estadual será aplicada 
subsidiariamente pelo Poder Executivo Municipal no 
atendimento aos objetivos e diretrizes desta Lei. 
  
Art. 313 Consideram-se como partes integrantes desta 
Lei os mapas e tabelas estabelecidos nos seguintes 
Anexos: 
  
I - Anexo 1 - Macrozoneamento; 
  
II - Anexo 2 - Zoneamento de uso e ocupação do solo e 
alturas; 
  
III - Anexo 3 - Zonas especiais de interesse urbanístico; 
  
IV - Anexo 4 - Hierarquia viária; 
  
V - Anexo 5 - Rede cicloviária e características físicas e 
estruturais da rede cicloviária básica; 
  
VI - Anexo 6 - Características físicas e estruturais da 
rede viária básica; 
  
VII - Anexo 7 - Mapeamento dos projetos viários e das 
faixas de recuo para projetos de requalificação urbana; 
  
VIII - Anexo 8 - Atividades permitidas por zona e distri-
buição em grupos e subgrupos; 
  
IX - Anexo 9 - índice de controle urbanístico por zona; 
  
X - Anexo 10 - Zona de Ocupação Preferencial 5 - Cen-
tro; 
  
XI - Anexo 11 - Zona de Ocupação Específica 1 - Zona 
Aeroportuária; 
  
XII - Anexo 12 - Zona de Ocupação Específica 4 - Zona 
Portuária; 
  
XIII - Anexo 13 - Mapeamento das bacias críticas; 
  
XIV - Anexo 14 - Definição da divisa dos lotes; 
  
XV - Anexo 15 - Afastamentos laterais e de fundos; 
  
XVI - Anexo 16 - Exigências de vagas de estaciona-
mento, embarque e desembarque, carga e descarga, 
dentre outros; 
  
XVII - Anexo 17 - Vias com restrição de acesso de veícu-
los; 
  
XVIII - Anexo 18 - Arborização em estacionamento; 

  
XIX - Anexo 19 - Edificações e monumentos naturais de 
interesse de preservação e tombadas; 
  
XX - Anexo 20 - Marcos naturais e construídos objeto 
de plano de preservação da paisagem; 
  
XXI - Anexo 21 - Glossário. 
  
Art. 314 Ficam convalidadas leis especificas e regula-
mentos que não contrariem a presente Lei. 
  
Art. 315 São considerados atos complementares ao 
Plano Diretor Urbano as Resoluções do Conselho Mu-
nicipal de Política Urbana, que tenham por objeto: 
  
I - Deliberações normativas de uso e ocupação do solo; 
  
II - Interpretações de textos legais não conceituados 
em Lei; 
  
III - Os demais atos decorrentes das atribuições do Con-
selho Municipal de Política Urbana, a teor desta Lei e 
sua regulamentação. 
  
Art. 316 Os projetos de arquitetura já aprovados, cujo 
Alvará de Execução já foi concedido antes da vigência 
desta Lei terão prazo de 36 (trinta e seis) meses para a 
conclusão da obra após a publicação desta Lei. 
  
§ 1º O prazo para conclusão da obra poderá ser reno-
vado, por igual período, mediante justificativa funda-
mentada e proposta de novo cronograma de obra. 
  
§ 2º Nos casos de renovação, conforme estabelecido 
no parágrafo 1º, fica vedada a comunicação de parali-
sação de obra. 
  
§ 3º A paralisação da obra não interrompe a contagem 
do prazo previsto neste artigo. 
  
§ 4º Casos excepcionais de renovação não enquadra-
das anteriormente poderão ser encaminhados para 
análise do CMPU. 
  
Art. 317 Os projetos de arquitetura já aprovados antes 
da vigência desta Lei e sem Alvará de Execução conce-
dido, terão um prazo de 6 (seis) meses para requerer o 
Alvará de Execução, a contar da data de publicação 
desta Lei, sob pena de caducidade, vedada a revalida-
ção do Alvará de Aprovação do Projeto. 
  
Parágrafo Único. O prazo para conclusão da obra aten-
derá o estabelecido no artigo 316 desta Lei. 
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Art. 318 Os projetos integrantes dos processos admi-
nistrativos de aprovação de projetos de arquitetura 
protocolados na Prefeitura Municipal antes da vigência 
desta Lei serão analisados de acordo com o regime ur-
banístico vigente na data do protocolo. 
  
§ 1º Os projetos de que trata o caput deste artigo terão 
6 (seis) meses para requerer o Alvará de Execução e 36 
(trinta e seis) meses para conclusão das obras a contar 
da data de aprovação do projeto, sob pena de caduci-
dade, vedada a revalidação do Alvará de Aprovação do 
Projeto. 
  
§ 2º Os prazos para requerer o alvará de execução e 
para conclusão das obras estabelecidos no §1º deste 
artigo, poderão ser renovados, por igual período, me-
diante justificativa fundamentada e proposta de novo 
cronograma de obra. 
  
Art. 319 As situações previstas nos artigos 316, 317 e 
318, que compreenderem projetos de condomínios 
compostos por 04 (quatro) ou mais blocos e caracteri-
zados como empreendimento único, terá o prazo do 
Alvará de Execução concedido conforme cronograma 
de obras apresentado pelo requerente, sendo este 
prazo limitado a 84 (oitenta e quatro) meses. 
  
Art. 320 As obras cuja execução ficarem comprovada-
mente na dependência de ação judicial, que implique 
na paralisação das obras, poderão revalidar o Alvará de 
Execução tantas vezes quantas forem necessárias. 
  
Art. 321 A substituição de projetos integrantes de pro-
cessos administrativos de aprovação de projetos ainda 
não concluídos, com alteração de uso e/ou incorpora-
ção de novos terrenos, obedecerá ao regime urbanís-
tico estabelecido neste Plano Diretor Urbano, mesmo 
que os processos tenham sido protocolados antes da 
vigência desta Lei. 
  
Art. 322 As solicitações protocoladas na vigência desta 
Lei para modificação de construção ainda não conclu-
ída, mas licenciada com base em legislação anterior, 
poderão ser examinadas de acordo com a legislação vi-
gente à época da aprovação do projeto ou do licencia-
mento da construção, desde que a modificação preten-
dida não implique em agravamento dos índices de con-
trole urbanísticos estabelecidos por esta Lei, com exce-
ção da taxa de permeabilidade. 
  
§ 1º A aprovação dos projetos de modificação tratados 
no caput deste artigo não implicará em aumento ou 
prorrogação dos prazos constantes desta Lei. 

  
§ 2º Será tolerado o agravamento dos índices de con-
trole urbanísticos nas modificações de projetos decor-
rentes da necessidade de adequação de projeto já 
aprovado à gleba ou aos lotes nos seguintes casos: 
  
I - Por motivo de divergências com os assentamentos 
registrais, os quais tenham sido objeto de processo ju-
dicial de dívida, de retificação ou de anulação, na forma 
dos artigos 198 a 216 da Lei Federal nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973; 
  
II - Em razão de superveniente decisão judicial que al-
tere a configuração ou área da gleba ou lote, ou declare 
a aquisição de domínio. 
  
§ 3º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, 
a construção deverá ser licenciada no prazo de 06 (seis) 
meses, contados da data de publicação da decisão ju-
dicial de que se tratar e concluídas as obras no prazo 
de 36 (trinta e seis) meses a contar da decisão judicial. 
  
Art. 323 Com exceção dos casos expressamente previs-
tos nesta Lei, o Alvará de Aprovação terá validade má-
xima de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da 
data de emissão do respectivo Alvará. 
  
Art. 324 Decorridos os prazos a que se refere este Tí-
tulo, será exigido novo pedido de Alvará de Aprovação 
de projeto e de Alvará de Execução de Obra, e o projeto 
deverá ser novamente submetido à análise e avaliação 
pelo órgão competente da Prefeitura, obedecendo à 
legislação vigente. 
  
Art. 325 As edificações cujo projeto tenha sido apro-
vado antes da vigência desta Lei para uso não residen-
cial, poderão ser ocupadas, a critério da CTA, por ativi-
dades consideradas como de uso permitido na Zona de 
Implantação, com área edificada superior ao limite má-
ximo permitido na zona. 
  
Parágrafo Único. Nos casos previstos no caput deste 
artigo, onde a Zona de uso de sua implantação não per-
mitir nenhum tipo de atividade, as edificações poderão 
ser ocupadas, a critério da CTA, por atividades do 
Grupo G1. 
  
Art. 326 A edificação que possua projeto aprovado an-
tes da vigência desta Lei para determinada atividade, 
poderá ser ocupada pela mesma atividade para a qual 
foi aprovada, sem prejuízo de seu enquadramento 
como empreendimento especial e gerador de impacto 
urbano. 
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Art. 327 Examinar-se-á de acordo com o regime vi-
gente anteriormente a esta Lei, os processos adminis-
trativos para concessão de Alvará de Localização e Fun-
cionamento, cujos requerimentos tenham sido proto-
colados na Prefeitura Municipal antes da vigência desta 
Lei. 
  
Art. 328 A aprovação de projeto de regularização e/ou 
a renovação do licenciamento de atividade conside-
rada proibida por esta Lei, em edificação onde já funci-
onava legalmente tal atividade, com área e atividades 
constantes no alvará de localização e funcionamento, 
poderá ser considerada admitida, a critério do CMPU, 
quando for classificada em G3, como empreendimento 
especial ou como empreendimento de impacto de vizi-
nhança. 
  
Parágrafo Único. Quando as atividades previstas neste 
artigo forem classificadas como G1 e G2, as mesmas se-
rão consideradas permitidas. 
  
Art. 329 A composição do Conselho Municipal do Plano 
Diretor Urbano - CMDPU, definida na Lei 6.705, de 13 
de outubro de 2006, fica mantida até o cumprimento 
do período do mandato atual, após este período os no-
vos conselheiros serão nomeados conforme estabele-
cido no § 6º do artigo 290 desta Lei. 
  
Parágrafo Único. Será realizada a nomeação e eleição 
dos novos conselheiros incluídos nesta Lei, cujo man-
dato será complementar ao período já em vigência. 
  
Art. 330 Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção. 
  
Art. 331 Fica revogada a Lei nº 6.705, de 13 de outubro 
de 2006. 
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